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EXERCíC|O 2024

I PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

lJÇ
-.&qDOCUMENTO DE FORMALIZAçÃo DE DEMANDA (DFD)

L. OBJETO: CONSTRUçÃ9 DE CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA (çUTEBOL SOCIETY)

VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 624'670'13

cRÉDlros oRÇAME NTÁRIOS: FONTE TIVRE

PARA DA LICIT

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQU

{^_a e

Acontrotoçdodeumoempresoespeciolizadaemprojetosdessetipopossuiconhecimentotécnicoeexperiênciono
concepçãoeimplementaçãodeinstoloçõesesportivasvoriodos,comocompodefutebotcomgromosintéticoeúreas

odjocentes.
Essaexpertiseécruciolporogorontiroquolidadedoconstrução,seguronçodosequipomentosemaximizoçãodousodo
espoço disponível, especiolmente em um contexto onde se busco otendlr às necessidodes específicos da comunidode'

como idosos e crionços.

Esp e ci a I i za çã o T é cn i cs :

Empresas especializadas possuem equipes treinados e experientes no construção de campos de gramo sintético e nas

infroestruturos ossociodos, gorontindo um resultodo de olta guotidode e durobilidode'

Moteriois Adequados: uso-de moteriois certificodos e odequodos poro coda porte do proieto' ossegurondo seguronçq e

eficiência.

Conformidode com Normos e Regulamentações

Normas de Acessibitidode: Gorontia de que os bonheiros feminino-mosculino atendom todos os normos de ocessibilidode'

proporcionando inclusão sociol e cumprimento dos leis vigentes'

podrões de construção: conformidade com os podrões de construção civi!, etétrica e sonitório, evitando futuros problemos

legois e estruturais.

Experiêncio em Paisogismo e lnfraestrutura Urbana

plonejomento poisagístico: Empresos especiolizodos podem crior um proieto poisogístico que hormonizo com o entorno'

methára o estética do espoço e proporciono óreos de lozer e convivêncio'

Povimentoçõoecolçamento:Execuçõodepavimentaçãoecalçomentodeformoeficienteedurodouro'gorantindo
acessibitidode e seguronça poro todos os usuários'

Desenvolvimento Sociol e Comunitúrio

rnÍrsestruturo para comunidode: o centro esportivo trorá benefícios diretos poro os 48 fomítios de baixo renda do

comunidode, incentivondo o prótico esportivo e o convívio sociol'

lnclusão Socia!: Bonheiros ocessíveis e mobitiário urbano odequado permitem que todos as pessoos' incluindo aquelos com

deficiêncio, possom utilizor o espaço de formo segura e confortável'
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inhe-se à autoridade competente para ãnálise de conveniência

CIENTE:

eo rtunidade araaa ulsição/contrat

XTO F

rctPAt

ências cabíveis

DARTAG

PREFE

Em confoÍmidade com a legislação que rege o tema, enca

e demais

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

volotizoção do Espoço ê Atroção de lnvestimentos

Atroçõo de Eventos e Atividodes: lJm centro esportivo bem estruturqdo pode otroir eventos esportivos e culturais' gerondo

vololizoção lmobilililio: A inÍrdestruturo de quolídode pode oumentor o volor dos propriedodes no entorno, beneÍíciondo

economico me nte os Íd m ílias residentes,

Eiiciência Énergético e suste ntabilidode

ttuminação PÚblico: lmplementoçõo de um sistemo de iluminoçdo púbtico eíiciente, com uso de tecnologios sustentáveis

(como LEDs), gorontindo seguranço e economia de energio'

Gestão sustentável dos Recursos: Plonejomento de poisagismo e inÍroestrutura que considere próticds sustentáveis, como

coptoçdo de óguos pluviois e uso consciente dos recursos noturois'

Custo-Benefíeio

Reduzida: A construção de um compo de gromo sintético de quatidode requer menos monutençõo que um

campo de gromo noturol, resultondo em economio o longo prozo'

,nvestimento sociol: o custo iniciol de controtoção de umo empreso especiolizodo é um investimento no bem-estor e

desenvolvimento do comunidode, trozendo retornos sociois significotivos'

seguÍonço e Bem-Estor dos Usuários

lnÍroestrutuloseguro:Gorontiodequetodososinstoloções,desdeocompodeÍuteboldtéosbonheiroseóreos
povimentddos, seiom seguros porq uso díório, evitqndo ocidentes e proporcíonondo um ombiente soudável'

conclusõo

ado uçoo do p roJeto de compo de gra mo 5 ntético bonhe ros
A con trotoçõo de umo empreso espe ctq z pato o exec

toçdo, b lo urbono e um noçõo publtco e esse cto pora as5esuto o quo dade,
acesS i5 poiso sismo, po men mo o

bitidade do preendimento. A em de CU mprir todos os normos e requ lomentos, o con ra toçso
seguronçq e susten to em

I, ofe nd
desen vol to econom lco da com unídade de bo XO rendq do dístrito ro rece o

especio lizado promove o men socto e

um e5 de convlve cto e pro lca esporttva odo e inclustvo

3 Observações gerais

a.r. servidorlndicado para fiscalização do contrato/ata: JoÃo vlToR slquElRA - ENGENHEIRo clvlL

3.2.Localdaobras:LoTEURBANoMUNICIPAIREF.MATRíCULAN.13.965-coNlUNToHABlTAcloNAL
TRIOúNDIA 01 . DISTRITO DA TRIOúNDIA

*

DEIVID JUN R DE METO

Responsável Pela F ização anda
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PFtEFEITI.'R,A DE

R,IBE IRAO DO PINHAL
--ai' ESTADO OO PÂRANA

Ribeirão do Pinhal, 21 de junho de 2024.

Esclarecemos a necessidade da construção de uma praça esportiva

no Distrito Triolândia localizado em nosso município. O distrito possui

escola Municipal , Estadual , Olarias, plantios de lavouras e
Bovinocultura entre outras benÍeitorias para os moradores-

A Praça Esportiva que visa saúde física e

mental bem como espaço acessível paÍa as pessoas, proporcionando

ambiente para todas as idades com interação por meio do esporte

independente de origem étnicas e socioeconômicas.
Este projeto será implantado em local onde será

construida uma creche de grande poÍte também somando

benefícios para as crianças que frequentam em horário integral e

não possuem atividades físicas adequadas por falta de espaço

apropriado. Recentemente foram disponibilizados ao lado 48 lotes

para os moradores do distrito construirem suas moradias

Nosso objetivo é urbanizar uma área social e sanitária;

Este Projeto virá contemplar um pedido de toda comunidade' bem

como esclarecer que, devido a um superávit recente no município

estamos implantando mais este beneficio em nossa cidade'

Atencios ente,

DARTAGN L O FRAIZ
alPrefeito u nici

Digitalizado com CamScanner

JUSTIFICATIVA
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MUNICÍPIO DE RIBEIRÁO DO PINHAL
RELATóRIO DA APURAçÀO DO RESULTADO FINANCEIRO POR FONTE DE RECUR§O EM 3I,72,2023

FONTE DESCRIçÁO SALDO DA FONTE PASSIVO
FINANCEIRO

SUPERÁVIT
FINANCEIRO

DÉFICTT
FINANCEIRO

000 Recursos ordinários {Livres) 5 .096 .447 ,O2 807.345,20 4.289.101,82 0,00

003 Aúxilio [inanceiro Livre e para enfrentâmento à covlD-1g - L.C ns

17312020 Inciso ll, art. 5-"

0,00 0,00 0,00 0,00

094 Retenções em Caráter Consignatário taa.96l,o7 188.967,07 0,00 0,00

1004 LC NS 195/2022 - PAULO GUSTAVO. AÚDIO VISUAI- 2.440,13 0,00 2.O40,13 0,00

1005 LC NE 195/2022 . PAULO GUSTAVO OUTRAS ÁRIAS ARTíSTICAS 1_091,23 0,00 1.097,23 0,00

101 FLrndeb 60% 220_549,14 83.086,81 731.467.33 0,00

1013 Programa Estadual de Trônsporte Escolâr - PFTE 225_746,92 0,00 225 146,92 0,00

Bloco de custeio das Ações e serviços Públi€os de saúde -

Coronavírus (COVl0-19)
47.5t6,21 0,00 47.516,23 0,00

102 Fundeb 40% 22 _545,15 0,00 22.58s,75 0,00

7020 Íransf do sistema Único de As Sociâl - sUAs - (covlD-19) -
PORTARTA 378/2020

2É,37 0,00 26,37 0,00

1021 FEAs - Fundo Estadual de Assistênciâ Sociâl - lncentivo BenefÍcio

Eventual coVID19
0,00 0,00 o,o0 0,00

'i02 ALrxílio Êinanceiro para ações de Saúde Assistência Socialpara

enfrentamento à COVID-!9 - L.Cne 773/2020 -lnciso l, art. 5s

3.491,62 0,00 1.497,62 0,00

103 5% sobr€ Tíansferências Constituclonais FLJNDtS 103.268,66 7.326.912,32 0,00 1.223.703,66

104 Demãis lmpostos Vinculados à Educãção 8ásica 7.021,90 171.963,66 0,00 164.941,76

r041 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Progrãme

Dinheiro Direto nâ Escola (PDDE)

3.669,37 0,00 3.669,37 0,00

t042 Transferência5 de Recursos do FNDE referentes ao Programa

Nacional de Alimentação Escolâr (PNAE)

111.852,71 0,00 'i17.852,17 0,00

1043 Trãnsferêncíâs de Recursos do FNDE Rêferentes ao Programa

Nacional de Apoio áo Transporte Es€olar (PNATE)

31.508,58 0,00 31508,58 0,00

1045 Or-rtíos Recursos não Vinculados 279,44 0,00 219,44 0,00

10498 Assistência Farmacéuti€a 290.641,61 31.546,40 259.141,27 0,00

I05 Alienação de Ativos/lndenizâção de Sanistros -Educação 24.850,61 0,00 24.850,61 0,00

1051 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas

ao vencimento dos agentes comunitáíios de sâúde e dos agentes

de combate às endemiâs

14.430,41 27.235,99 0,00 2.405,58

10 56

105'-.

Âuxítao Fananceiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art.5e,
lnciso V, EC ne 123/2022 - Recursos Edu.ação

1.716,30 0,00 1.736,30 0,00

AuxÍlio Financeiro oútorgâ crédito Íributário ICMS 'Ârt. 5e,

lnciso V, Ec ns 123/2022 - Recuísos Livíes
25 822.30 0,oo 25_422,30 0,00

Compensâção Finan.. Perdas - RE lClúS LC nc 794/2022 -

Recursos Livres

135.212,55 0,00 135.212,ss 0,00

1061 compensâção Financ. Perdas RE ICMS lc ne 19412022

Recursos Educâção

11.261,14 0,00 LL_261,14 0,00

1062 Compensâção Financ. Perdas - RE ICMS - LC ne 194/2022 -

Recursos saúde

33.803,15 0,00 33.803,1s 0,00

1064 Assastência finânceirâ dâ IJnião destinada à complementãção ao

pagâmento dos pisos salariais pãra profissionâis da enfermagem

11_324.65 0,00 11.324,65 0,00

1067 Complementação Estadual ao Pagamento dos Pisos Salariais para

Prof issionâis da enfermagem

18.536,71 0,00 18.S36,71 0,00

107 Salário-Educâção 174_O76,73 411.120,95 300.95S,18 0,00

1073 apoio Financeiro aos Municípios AtM - tC 201/2023 616.931,71 0,00 676.911,11 0,00

10934 Bloco de Financiamento dã Proteção Social Básica - SUAS 16.434,43 1.233,89 15.200,54 0,00

10938 Eloco de Financiamento dâ Proteção Social Especialde Médiâ

Complexidâde - Portariã MDs 113/2015

0,00 0,00 o,00 0,00

110 Outras Transferências Voluntárias PúblÍcas 664,11 0,00 668,17 0,00

1101 Transferências do FUNDEB - complementação da União _ vAAÍ,
mÍnimo de 70% estabelecido no inciso Xl do art. 212-A da cF

106.989,43 11.323,82 95.665,61 0,00

1102 Trânsferências do FUNDEB complementação da União VAAT,

máximo de 30% estabêlecido no inciso Xl do art. 212 A da cF

2s2.434,34 81.933,10 770.501,24 0,00

10t9
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

1. Rêsroítsárd Íácnico

JOÃO VITOR SIQUEIRA SANTOS

Íítulo pÍofrssional:

ENGENHEIRO CIVIL

2. Dado; do contrato

CONTAIaNIE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

RUA PARANÁ, 983

PAÇO MUNICIPAL CENTRO - RIBEIRAO DO PINHAUPR Eô490-000

Contrato: (Sem númeío) Celebrado etí' 1810612024

Tipode contretantê: Pe§soa Jurídica (Direito Riblico) bràsileira

Áção lnsütucional: ÔÍgáo Público (SeNidor/Empíegado)

3. Oados dâ Obrâ/Sêíviço

cNPJ: 76.968.064/000142

. RIBEIRAO DO

coord€nadas GeogÍáficas: -23,543809 x -50,382389

CNPJ 76.968-064/000í{2

Página U1

ART de Obra ou Seruiço
t720243417385

RNP:17í5278763

Carte Ía: PR-i52855/0

Quantidade
929,44

Unidade

l\'12

929,44
929 44

M2

M2

á,yi"rà"]L"*_ MArRlcuLA N. .13.s65 coNJUNÍo HABrrAcroNAL rRroúNDrA 01' DrsrRrÍo DArRroúNDrA

PiNHAUPR 86490-OOO

Oatá de lniclo: 1810612024 PÍ€visáo de tórmlno: 1A106D025

Finaladader Esportivo

propnetário: PREFEITURA IVIUNICIPAL DE RIBEIRÁO DO PINHAL

il. Atlüdade TécÍü(a

lElaboraÉo de orçámento' FiscálizaÉo de obra' Projeto aÍquitetônico' Projeto de insta{aÇóeslde eqÚipamentos

f3#rl*o o" or*r"nto FiscalizaÉo dê obra' PÍojeto arquitetônico Projeto de instalaçõesl de mobitiário uhano

lElaboÍação de orçamento, Fiscalização d; obra' P'o;eto arquitetônico Projeto de instâlaçôesl de pavimentaçáo em

pÉo i nle nrav ado ( PaveÍ)

ii,"o"*r"" o" "ri."nto' 
FiscálizaÉo dê obra, ftojeto arquitetônico' Projeto de instalaçôes)cle desenho urbano

Âpósa conclusão das atividad€s técnicas o pmfis§ionâl deverá procedera baixâde'tâ ART

TRÂTA.SEDEELABoRAçÃoDEPRoJEToS/oRÇAMENTo/FtScALIzAÇÃoPARAcoNSTRUÇÃocAMPoDEGRAMASINTÉTIcA
(soclETY).

7. a§sinaturas 
8 lnÍormações

- a ÂRT 

' 
válida somente quando quitáda' 

'oilÍoíme 
infoínações no

Documento assinâdo €letÍonicamente poí loÃo vlToR slquElRÁ saNÍos' 
'ooafacste 

ro-trrr*o ou conleÉ'dê no site wÚw-""'pr'ort br'

iüri."i,"*Àt*,t"55/o,naárearestritadoprofissionalcomusodelogine -a ãutêntlcid.dê d€st documento Pôde 'êÍ 
vêrifr€da no dtê

,JJ", 
"" 

J"" 18/06/2024 e hora 09h29 cí€a'Dr'ors brou wtcw 
'onr€a 

ors bí

'a ruaída dâ vla ássin'da da anT 5'rá dê rcspon!ábilidâde do Profi'sionâl

" 
oJ'iiãL"t" " o 

"ti"üYo 
dê docum€nr o üncuro conr'atual'

M2

PREÍ EIÍURA M U NICIPAT DE RI

velor da aRT:RS 99,6'l Registrada em :18/06/2024

Â.êsso no5so site www.crea pr.org bÍ

Centrãl de atendimento | 08[10 041 0067 I CREA-PR,
a-db Bb-' & ra."ú'

Valoí Págo: RS E),64

A âulenticidade des!. ÁR1podê serveíncadâ êm httpt://seruicot úeâ-pr-olg.bíPUblico/art
eÍn: 19/06/2024 08:41:43

BErRÃo Do Pl NHAL- CNPrr 76.968 064/000!'42

CNEÀ.PR
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ffiCRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO

CRONOGRÂMA FISICO.FINANCEIRO { % )

MuNtcrpro DE FtBlrnÂo oo PTNHAL

OB]ETO:CÁMPO OE G RAMA S]NTÉTICA (FU ITBOL SOCI'ÍY)

DÁÍA:18-06 2024

GSUPODESfRVIçO

Ri 1.09r,39RIR$R$Rt t.09'1,J9 R$Ri l-091,40 1001"5TRVIçOS PREÚM INARES
R5RIRSRtR$ {n.751,96sÀNrÍÁRto§ - MÁscuLlNo E FEirlNlNo

532R$ 106.s:r7,1120% Rt 106,547,11Ri 106.5a7,11 Rl 106.547,11R$ 106.,rr7,11Ri 532.7CAII/IPO OE GRÁMA SINTÉTICÂ R$ 45.,1,12R$ 22.721,13 ,i00.n
50% R$ 22,721,1! 50%R'R§Ri 45.442,28T]ÂBANO E PAISAGISMOi/DBIL

643,93R'R$ 64A,93RIR§Rt 6118,94SERVIçOS FtNAiS

20,80r, RS 129.9í7,'!7R$rRl 106.547 11Rl 106,5,r7,1'l Rt 106.547,11R$ 45.843 35
5A.51t4

EEEEE
É@E@@ E@E@ @-@

)

J o Ao v rro R âi;iff i""l,"Ji'J'
SIOUEIRA vrroRS|QUE|RA

- SANTOS:42'1 '1737880

SANTOS:42 :
1 1 7 37 8803 3á3:li:;í,8á',',

I
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PÁGINA: 1 DE 10

PIANITHA DE

LEVANTAMENTO N9:
CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA IUTEBOT

clll

DESONERADA

nrs poHsÁV-ver- rÍeN tcor -

RTBETRÃo oo PINHAtMUNICIPIO:

ÍA:

pREFEITuRA MUNIcIPAL DE RIBEIRÃo oo PINHAt

cNPJ/MF: 76.968.064/0001-42

FERENCI

:SONERÁ

SUBTOTATCUSTO IOTATCUSTO clCUSTO UQUANTIUNIDADE DE

DESCRIçÃO DO SERVIçoDO
FONTEITEM

Rs a84,74R§ 3o?,20R§ 250,0c2,88r42

RS

NZADA,VANCHAEM GALPAC LPARÀ RUCAO
FIXACAOPARÀEM!t2 4 x

PIACA DE OBRA (

SIVADÀ, DE *4813SINAPI R9 168,181.1
1UD

orte de madeirâ 3"x3" aca sinaLização, h=3.0 0m
8210007.2 DER

ESTACAS E
2.t,1 Rs 641,83R9 80,23R§ 65,29IMESCAVAÇÃO MÀNUAI, COM TRADODTÂMETRO DE 2OCM,

AF 05/2020
ESTACA BROCA DE CONCRETO,

COM ARMADURA DE101 17 3SI NAPI2.L.l.l
49,03R5R$ 130.76R9 106,410,38M3

'AÇÃO MANUAI, DE VALA COM PROEUNDIDADE MENOR OU ÍGUAI A 1'30 M

\Ê 02/2021
933582.7.1.2 SINAPI

330,71RSR9 881,89Rs 717,680,38M3
GASE VTDE COROAMÉNTOBr,ocosDECONCRETAGEM

0A,FENTO ACABAMENTONSAMEA,DEJER CADE
011

ECK 30 MPA, COM USO
965s5SINAPI2.1.1.3

R$ *9,4Rs 20.59R§ 16,7615,03KGVIGA BALDR,AME OU SAPATA UTI]'IZANDO AÇO CA-50 DE B MM _

AE a6/20L1
ÀRMÀÇÃO DE BLOCO,

96545SINAPI2.7.L.4
BATDRAMES

2.L.2 t47,URSR§ 46t24Rs 3?, 633, 1BM2I.ASTRO DE CONCRETO MAGRO, API]CADO EM IAJES SOtsRE SOLO OT' RAD]ERS,P] SOS ,

ESPESSURA DE 5 CM. AF 07 2Qr6952472.1.2.r 5I NAPI
192,tloR9R$ 312, 84Rs 254,59a,62M3

ESCÀVAÇÃO MANUAI, DE VALA PARA VTGA (SEM ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃOBÀLDRAME

DE EÔRMAS) AF 06/201,196526SI NAPI2.1.2.2 Rs L87,76R$ 21,00R§ 21,976t96KGVIGA BALDRÀME E SAPATA UTTLIZANDO ÀÇO CA_60 DE 5 MM .
DE BLOCO,

TAGEM. AF 06/20T196543SI NAPI2.L.2.3 R9 442,79Rs 20,59R§ 16,76KG 2L,50VTCA EELORAI'4E OT] SÀPATA UI'IIIZANDO AÇO CA-50 DE I MM -
ARMÀÇÃC DE BLOCO,

AGEM. AE A6/201196545SINAPI2.r.2.4 Rs 32s,06R$ s70,2?Rs 464,090, 57M3

BRl

ÀRE AIMENTCSA CDEMASEM1 2TRAÇOFCKCONCRETO
IRABETONE 00CO COMRE MECÂNPAROAT1AMÉD9491 7SI NAPI2.L.2.5 Rs 2s9,24Rs 454, B8Rs 370,1B0, 57M3COM USO DE BAIDES,

AE a2/2022RU'.1'URÀS

ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM

1036702.L.2.6 SINAPI
sLr,74RSR9 s3,91R§ 43.819, 53NI2IMPERMEÀBIIIZAÇÃO DE SUPERF 2 DEMÃOS

AE 09/2023

EMUISÃO ASFÁLTICA,ÍcrE coM
98 5s72.r.2.7 SINAPI

PILARES
2,2.t

Carimbo e AssinaturaResponsável Técnico ) crrirbo e AssinaturaResponsável pela verificação )
Carimbo e Assinatura Responsável pela Aprovação

15.28o/o22.íl80/"BDr (%)

----_T--_

/241 - SEM

BnlBDI
R$ 1.ürl"txqÊevtaô

1

R9 206,66
R$ 44,751,9

2

2.L

BA],DRAME,

12 5MPA,
AF_05/2021

Rs 3.s81,11

2.2
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15,28Yo-Bor (%)
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CAM PO DE GRAMA SINTÊTICA

I
DO PINHATMUNICIPIO:

srNAPr/

PI,AúIIIIA DE SERMçq!

RESPONSAV ÊLrÉcnrco -
LEVANTAMENTO N9:

REF€RÊNCIA

DESONERAÇ

PREFEIIURA MUNICIPAT DE RIBEIRÃO DO PINHAL

cNPJ/MF: 76.968'064/@01-42

SUBTOTAI-CUSTO TOTALcusfo unrrÁato c/
BDI

CUSTOQUANTI
DADE

UNIDADE DE

MEDIDA
ITEM FONTE

Rs 277,61Rs 69,94R9 56.923, 91M2
92443

DO

RUTURAS. AE 02/2022
LANÇAMENTO COM USO DE BAIDES,

ESTRUTURASERE'TANGULARESDE IP LAREDE EÔRMADE SMONTAGEME
SADACOMPENMADEIRÀEM ,AC}1AP DEIMP],ES S1DlRE TO]MlLARES oÉ-

S
2 c09AT1 IUT zL7 ÕE,FT I AÇ,ASTIPl,

ARMADOCONCRE'IOONAL DE1CONVENCRATRUTUOU GÀI DEDE PILAR
.E 60 022/2AGEMMO}ITDE 0 MM6CA- 0DOTlT I LT ZAN AÇO

ARMADOCONCRETODEONALCONVElICTGAVT EDE STRUTURALARPI OUDE
06 20 22AGEM ÀEMM MONT050 1DEZANDOI1UT Í

1AARECIMENT oECA DEMÂSSAEl!1 2 3 (Ta RÀÇO5MPA,FCKCONCRETO :) 2 L26 0 0Al-R.A1BETONEcoMPREP MECÀNICO,AROAT )tA/MÉD BRl
ADENSAMEMIO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM

DESCRTçÃO DO SERVIço

92'159

r 03670

921 62

949'11

2.2.1.1 SINAPI
313,10R$Rs l-8,09Rç LA /'72L1t3LKG

2.2.r.2 SINAPI 299,15R5Rs 13,17R§ 10, ?222,'t 1KG

SI NAPI2.2.t.3
196,74R9Rs 570,27R5 464, C90,35M3

SINAPI

SI NAPI

2.2.7.4

2.2.1.5

R§ 3?0,180,35M3
R$ 454,88 Rs 156,93

2.2.2 Rs 811,20R§ 8s,39Rs 69.49M2
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPÀ DE MADEIRÂ

. esconAMnNto coM GARFO DE MÀDETRÀ

PIÀS'IIFICÀ.DA, 1B UTILIZAÇÕES.

VIGAS

AGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA

At 09/2020
92419SI NAPI2.2.2.7

Rs 113,9sRs 1"8,09R$ 14, 726,30KG
IONAI DE CONCRETO ARMADO

AÇO CA-60 DE 5.0 MM -
2 / 20\5TAGEM. AF

CON\,ENCESTRUTURAGAv1 Lll.{ÀDEOUDE PTLAR
ZANDOlIUT IPAVTPI,OS MENTOSMÚ1,TTDErJM FEDl CII oq?l5q

SINAPI2.2.2.2

210,95RSRs 15.00Rs 1-2 , 2114/06KGARI{ACÃO DE PILÀR OU VIGA DE

EM UM EDIFÍC]O DE MÚ1TTPIOS
UMÀ ESI'RUTURA CONVENCIONA]'

PAVIMENTOS UTlJ,lZANDO AÇO

DE CONCRETO ARMADO

CA_50 DE 8,0 MM _

MONTAGEM. AF 72/2015
o)1 ç1

SI NAPI2.2,2.3

Rs 250,92Rs 510/ 27R§ 464,09a,44M3

ESTRUTURAS. AF-C2 / 2022

TAARENTO/cDE MEI1 SECAMASSA3 2 (EMTRÂÇOFCK 5MPA2CRE'CON TO 0 I2A'60IilAo BETONECOMMECÂNICPREPARO1ITÀ )BRDIA/
DE CONCRETC EMNTO E ACABAMENTO

!ÀNÇAMENTO COM USO DE BA.LDES, ÀDENSAME

94917

103670

2.2.2.4

2.2.2.5 SI NAPI

SI NAPI

R9 370,184,44M3
20o,15R§ 454,88 RS

2.2.? Rs 365,61R$ r-14,25R§ 92, 983,2

1.5 M DE

VERGAS

DE

ert r,s M DE vÃoPARÀ PORTAS COM
MOLDADA IN ],OCO EM CONCRETO

CONTRAVERGA }4OLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA

COM PR]MENTO. Ar 03/2016

AE 03/201693188SI NAPI2.2.3.L R5 384,80R§ 120,25R§ 97,86M
2.6:14,8393t962.2.3.2 SINAPI

2,' Rs 2.634.881R§ 7?, 93R§ 63.1233,81M2

R1

CERÂMICOS EURADOS NA HORIZONTAT DE 9X19X29

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETCNE]RÀ'VENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS

CM (ESPE§SUBA 9 CM) E ARGAMASSA

AE L2/202L
1033562.3.1 SI NAPI

2,4

Carimbo e AssinaturaResponsável Técnico
) a.,imbo e AssinaturaRespon§ável pela Verificação )

Carimbo e Assinatura Responsável pela Aprovação

22.88o/o

ê9E!EçS'-t

BDI

1:2,
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PÁGINA: 5 DE 10

OO PINHAI-

INSUMOS:

22.880/. 15,28%BDr (%)

PLANILHA DE

OESONERAçÃO

CAMFO DE GRAMA SII{ÍÉTICA
RETER oRsE (04/24), DER/PR (09/23), PRED/PR (01/24) - sEMSTNAPUPR (05/24), SEDOP LEVANTAMENTO NS:

MUNICIPIO:

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAT

CN PrlMF: 76.968. 0641 WOt-42

CUSIO TOTAL SUBTOTATUNIOAOE DE

MEDIDÀ

qUANTI

DADE

cusÍo uNlÍÁRro s/
8Dl

CUSTO UNITÁRIO C/

BDI
cÓDrGO DO

SERVtCO
DESCRTçÃO DO SERV|çOIIEM FONTE

Rs 6,23 R$ 7.66 RS 80,38UN 1.0. 5 02.9.1.3 SI NAPI 89481 JOE],HO 9C GRÀUS, PVC. SOIDÁVEL, DN 25MM,

EORNEC]MENTO E INSTAIAÇÂO. AF L2/2014
INSTAI,ADO ÉM PRUMADA DE ÁGUA -

Rs 97,40 Rs 119.69 Rs 478,74UN 4, 002.9.r.4 SI NAPI 89986 ISTRO DE GAVE?A BRUTO, IATÃO, ROSCÁVEL, 7/2", COM ACABÀMENTO E CANOPIÀ
_ FORNECTMENTO E I AF a8/2027

SANITARIAS2.9.2

Rs 31,421, 00 R§ 2s,57 Rs 31,42MTUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDTAL. DN 40 MM. FORNECIDO E INSTAIADO EM

RÀMAL DE DESCARGA OU RÀMA! DE ESGOTO SÀNITÁR]O. AP I2/2QI42.9.2,L SI N API B9?11

RS 99,00R$ 14,92 R9 18,33MTUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAI, DN 50 MM, FORNEC]DO E INSTÀTADO EM

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU IENTTT-AÇÃO. AE 12/2A1-42.9.2.2 SI NAPI 89?98

RS s32,59M 13,00 R$ 33,34 R.s 40,9789800 TUBO PVC, SERTE NORMAL, ESGOTO PREDIAI,. DN 1OO MM. EORNECIDO E INSTAI,ADO

EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENT]LAÇÃO. AF 12/20!42.9.2.3 SINAPI

R$ 12, 0s Rs 14, B1 RS M,42UN 3,002,9.2.4 SINAPI 89'7 24
.JOEI-HO 90 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIÀL, DN 40 T4\'I, JUNTÀ

SOLDÁVEL, EORNECIDO E INSTAÍ,ADO EM RAMAL DE DESCÀRGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 12/20L4

RS 35,87UN 3,00 Dq o ?? R9 11,9689801
JOEI,HO 90 GRÀUS, PVC, SERIE NORMAT, ESGOTO PREDIAI, DN 50 MMI JUNTA

EIÁST]CA, FORNECIDO E ]NSTAIADO EM PRUMADÀ DE ESGOTO SANITÁRIO OU

vENTrrAÇÃO. AE 12/2014
2.9.2.s SINAPI

RS 56,113,00 Rç 15,22 R§ 18,70UN
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERTE }IORMA]., ESGOTO PREDIÂL, DN 40 MM, .,UIITÀ

SOIDÁVEL, T'ORNECIDO E INSTÀ]-ÀDO EM RAMAL DE DESCÀRGA OU RA}44], DE ESGOTO

SANITÁRIO. AÊ T2/20T4
2.9.2.6 SINAPI 8 -q128

R§ 23,22 RS 46,45UN 2, Ao R$ 18. 90
SI NAPI 89803

CURVÀ CURTA 90 GRAUS, PVC. SERIE N-ORMA],, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, J(JNTA

EIÁS?ICA, EORNEC]DO E TNSTA].ADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU

vENrrLAÇÃO. AF t2/2014
2.9.2,1

Rs LL2,O92,00 R$ 45.6r R§ 56,0sUN891 48
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAT,, ESGOTO PREDIAL, DN 1OO MM, JUNTA

EI,ÁS.fICÀ, FOR,NECIDO E INSTAIADO EM RÀMÀL DE DESCARGÀ OU RÀMAL DE ESGOTO

SÀNITÁRIO. AF 72/2014
2.9.2.8 SI NAPI

Rs 12, 30 R$ 15, 11 RS 30,23UN 2, O02.9.2.9 SINAPI 891 26
JOEIHO 45 GRÀUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM, JUNTA

SOLDÁVEI, FORNECIDO E INSTATADO EM RÀMÀL I]E DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SAN]TÁRIO. AF 12/20L4

38,78RSUN 3, 00 R$ 10, 52 R5 12,9389802
JOELHO 45 GRAUS, PVC. SERIE NORMÀL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA

ELÁSTTCA, EORNECIDO E INSTAIADO EM PRUMÀDA DE ESGOTO SANITÁRIO OU

VENTTLAÇÃO. AF 12/2014
2.9.2.70 SINAPI

R§ 45.82 R$ s6.30 Rs 112,61UN 2,00
TE. PVC, SERIE NORMÀT,, ESGOTO PREDIAI, DN 1OO X 1OO MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTAIADO EM RÀMAL DE DESCARGA OU RAMÀL DE ESGOTO SÀNITÁRIO

AE L2/20L4
2.9.2.11 SI NAPI 89t96

R§ 38,00 Rs 46,69 RS 93,39UN 2,047.9.2.12 SEDOP L84252 1e PVC c,/ rêduÇão 1íl0mm x 50m - IS

Carimbo e AssinaturaResponsável Técnico Carimbo e AssinaturaResponsável pela Verificaçâo
)

Carimbo e Assinatura Responsável pela Aprovação

RESPONSAVEL TECNICO:

i

)



PÁGINA: 6 DE 10

M

DÉSONERADAPI.ANITHA

MUNICIPIO: RIBEIRÃO DO PINHAI

LEVANTAMENTO NE:

CAMPO D€ GRAMA SINTÉTICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAT

CNPJ/MF : 76.968. 64 I @oL-42

stNApr/pR (0sl24), sEDOP (0y24), ORsE (04/ R/PR Í09/23), PRED/PR

SUBTOÍATCUSTO CUSTO cl
CUSTO TOTALUNIDADE DE QUANTI

DÉSCR|çÃO DO SERVrçOITEM FONTE
DO

RS 132,05R$ 53.73 Rs 66,02UN 2,00891 01
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 1OO X 1OO X 50 M},, JUNTA ELÁSTICA, EORNECTDA E

EM RAMAI. DE DESCARGA OU EM RÀMÀL DE ESGOTO SAN]TÁRIO. AF I2/2OL4INSTALADA2.9.2.73 SINAPI

RS 14,771, 00 R$ 12, 02 Rs 14,?7UNra4348 DE VENTILAÇÃO DE ESGOTOI DN 5OMM EM PVC' !-ORNECIMENTO E

INSTALAÇÀO2.9.2.74 SI NAPI

Rs 2.658,231. 00 R5 2.763,21 R§ 2.6s8.23UN
SI NAPI 98052 , AITURÀ INTERNA : 2,5A M, VOLUME ÚT1T: 2138,2 L (PARA 5 CON'IRIBUINTES)

l2 2020 PA2.9.2.15

R§ 3. 164, 94 R§ 3.889,08 Rs 3.889,@UN 1,00SUMIDOURO CIRCUI,ÀR, EM CONCRETO PRÉ-MOI,DADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,88 MI
13,1 M' (PARÀ 5URÂ INTERNA : 2.,0A I\, ÁNTA OE INEILTRÀÇÃO

CoNTRIBUTNTES). AF 72/2424 pA
2.9.2.16 SI NAPI

Rs 1.394,81R§ 567,55 Rs 697, 4 1UN 2t0oVASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPIADA IOUÇA tsRANCA, TNC],USO ENGATE

FI,EXÍVEL EM PI,ÁSTTCO BRANCO. l/2 X 4OCrrí - FORNECÍMENTO E TNSTALAÇÀO.

AF 01/2A20
2.r0.7 SINAPI 86931

RS 111,60Rs 45,41 R§ 55, BOUN 2t00100849
ASSENTO SANITÁRIO COWENCIONAL - EORNECIMENTO E INSTAI,ACAO. AF 01/20202,70.2 SI NAPI

R$ 369,38 RSM Rs 300,60
2.10.3 SEDOP 19 0 716 Barra em a inou (PCD)

R$ 122,'1r Rs 24s,42UN 2, 00 R$ 99, B6PAPELETRA DE PAREDE T]M METAL CROMADO SEM TAMPA, INC],USO FIXAÇÃO

AE 0t/202Q2.r0.4 SI NAPI 95544

R9 292,11 R$ 3s8. 94 Rs 7tt,a9UN 2,00
IÂVATÓR]O DE CANTO EM LOUÇÀ tsRANCA SUSPENSO, 40 X 3OCM OU EQUIVA]-EIíTE,

PADRÃO POPUI,AR, TNCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁIVUI,A E ENGATE

FT-EXÍIET, 3OCM EM P]-ÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR -
EORNECIMENTO E INSTAI,AÇÃO

2.10.5 coMPosrçÃo 003

Rs 161,s4R$ 6s,73 R9 80,7?UN 2,00FORNECTMENTO E INSTALAÇÃO DE TOALHEIRO PLASTÍCO TIPO DISPENSER PARÂ PAPEL

TOAIHA ]NTERFOL}ADO2.10.6 coMPosrçÂo oo4

120,182, oo R§ 48, 90UN9554'1 SÀBONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SÀBONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO

800 A 1500 ML INCLUSO Fi AF 01/202C2.L0.7 SINAPI

2.7t Rs L.352,42R§ 275,ls Rs 338, 104,00171531 or com aletas e 2 1 s de I,ed de 10WLuminár.ia de sobrSEDOP

RS 430,99R§ 17s,37 R§ 21s. 4 92, AOL2021 Luminaria de embutir completa c/lamp. fluorescentelxl6wORSE

Rs 167,s32, O0 R9 68, 17 R$ 83,77
SINAPI 91. 9 61

TNTERRUPTOR pARAI,ET,O (2 MÓDUT,OS) , ]'0A/25AV, TNCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E AF 12/2015

R§ 4, 6? RS 88,72

UN

UN

UN

M 19,00 R9 3, BO

2.11.3

z.rL.4

2.7r.7

2.1L.2

SI NAPI 9r925 CÀBO DE COBRE FLEXÍVE], ISOIADO, 115 MM" ANTI-CHAMA 0,6/1IA KV' PATÂ

S TERMINÀIS _ FORNECIMENTO E ÍNST AF t-2/2015

ICarimbo e AssinaturaResponsável Técnico ) Carimbo e AssinaturaResponsável pela verificação Carimbo e Assinatura Responsável pêla Aprovação

RE§PONSAVEL TECNICO:

ENpEREçoii

98O62
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Rs 60,09 RS



PÁGINA: 7 DE 10

DO PINHAL

15.28YoBDr í%) 22,88o/o

PTANILHA DÊ

(01/24) - SEM

EN

DESONERAçÃO

CAMPO DE GRAMA SINTÊTICA

srNApr/pR {osl24), sEDoP (02/24), oRSE (04/24}, DER/PR (09/23), PR LEVANTAMENTO NS:

MUNICIPIO:

PREFEITURA MUNICIPAI DE RIBEIRÃO DO PINHAL

CNP.I/MF: 76.968.06410íJ,0142

SUBTOTATcusro uNtrÁRlo c/
BDI

CUSTO TOTÂIQUANTI
DÂDE

cusro uN|TÁRro s/
BDI

UNIDADE DE

MEDIDADESCRTçÂO DO SERVIçOITEM FONTE
cÓDrco Do

SERVTCO

Rs 524,L419,00 Rç 22,45 Rç 27,59ME].ETRODUTO FLEXÍVEI, CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4''), PARA CIRCUTTOS

INSTA!ÀDO EM EORRO - FORNECIMENTO E INTEP.MII.JAl S AF !2/20L5
SI hIAPI 918342.11.5

Rs 177,151, 00 Rs 144,33 R$ 1?7,35UNRETÀNGULAR, EM CONCRETO PRÉ- MOLDADO, FUNDO COM

DÍMENSÕES INTERNAS: OBRIT 3x0 3X0 3 M. AF t2/2,A20
CAÍXA ENTERFADA

SINAPI 97881z.Ll.6

81,00RSR§ 6s,92 R$ 81,001, 00L07B'l'l QUADRO DE DlSTRlBUlÇÃO DE ENERGIA EM PVC. DE EMBUTIR, SEM BARRÀ},ÍENTO, PARA

AF 10/2020 (QDc)3 DISJUNTORES . EORNECIMENTO E
2.1r.7 SINAPI

RS 15,18R$ 12,35 R$ 15.18

UN

UN 1,00
SINAPI 93653 DISJUNTORMONOPOIARTIPODIN,CORRENTENOMINÀTDElOA-FORNEC]MENTOE

0 / 2020AF2.7t.8

Rs 532.r35,56

R5 16,16

Rs 10.761,ls

1, 00 R§ 13,15 Rs 16,16UNDTSJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAI, DE 16A _ FORNECIMENTO E

E FECHAMENTOS

AF /202A

3.1.1

2.77.9 SI NAPI 93654

R9 166.831,22

R5 10.761,1s121", 16 R§ '72 | 28 R$ 88.82MUTTLTZANDO GABÀRITO DE TÁBUAS CORRIDASLOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA,

MOVIMENTO DE TERRA

PONTALETADAS A CADÀ 2,OOM - 2 UTILI A? a3/20243.1.1.1

?.2

3.2.1

SI NAPI 990s9

Rs 3.443,44Rs 16, ?4 Rs 20,57M3 16'7 ,4010113 4
INCIUINDO CARGÀ, DESCARGA E TRÀNSPORTE EM SOLO DE 1A

(1OOHP/LÂMÍNÀI 2,I9M3) E CAMÍNHÃO
'AÇÃO HORIZONTAI,

020AF 07DE 1OM3 DI',ÍT ATÉ 2OOM
EGCRTA COM TRÀTOR DE ESTEÍRAS3.2.t.7 SINAPI

Rg 1., 07 R9 894,80837,00 R$ 0,87v,2
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOT.O PARA EXECUÇÃO DE RADTER. PÍSO DE CONCRETo OU

LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SO]-OS TIPO PLACA VIBRÀTÓRIA.
AE 09/202L

3.2.1.2 SINAPI 9t 084

DRENAGEM3.2.2
R9 11, 23 Rs 7.277,U648,00 R§ 9,14M?GEOTÉX?IL NÃO TECIDO 1OO8 POIIÉSTER, RESISTÊIICIA A TRÀÇÃO DE 9 KN/M (RT _

9), INSTATADO !]M DRENO - FORNECIMENTO E INSTÀIAÇÀO. AF 0"1 /202t3.2.2.1 SINAPI 1A21 ].2"

Rs 4.829,55R§ 262,02 R$ 321,97ut) 15,0097 905
CA]XÀ ENTERRADA I.IIDRÁULICA RETANGULÀR. EM AI,VENARIÀ COM BLOCOS DE

CONCRETO, DIMENSÕES TNTERNAS: O,4XO,4XO,4 M PARÀ REDE DE ESGOTO.

AF 12/2020
3.2.2.2 SI NAPI

Rs t.7u,22Rs 594,74UD 3.00 Rs 484,00
97 906

CAIXÀ ENTERRADA HIDRÁUI,]CA RETANGUIAR, EM AIVENARIA COM BLOCOS DE

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: O,6XO,6XO,6 M PÀRÀ REDE DE ESGOTO.

AE L2/2020
3.2.2.3 SINAPI

)Carimbo e AssinaturaResponsável Técnico Carimbo e AssinaturaResponsável pelã Verificação
)

Carimbo e Assinatura Responsável pela Aprovação

REFE
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PÁGINA:8 DE 10

15,28%22,84o/oBDr (%)

PIANITHA DE ERADAF l
I

.;.jt

CAMPO DE GRAMA SINTÉÍICÂ
MUNICIPIO: RIBEIRÃO DO PINHAT
ENDEREÇO:PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAI'

cN PJlMF: 76.968'064/0o01-42

LEVANTAMENTO NS:

-nrspo-rusilver rÉcn'cq

SUBTOÍATCUSTO TOTALcusro urutrÁnto c7

BDI
cusro utrÁnto s/

BDI
QUANTI

DADE
UNIDAOE DE

MEDIDADO
FONTEITEM

Rs L?6.267,87R§ 414.34Rs 337, 19328,88M

DEscRtçÂo Do sERvlço

AE 02/202L
E. AE 10/2017API LOADO COMMANIJÀLREATERRO

60mI 60x051 Çao0m,tnê nekafr ru adôtubo ccom pv peDreno fundopro a1 rc?, 1m1 )ouI 1md oP-1nt(a gomanta extotv11 Cda om geC
22.c2. /21 1Revnanteialr dremâcom techiell do

1A 3 M0TGUAI,OUMENORDADEPROFUNDl,AVA] COMDEMANUALESCAV
,AÇÃO

,'to?
ORSE).2.2.4

Rs 9.4:18,01R§ 130,76R9 106, 4 11 2,1-8M3

Rs 2.89s,53Rs 76,89Rs 62,57933 583.2.2.5

3.2.7.6

SINAPI

SINAPI

3"7 | 66

3.3.1 Rs s.583,89R$ 80,23R$ 6s,2969, 60M

Rs 29.688,88
ESCAVAÇÃO MANUAI, COM TRÂDO

CONCHA, COM ARMADURA DE

ESTACAS

AF 05/2Q20
ESTACA BROCA DE COTICRETO, DTÂMETRO DE 2OCM,

10117 3SINAPI3.3.1.1

3.4 Rs 8.3/U,36R§ 1?5,02R§ 142, 4341 ,14r42

96530SINAPI3.4.1 Rs 2.489,39R$ 23,51R$ 19,131 05, 90KG

96544SINAPI3.4.2 Rs 3.880,04R$ 20,59R§ 16,76188,40I(G

965453.4.3 SINAPI Rs t.478,84R§ 568, B0R§ 462,892, 60M3

94964SINAPI3.4.4 Rs 1.182,68Rs 454, BBR§ 370,182,6QM3

1036703.4.5 SI NAPI
Rs 12.3O9,s4R§ 1.?6,86R§ 143,9369,64M

EM MADEIRA
FABRICAÇÃO,

AF a2/2O22ESTRUTURAS

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE EÔR]44 PARÀ VIGA BALDRAME'

AF 10 2020

CA.sO DE 6 3 MM . MONTAGEM

01 c2 42AFAGEMMl4 MONT50CA. 8DEZANDO],7UT 1RI,OCODE
1ÀÀRE1 NTO/MEDE CEM3 (2 PÀM TRÀÇOFCKciiETo io220004 AFONEIRÀBETcoMcoPAROPRE MECÂNIRITA )BD1A// EMcCONCRETDEACABAI{ENTOUNSÀMENTCADEBALDL DESusocoMLANÇAMENTO

SERRADA E=25

IMÉDCLASSEcCOM URA.VAN ZADODE ÀÇo
IMENTOFORNECi1M PRUMÂDASAIADO

AF 07/2024

^F 
oL/2024

DE BI,OCC T.'TIIIZANDO

1 UTILI

!l rlls
DN 80 (3"), CONEXÃO

92343SI NAPI3.4.6

3.5
Rs 1.5L.422,57R§ 200,29R§ 163,00?56,00M2

Rs 33.588,02

AAAMBRADO EM TUBOS DE

(ATÉ ALT= M) E REDE DE

CONFORME DETALHÀMENTO

AÇO GA],VANTZADO, COM TE]-A LOSANGULAR GA]'VÀNIZADA

,--ió"i"rr:,"ro (ALTURÀ ENrRE 4M ÀTÉ ?M E coBERruFÀ) -
Eú pao.lpro E MEMoRTAI DtiscRlTrvo DÀ QUADRÀ DE GRÀMA

srN lÉT1CA = ,::t:r: .

COTAÇAO SEDU3.5.1

3.6 Rs 2.0s4,31R9 31,60R§ 25,7265, C0MiTOSCIRCUPARADN 3 2 l4M )(PVCCORRU GADOFLEXlVEDUTOE],ETRO 2FA 3 0/20lNSTAEoFORNECTMENTEORROÍNSTALADONAlTERMT S
APARENTE2 1'{M 3DN 0 ( 4tt,IEVEI,VAN ZADO,DE GALDUTO AÇO

1 P6lINSMEI NT EoECME TETOTALADOINS

-a18 36SINAPI3.5.1 Rs L.o97,O7R$ 30,47R9 24,8036,00vl

957453.6.2 SINAPI

Carimbo e As§inaturaResponsávêl Técnico
) a.rimbo e AssinaturaResponsável pêla verificação )

Carimbo e Assinatura Responsável pela Aprovação
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PÁGINA:9 OE 10

22-88o/o 15,280/oBDr (%)

Ã.#t

PTANITHA DE

RIBEIRÃO DO PINHAT

GRAMA SINTÉTICACAMPO DE
oalza), ora/pn (osll:)tpuoytal, sEDoP (02/2d), ORs{RETERÊNCIA: SINAPI

RESPONSAVELDESONERAçÃO

A:

LEVANTAMENTO NE

PREfEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAT

CN PJlMF: 76.968.064/0001-42
MUNICIPIO

sUBTOÍALCUsÍO TOTAT
BDI

CUSTO uNrrÁRro c/cusTo uNlÍÁRlo s/
BDI

QUANTI
DADE

UNIDADE DE

MEDIDA
ITEM 98,11RSR5 12t26R$ 9,988, 00UD

3.6.3 Rs 2.750,05R§ 9,17RÇ 7,46300.00M

3.6.4 Rs 204,60R§ 20,46Rs 16.6510,00M

3.6.5 Rs 1.962,89Rs 2Bo,4l.R5 228,207,00UD

3.6.6 46,94RSR§ 46,94R§ 38,201, 00UD

f .6.7 Rs 433,62R$ 108,40R§ 88, 224, 00UD

3.6.8 Rs 92s,63R$ 115.70RÇ 94,168,00M

3.6.9

Rs 761,1sRs 163.39R§ 62L,251, 00UD

NÃO ENTERRADA,

INST

coMPOS|çÃo 03A

s ElétricasAF 10/2011

AF 08 2023
íoRooar-ga DE coBRE NU 5 O IVM,,

o2 2021,

TERRO MANUAI, APTIOADO C!}4

MENT

3 4(2Dli MM0ZADOGAI,VANIRODUl'OEIBT AÇOPARÀNDADELUVA EME 1 120 P6AFF 1NTMENTOTETO EORNECEMNSTALADA
PARA1 KV0CHAMA 6/ANTl-MM4SCT,ADOTVELDE COBRECABO 32.F 30 2 0EFORNEClITERM SNAIT RCUITOS

PARANV0 06/ 1ANT _CHAMA01 M!Í'OLADO,1SFLEXÍVELDECABO COBRE o22AF 0E NSI TEORNECIMENTOrTO ERMINAlST
DOEUNMOLDADOBM CONCRETOANGULÀRTR1EIEENTERRADAcÂrx,A 204 !1 !-A 2 /2x0 4X040RNASÔE IN'IEDIMENSIBR T

ví EORNEClMENTO1 000EXTERNADE NAÇÃOII,UMICOMÀNDOr,ÉTRI PARAcoLÉRE !'oroE

COM TSO1ADOR _ FORNECTMENTO E

deem chapa4 30x 0cmOx2ôedimenrembut IdeD STR.IBUIÇÃOIDEDRÔQT]A deacacomvol p1ros-corantitoera rt tamenacom ntu1VAt zado paÇo qa e C adodede f ch oI ft vot dicomtex e spot àmparnaíntetagem etoltoES154 0 detalhNBRrmeconfo EoEORNEClMENTLEDDEPADÀE LAMREÀTORcoMPROJ ETORPOL'.A 1LUMINÁRI
,8,EL ICOTRPROJETOFORMECON

MA, 1 30TGUA],OU,DEDA MENORPROEUNI]IDE COMMANUAI,Ê SCAVAÇÃO

DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E

DESCRTçÂo Do SERVIço
FONTE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SI NAPI

SINAPI

SINAPI

9691 4

96985

1016 3 2

91 BA2

91933

97929

95?53

DO

13200

96995

o1?qâ

ORSE

SINAPI

SI NAPI

E INST
}{ASTE DE ATÉRRAMENTO,

Ar 08/2023lNS

AF 08/2020

3.6.10

R9 2L.*t,74Rç 2 .131 ,12Rç 2.2?7,968, 00UD

3.6.11 Rs 849,92Rs 130,l6R9 106.416, s0M3

3.6.12

3.6.13

499,76RSR9 76,89R$ 62, s76,50M3

Rs 16.998,85Rs 18?. 96R§ 152.9690,44M3

1AA324

2LAr 02/2

SINAPI

CCNFORME DETA],HAMENTO EM

I,ÀSTRO COM MATERTAT GRÀNULAR (PÉDRA BRITADA N

*.it,orlrcaoo EM Prsos ou rAJES soBRE sor,o' E

.1 E PEDRÀ BRITADA
SPESSURA DE *10 CM*

GRAI"IA STNTÉTICA,EORNECIMENTO E INST.Ai,AÇÃO DE

PRO,]ETO E MEMOR IA1, DESCRITIVO

é-moldadotto J (oncrede C1Me fiO ot_ cnca nhaI
1 M30AlGUAI,OUMENORFT,NDIPRO .DEDACOMVALADEMANUALSCAVAÇÃOE

4210 20 LÀJESoÍJP]SOSEMPL]CÀDOI]IAMÉ AI,AR ]A )AREGRANU (coM MATERIALI',ROLAS
1 a22 40À FDE 1 CM*URÀso10,SOBRE

Lastro dê brita

10c32 3

603900

SINAPI

DER

COTAÇÃO set/23

8102s0DER

93358SINAPI

3.7.1
Rs 2.393,80R§ 264,22R§ 215, 0 29,06M3

Rs 5.260,91R$ 162,3?3.7.2 R§ 132,1432, 40M3

3.7.3 Rs 1m.s20,17R§ 155. r2R§ 126,2464 8, 00ttz

3.7,4 Rs 6.2#1,95Rs 52.38R$ 42, 631"19 ,12M

3.7.5 17,00RSR§ 130.76Rs 106,410, 13M3

3.7.6

Carimbo e AssinaturaResponsável Técnico ) a.rimbo e AssinaturâRêsponsável pela veriflcação )
Carimbo e Assinatura Responsável pelâ Aprovação
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PÁGINA: 10 DE 10

DO PINTIAT

22.88o/o 15.28o/ôBOr (%l

DE

24) - sEMSTNAPUPR (05/24), SEDOP (02/24), ORSE (04/24), oER/PR (0el23), PRED/PR
CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA

REFER

DESONERAçÃO

DATA:

LEVANTAMENTO N9:

MUNICIPIO

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIBEIRÃO DO PINHAT

cN PJIMF: 76.968. 0É,41 0íJ0.t-42

SUBTOÍAtCUSTO IOTALcusro uNrÁRro s/
BDI

cusTo uNrTÁRlo c/
BDI

UNIDADE DE

MEDIDA
QUANÍI

OADEDESCRTçÃO DO SERVIçoFONTE
cóDrGo Do

sERVtCo
ITEM

7?,94RSRs 568,800,13 Rs 462, B9M394961
ECK = 20MPA, TRAÇo 1:2,1:3 IEM MASSÀ SECA DE Cr

_ PREPARO MECÂNICO COM

MENTO/ ÀREIA
BRÍTA 1 BETONEIRA 4OO I.. AF O 20273.7.7 SINAPI

Rs 3.3ss,21

Rs 7.76É,U

R§ 2.910,49

R9 140,70

Rs 3.3s5, 21

R$ i.?2,89

1/ 00

44,93M3

PAR2408 +242'l

2523

RUTURA METÁLICA DE TRAVES DE FUTEBOL SOÇAITE DESMONTÁVEL, EM TUBOS DE

GALVÀNIZADO, DIMENSÕES 4,AO X 2I3O X 1'OO M, COM ACÂBAMENTO E PIIJTURA'

com areia fina, compactado mecanicamente, inclusivê aquisiÇão êm

INCIU SIVE REDE EM EIO lOOg NYLON COM UV

exclusive t - Rev.04ito de material

3.7.8

4,1

ORSE

ORSE

Rs rt85,87R§ 1.32 R§ 1,62M2REGULARTzAÇÃO É COMPACTAÇÃO DE SUBLE]TO DE SOr,o PREDoMINANTEMENTE ARENOSO

AF 11 2019SI NAPI 1005774.2

Rç 469,22 Rs L.q7,65R§ 381.,85UD 3, 00
PLANTIO DE PALMEIRÀ COM ALTURÀ I]E MUDA MENOR AEO 018OU ]GUAI, A 2 00M4.3 SI NAPI 98 516

RS

Rs 25.6s3,59Rs 115 , 13

R$ 52,38

Rs 93,69M2

M

222,83

L71 ,24

Pavimentação em bloco de concreto vibroprensâdo. intertravado, cor
natural, 1,0x2Ocm, e=6cm, 46un/m2, N8R9781, Eck(min)=35MPa. sob coxim arêi'a
grossa compactada c,/ placa vibratÓria, e(comp.):6cm, reiuntado c'l ar:eia

3 -mo1 dado )

fina
f.incadinha: Meiô fio de côncreto t

4.4 ORSE

DER

114 57

8l 02504.5

4.6
Rs 1.101,11Rs 14, 35R$ 11,68M2 16t12

P],ANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PI.ACAS AF 05/2018SINAPI 98504
R$ 72 1. 13

Rg 2, 91

Rs 625.55

RS 2, 3?

UI

M2

8464

2454

Bânco de concreto sem encÔstÔ/ dimensão: 2 00v.0,60m

Limpeza qeral5.1

4.8

5

ORSE

ORSE
R$ 648,94

4, 00

222,83

J OAO VITO R âüiff i:Iili'J.
srQUEr RA Xlfi"l:lil%,,
SANTOS:42 803

1 1 7 37 8803 #;:;o,:Í,-,33"',

Carimbo e AssinaturaResponsável Técnico Carimbo e AssinaturaResponsável pela Verificação Carimbo e Assinatura Responsável pela Aprovação

4

42,63

RS
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ffi
PIIEFEITURA DE

ffi
PRÉFEITURA OE

RTBEIRÀO DO PIilHAL
ESTADO DO P^t^ltl

MEMORIAL DESCRITIVO

IMPLANTAÇÃO DE CENTRO POLIESPORTIVO MUNICIPAL

RTBEIRÃO DO PINHAL - PR

2024

Prefêiturâ Municipal dê Ribêirão do Pinhal-Fonê 3551 - 8:
Rua Paraná,no 9E3 Centro -CEP Eô490-000 / PR

RIBEIRÀO DO PI}IHAL
ESÍrDO DO pltÀrl

1. OBJETIVO DO MEMORIAL:

o presente memorial tem a finalidade de caracterizar criterios sobre todos

os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva

utilizada. Tal documento relata e define integralmente o projeto básico e suas

particularidades, complementando as informações a fim de assegurar o

cumprimento do cronograma físico-financeiro, a qualidade da execuçáo' a

racionalidade, economia e Segurança, tanto aos uSuários, como aos funcionários

da empresa contratada executora da obra.

Constam do presente memorial descritivo a âpresentação dos elementos

constituintes que nortearam o Projeto básico:ArquitetÔnico e

complementares,bem como apresenta as especificaçÕes e procedimentos

adequados à sua boa execução, sendo a leitura deste, obrigatÓria por parte do

responsável pela execução dos serviços, por ser um complemento do pojeto

básico.

O desenvolvimento do projeto se deu em conformidade com as normas

vigentes da Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e citaçáo de leis,

normas, decretos, regulamentos, portarias, códigos referentes à construção civil,

emitidos por órgáos públicos federais, estaduais e municipais, ou por

concêssronárias de serviços públicos.

A leitura deste memorial é obrigatória por parte do responsável pela

execução dos serviços, por ser este um complemento do projeto básico.

2. OBJETO DO CONTRATO:

O presente Memorial Descritivo se refere à obra de construção civil de um

Campo de Futebol de Grama Sintética, numa área de 929,44m'?, em terreno

situado na Rua 03, Conjunto Habitacional Triolândia 01, Distrito da Triolândia,

conforme Matrícula no 13.965 do Registro de lmóveis da comarca de Ribeiráo do

pinhal, de propriedade do MunicÍpio de Ribeirào do Pinhal. Procura-se detalhar

adequadamente as melhorias a serem realizadas neste local, cuja execução

2) pr"f"itrt. Municipâl dê Ribêiráo do Pinhal-Fonê 3551 - 83Og
.' Rua Paraná.no 983 Centro -CEP 8649G000 / PR) I
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ffi RIBEIRÀO DO PIIIHAL
PIIEFEIÍUNÀ OE

rãB RIBEIRÂO DO PI]IHAL
PREFEIÍURA DE

Regularizãção da área totaldoterrêno, vrsàndo seu nivelamento para execução dos demãisserviços O

mnwimpnrô dête.Ía necesçi*o aeve'a t"t 
"*"cuia-J 

p'aia aJaptaç:o ao terreno às cotas' nlveit e demais

:oJü;; ;;;;p"," ,íoreto e íecomeldâçõê§ da t'5carrzàção'

osãt€íosnecessáriosserãoexe.UtadoscomteÍíadeboaqualidade,lNredesementes,depÍà8as,entulho,
ou outros detritos. A Contíatadâ íàrá a Ímpeza e ;ãrr"r,r"iao ao,"rÍ"no, u,llizando máquinas onde

necêssáÍio

Nô§lô.âisondeo5ub-leitonãoapresentôlcondiçõesfuvoÍáveisàtompactação,omateíialdevêíáser
trlr,iirá" ,", ",,'" 

a" ,odo à obtel-se à compactaç5o adequadâ'

3.1.6Execução d€ Câlçadas ê Melo_Flo

Acontratada deverá êxecutarã calçadê em blocos de concíeto lnteníàvadot' seíá constitu{da'por blocos

DÍé.mo'dados, de concíeto urnpr"' 
"rtuínunt" '['too 

e píe4sado' com espetsuía minimà d-e 6cm e

:":;#; ;;';;;Ín* na áiea de acesso de pedestÍês conioíme o pÍoleto de rmpràntaçao'

osUbleitoserádrênadoebemapiloadodêmodoaconstituirsupeÍfíciefirmeedêresistênciaüniforme,o
apiloámento deveíá seí feito com soquete de clitl i" iàrg t' 'i"-i""at 

tom compactação contíolada

pâÍa tráf€8o pêsado

Nos Dontos em que oterreno sê âpresentàr muito macio' será necessário proced€Í_se sua rcmoção até uma

"'"tilJà-J 
.""*"a*e, substituindo-5e por nateÍral mârs ÍesrstPntê

ASub-Base será formada por uma camadã de ãíêia sarrafeãda com 5'00 a 7'oocm de espessura

O meiofio 5eíá de concíeto com saíjeta' padíão PMPG' fck=15MPa' inclurndo:loíneclmento' â§sêntamênto

sobre a bãse de brita grad'"u" 
" 

t"lrrnt" torn""ie";"-t" l" tÁ""t" 
" "t" " 

ttm tÍaço 1:3 o mêioflo

o"r.r.ir.".r-fr"r.i raios de curvatura demonstrados em proieto'

3.2 MOBILÉRIO E EQUIPAMENTOS URBANOS

3.2.1gencos

Bancos íetos monotiticos em concÍeto cinzô. acabãmento liso e polido na fãc" tYo:::i-" l:j:t"tt"
côníeccionado com as seg,int"t -"aio"'' r"r.e:'"tl ;"li*í' ''tlt' 

o" 
"tt""to 

de 45cm' pÍofundidãde de

gocmiestruture do banco a"r",a,", tor."a" 
"po",ãi 

oe. r"t* À..r""a* "' 
mesma Íoíma do assento a

I;Hàil ";;;;;-s.óõ", '"" 
pe""iao a'oocm de espessuÍâ e 37'o0cm de art'rra'

3.2.2 Paisagismo

a dêÍnrúo do paisagismo consolidou_se na pÍoposla

il;;;;;ã-" d',,"p"q;ã;o, médio ê alto porle @mpond

;;;;;l,i;ó;à ú".entars e rrpicas da resiào

âlvo cEracleíizando o espaço com

à os espaços aéreos de Ío'ma haímonlosa

3;i['i]""1t'i:ii': %Exi,jil'.""H:;::ifi:::i11i"ÂT":;T'il:lJ:i:: 
" "oiente 

areiado

h3;ífi{"""sll"l rft {r+i*i,"ràfi"íf "§lit1s;*:'ir#'iffiiÍr"'

Hr{:J}:j,ffi1i};fJri{ffiHj{#j'{ílilj:{:T}Êh'till"flBi'ljffi{í:1'
local

ãrÍl#ff {i[ii''*rl[l#i]j#r?fu H#f;r::i'"tsffi"á'r$'ün*'n'r

i';,"#::?:*,r*Hi::::?J::il"il,3:#:::",?,"'=:: 
llfitxTs::"É"ffi ""!:?:*#

o,anriode srama em p,ac"1*y'd:.:t'".:1*:;l.,lljjljii",ll;llllli,ij,l::l'.il:5i:':';i?::*
,{."".a (êÍ;o tioo Grâma São CaÍlo'i {A'o'opur

i,=JI. ""' 
*"ia";. o" nos píojetoÉ de rmpla"tação

A grama deverá seÍ irÍigada duas vezes âo diã até a enlrega da obrâ'

. cãmpo dê Futebol sociêty

3.2 4 plso Gom Base orcí'nte ê l'stro dê Brita

seÍá d sposra cãmâda de 1,:l * Y'" llTl-""1""Ji','J:":H:'"T[:lj.".ffi"iif",i:ili:':*" "
m4 ánio. sobÍe a bÍitã 5eíá d,sposta uma câmaoa!:;;;;;;;J;r",.. 

1% de ,ncrinação.

nrvêlãdà em toda sLrã extensão. PíeveÍ cârmenri

3.2.3 Plantio dê Gíâma

3.2.5 Embasâmento

Émbôsãmento com pó de pedre espessuía scm

3.2.6 Gramã slntétlca

FoÍnêcimento e instalãção de

com Íios fibíilados ou multiíib

fios com o mÍnimo de 11000

largura. Escertamento de teci

ffi [11""'i:ltff :T::'i1',',',]."t:ü:iiilÍ"i:Tffi **i,5.lif '
3lT;lilllli"lÍili.,',.,1:'li^?t'ff l:"J:J[""í me,ío neaí com

*"[,# #fI,:j 3;I8fl,,:; 
j3IJi3"-J:."_3ã3fJ; " ) '""[T: ]:TiTÍj 8ãii*H SIJifl ,#ffi 3rJ;

8309

5
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iãlr RrgttRÀo Do PlllHAL
PFTEFEIÍURA OE # RrgetnÂo Do PINHAL

PREFEIÍUFA OE

DeveÍá sêr Íêalirade pinturá anticoíosiva sobrê pontos de solda, soldas estãs que deverào §êr executádas

.'i. 
" 

.ü", i"' "."i'*,u."0*,u*,o."1-,.iJ,n:'l**:::1",i:::ll::l'"""i:;;1"',:T["";ll" "
mêsmãs. Nào 5eÍão toleràdos e aceltos servlço!

;;;;;;;;;;:;;"ã.nt'" t'bo' d' Íà''" 
'o'preta 

para quê as sordas dêem coe'ão ao

fortâlecimênto da estrutuíâ do alambrado'

3.2.10 Redes sobÍe o Campo

Rêde em malha 15omm, fio 3mm, incolor' MateÍràlem polietilêno de alta densidadê' 100% vrrgem' material

não reciclado. DeverSo fechar toda a pane superioí e as làtereis até oálambíêdo Âs redes devêrão seÍ

estàbilizadâ5 contra aÉo dos íaios lJ V da luz sola'

3.2,11Po.ião Tubo Tela

Portão em tubos dê 2 % "galvenizados internàmente nas suas paredês com telâ de aÍamêgelvânirado'

malhâ 2",fio 12, na dimensao ae r,oo' z,rot, Joialo de tranca e cadeado' conforrne Proieto arquitetônico

vitente,

3,2.12 Travês tom Rêdes

confecclonadâ5êmestruturâtubulardeaçogalvanl.àdo3,,comíequádÍoemtubodê1,,pole8ada,na
m€didã ofi€ialde4,oox 2,20m internos, pintu;a;; p'imer e acabaínento cot trnta esmalte rintético cor

branca.

Á.ômoãnhaDâídeÍedêsdenylondefioS,oomm,comproteçãoU.v',oíicial,sêxtavadâs,tambémnàcoÍ
f,"n." ou" ."r; pt"., ". 

gãnchos de tixaçào soldados a cáda 10cm

3.3 BANHEtRo PÚBLrco

Atenderá a NBR 9050 - Acessibilidade a edificações' mobiliário espaç9: ::lJipamêntos
iiü"'"ã. *À t"oiri 

"" 
elêmentos caracterÍstico de um sanrtário para uso PUU'

As Dortas em madeiÍa de lei ênvemizadas com laígurê de gocm complacá-de ldentif'caÇão em

;''#"inlã"ol, àó;ã; ;À prntura renetiva-Ài taneÉs de 1'00 x0 50 cm serâo em bloco

âã.i"" ,riáo* t*bogó) soleiras serào e; granito cinza andorinha

O seNiço dessa construção será iniciado ooÍ movimento de terÍa contemplando escávaÇão

manual - as vigas bald,rrn"" t"q.l"r."rn 
"5àvaçaocom 

dimensóes,de-25x3scm^(nivel de

orofundidade utilrzado após aterro),no en'tátàããiiavaçao oas estacas medirá-o-200 x o 20

#';;;ffi;;ão;;; o p"t"'uái""o 
"ü"irJüuasJaas 

estacas) - e reaterro manual

ut,tizando soquete, regulanzando o entomããà" "úã6ãrái""t." 
d?" 

""-!1:t--.o.,"'"ti"l
usedo será oÍiundo da escavaçao oesoe q-uãipreiente boa qualioade. caso contrário o

material deverá ser emPíestado

A realtzaÇào dâ infíaestrutura compreende por uma camada de lastÍo em'concÍelo mâgro sua

espessura precisará ser de 5.ocm. que s#ij ãorn" 0""" o" 
'"g'larizaÇáo 

para execuçáo de

estacas, pilares de arÍanques e até como base para vigas baldíames

os estribos das visas baldrames e.d-as-eslacas:;1;'J:::t""""ii:"""i#""",*"".1rf"l'rTl
oorém as barras dâ armadura se clÚerenc

É"À]iô ãi iôii.. ã.tacas e vigas baldÍ;mes em baíÍa de aço cA'50 de E'omm

asÍundacõesseráopreenchidâscomconcÍetoFck=2sMpa'comtraço1'2'327-(mâssaseca
.tê crmênio/ aíeia médi,'ont" 

't' ""noo 
pi-"p'ài"oã" ãrn ú"iâneita 

"oin 
frnaldade a execução

de obra.

PoífimdeveráseraplicadolmpeímeabllEanleememulsáoasfaltlca."u.1:!l:"!1"u.á".
.tuas demãos, necessitrando aguarda' 

" 
áil'iã ãliitã 

""tiã 
o;mãos e aplicando em superÍicies

'J*','ft:;|.K"i:x"t:E":!"1lill:lil"^"t..]o'"ouourros'Foioptadoessêtrpodeimpemeabrrizaçâo
devrdo ter característica" o" 

"tt" "0","n"i"'ã"iJr?r-ãii"ià'nt" " "t"qr"" 
qu-lmrcos' sendo

ffiãil;;ã;i;;üra como ê caso das vigas baldrames' estacas e ananqÚes'

A supeÍeskutuía incrui p1"*: 
-"1s:'-'^":1"Jl3ln§:J:i:","J":["tii;::,iiiJ)":ff:r3:11?f:.

BTil[::'""J:iffi.T;f"[XU.XT?;#;ô'üiãá-'í rà0"-"'"'p"'estrutura' náo incÍuso

;;:!';;;;;;;;sr" Íeceberá lançamento de concreto Fck=2slvlp"'"ot 
'- '-,

kaç;1:2.3 2.7(massa s""" au t'rn"nto' "i"ã 
Ã-eoà trita t) senoo preparâdo deÍorma

mecânica em betonelra'

Foiconsideradovergasnasportasecontraveígasparajanelas,ambâsemconcretosendo
môtdadas in toÇo, as v"rg"" t"râo 

"","."iãàiããiocÃ'para 
caoa taoo da porta (em relaçáo a

hrqura da porta) e as conu"u"tg"" ""'J""iiJã"-iõ'ó"tí 
p"'" 

"aou 
t"do de Janela (em relação

a lãrgura da lanela1.

ODtou-se por alvenaria de vedaÉo em bloco cerâmico' entre os'banheiros haveíá parede de

Jí,ião--', 
"pri"rçao 

de gÍama stntética tipo samambara h=2'10m

AcobeÍturapossuiráformatoarqueadosendocomPostaporteÍçâsêca|brotubolârde50mm
í2"). e telhamento em t"tt'" 

'"t"u"" 
opo'lnãiJ-íJpa' sá-a apriiaoomassá de-vêdaçáo não

permitindo deslocamento "nu" 
o"''"' ol i"iÍ5ilü'I"à*'i""i''""'oo também como cordáo de

ârremate.

Nas oaredes eíernas para aderrr ao reboco' executará chaplsco sua aphcação consiste em

,iã",n'"i'"-ir-ioãni"."nte as supeíicies a q.ral se destinam o chapisco para mehor

11$*lg1$$[:p,l,,*,;1É:+]:.ffi 
fl '{f ;:":ü"":""fl i:fl "n1':-"

O Dtso sêrá composto por câmaoa sem lastlo de concreto magro'espessura de 3 ocm depols

heverá camada de conrr.ap'so'"sp"s""""Jà á ócm àentao seia assentado revestimento

cerâmico dê 35x35 cm'

PrâlêrluÍâ Municrpâldê Rrbeiráo do Pr4hêl+on6 3551 '8' \
' "-ii;; â:;;;:$; ;ãá ô;t'1o -cEP 864súÉ000 / PR )

*"[#y"[iT:]g;$x1"?;i;IJ|;l,*,:ffi .'L',;"*
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ilBEIRÂO DO PII{HAL
PRÊFEITUNA DE

E§Í DO DO PANAXA

Quanto a louças e acessórios, serâo vaso sanitário sifonado com caixa acoplada, barras de

apoio ", "ço 
inor, lavatório§ suspensos de canto em louça, toalheiro e saboneteira, ambas

tipo dispenser em plástico, a papeleira de parede será em metal cromado, espelho cristal, sem

moldura com espessura de 4,0 mm.

3.3.1 Acessibilidade: o projeto atende a ABNT NBR 9050:2020 - Acessibilidade a

edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. Estabelecendo critérios e

parâmátros técnicos a serem observados quanto ao projeto, construçáo, it*31?!?? "
àOaptaçao do meio urbano e rural, e de edificâç6es às condições de acessibilidade

Compreendendo a necessidadê de utilizaçâo dôs ambientes, equipamentos.urbanos e outros,

de forma autônoma, segura e permitindo úma vivência e percepçâo do ambiente de forma

adequada ao referente 
-público, 

abrangendo a todos os usuários sem limitaçáo de acesso ou

estatura.

As soluçÕes empregadas seráo, mais especificamente, nos sanitários e calçamento externo A

seguir, ástâo citada-s soluçôes escolhidas para o atendimento da norma vigente:

3.3,2.Portas:com dispositivos de acionamento que náo exigem Íirmeza,precisáo ou torção do

putso,com maçanetas do tipo alavanca na altura de 1 , 1 0m áo piso acabado..As portas seráo

ônfeccionadai em madeira de lei envernizada, medindo 0,90x2,10 m, com barra de apoio em

aço inox de 40cm de comprimento e chapa metálica resistente a possíveis impactos de

equipamentos para pessoas com mobilid'ade reduzida, com altura de 40cm. Nos sanitários

PCD e banheiros PCD.

3.3.3 Sanitários: compreende barras de apoio em parede, prÓximo dos vasos sanitários e dos

lavatórios suspensos.Éan.o 
"rtrcú"Oo 

em aço inox,fixado na parede, no banheiro do posto de

guáráaraomi;istração. Com pouco desnÍvel'entre a circulação e ambiente interno. Ambiente

dimensionado considerando área de manobra.

3.3.4 lnstalações Elétricas

O serviço deste item compreende iluminação externa geral e instala.çÕes elétricas das

edificaç'ões. Devido as instalaçóes elétricás serem noüas, está previsto Quadro de Mediçáo

Geral de Energia para Barram;nto trifásico+neutro+ terra (CPG) com-Disjuntores-tipo padrão

DlN, com fiaçãt passando por canaleta em alvenaria, destinando-se Centro de Medição
poliiásico com medidores polifásicos ereservas (CMO1) eentào distribuídos paraos quadros

dedistribuiçáo de circuitos pertencentê a cada espaço diferente'

As caixas de passagem elétrica deverão ser confeccionadas êm concreto pré moldado, com

fundo de brita para iacilitar no escoamento da água, a proteçâo contradêscargas atmosféricas

teráhastes deaterramentofixadas
apercussãonosolo,sendoacomodadosemcaixadeinspêçãocircularempolietilenoo30cm 'Com
malha de aterramento êm cabo de cobre nú de 2smm',, a tampa da caixa será em feno fundido

reforçado, protegendo contra trafego de pessoas ou veiculos, próximo a pórtico de entrada.

3. 3.5 lnstalaçõê3 hidrossanitárias:

Valeevidenciarqueadistribuiçãoeabastecimentodeáoua.seráalimentadopelarededo
sistema de água existente.nãüeãóiiiááçáo do Ramal ázz.^^ direto para o-hidrômetro

DN25mm(3/4") paÊvazâoiã-ã,or:in ãà,ii rêgistro de esfera em PVC DN 25 mm' este ficaÉ

acomodado em caixa Oe proúiààramificando-para os pontos que alimentarão aos 2 Banheiros

Públicos.

SendoqueaentradaprincipaldeáguaSeráportuboseconexõesemPVCcomdiâmetrode
32mm, porém, chegará as áãmcaçO"es e tornãiras com tubulaçáo em PVC com diâmêtro de

25mm,a medição 
" 

o 
"ontróÉ 

àãàon.,'o de água será por Éidrômetro o| zs m1' enterrada

no piso externo paratelo 
" 

ii; ;;;;à piá."ã instatado registro de gaveta cromado de %",

interrompendo o fluxo de água da pia'

Acaptaçãodosefluentesoriundosdepias/lavatórioseralossifonadosdel00x40mmserão
por tubos e conexÕes "o, 

ànÀãtio àáaO6 destinando-se até o filtro (sistema de esgoto)' já

os de captaçáo do§ vasos ünitarior ." destinaráo ao tanque séptico por tubos e conexóes de

100mm de diâmetro, o Outáãio nó-"slema de esgoto serão interligados por tubos de 100 mm'

fr;;ô;G;nificaçáo oé á'n1t"à, através de cãixa de pas.sagem e insPeÇ-ãor-e-1ntão

destinado ao tanque ,epti.o. üãÉiessaltar que antes dos efluentes entrarem no sistema de

esgoto, deverão passar poi""i,,, Oãlntpeça'o a Íim de garantir a manutenção adequada em

caso de entupimento
AtubulaçãodeverápêrtencerasériereforçadaeSeremsoldados,oterminaldeventilaçãode
sSOmm deveráo s", in.t"ráãàJrtii"ó"..áioo 30cm da cobertura da edificação,sendo fixados

emconexáodereduçãoantesdechegaremascaixasdeinspeção'afimdeevitarodores'
dimensÕes dispostas em proieto de esgoto'

3.3.6 Drenagem geral e água pluvial:

NocalçamentoexternoserárealizadadrenagemSupeficialatravéSdemeio.Íioemconcreto
ià,úrõ,iâÃl "oln 

râ.in" o agülÃúiô"do ãom a rede de drenagem superficial existente.

As edificações previstas t"raJiãu"*urãs com beirais projetados a 0,50m, protegendo a

edificaçâoda excessiva insolação e das chuvas'

JOAO VITOR Assinado de forma digital

STQUETRA §1""*?yll9l;J3,T*
SANTOS:421 1737 oados:zozq.o6.1e

gg03 0e:37:34 {3'00'

JOÀO VITOR SIQUEIRA SANTOS

ENGo CIVIL - CREA: 152855 / D

PÍefeitura Municipal de Ribeiráo do Pinhal-Fone 3551 - 8: )
Rua Paraná,no 983 Centro -CEP 66490-000 / PR

lt \ Prêfêitura Municipal de Ribeiráo do Pinhal-Fone 3551 - 83@

) Rua Paraná,no 9E3 CenÚo -CEP 8649G000 / PR
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ARAMASINTÉNCA

-E**rfi"rçãr 

rá"nrcô dô groma sinléüca pan Fulabol

- Produto: Manta @m Íios em poligtileno

- Altura flo§ (tuÍos): Mínimo de 60mm

- Tipos dos Íosl Multilbrilados de Poliatilêno

- Cor: VeÍde

- Cor : Btan€ para llnh6 demar@tóÍias

- Tltulo dos fios: MÍnimo de 'l 1 000 (DTex)

- Espesura dos fio§: Míôimo '100 micEs

- Es€íamento ds Teclmento: Máximo í7 mm

- Tufoa por MetÍo Linêar: MÍnimo de 110 tuíos

- Bâse da gBmâ sintéti@r Tela Dupls (pilmária + secundária de polipropileno) @m

Étêx ênriqueHo

- PÍoteçáo @ntía Íaios UV

- CompÍimento: ConÍorre o t8manho do campo' vi§ando's o menor núm€ro posslvel

dê lunções

- Metodo de in§talaÇão: Íape@m 30'00 cm de laÍgurâ e adesivo bicomponente de

Polluretáno. paÍa uniâo dos 1016 de gÉffi sintéti@

- PÉenchimento doÊ êEPaçls €ntrê os fi6 da gEma: Prendm€nto com lastro de

ar€iâ sllica seÉ, isenta de materisl orgâni@' gmnulomtria malha 40/50'

complemontando-§e a âltura adÔquadâ dG flos êxpostos atê o llmíte aGitável mm

grânulos ou Filete§ de bomcha SBR preta' livre de solvêntes qulmims e isentc de

pó de borBcha;

- Certificâdo FIFAQUALITY PRO'

Prepançáo do solo, co"sÍruçáo da base e lnstalação

da grama sintética:

- Limpêz do terrenoi 
lrá

- O nivelamento sêrá Íeib @m o equipamento topográÍico' nlvel lâsr' quê I

dsteminaÍ, atBvés de demamçóes por esta€6' as cotâs de caimênto do

lereno obedecendo ao @irento de O'5% a 1% do centÍo do @mpo paE â§

lalerals.

- O corle e laminaçáo do têrreno serào €xdtadc @m moto nivêlâdora' ou

rBÍooscavadêiia com pá laminadoÍa' para tanto eslês seNiços s€Niráo pârâ

rebaiEmontodotorronopareacolocaÉodabasegEduadaeregulariução

da §upeíície Sê o coíe do teÍeno ulfapassar os limites de 106 ssÍá

nê@ssário recompor o terÉno cam mat*al de boã qualidade'

@mpactando-o, sté atingir a @ta de terÍeno paB a b6se graduada'

- ConstíuÉo de bare no sistema de dEnagem êspecifiGdo

Processo de lnstalação da Gama Sintética

-Avaliação dss condiÇóe§ do plso para a apliÉçáo da cobêrtuÍa;

- AbertuB dos rolo§ de gÉma;

. Corte, acabamento e soldagem dos rolos enre si;

-Apli@çáo de linhas da grama ds @r branca para mar€ção da área de Fgo;

- Peparaçáo da boracha/areia especial para pEenchimênto sntíê-fiosi

- ApliÉçâo da borachel/arola e§pecial para o êxcluÊivo Sistêma do Absrção

dê lmpâcto;

- ÉsEçào recaniada pars homogênea diskibuiçào da borÍa6ha/areie

esp€cisl ê âÉbamontoi

- Limpêa do local, com remoçáo dê ex@sso6 evêntualmente existentes'

aÉry, ucdaMr LffiÍa BfforMu R

'FfrEAh 
WMCIPIODÉÊÉÉIMOEHNUL.M

ildÉtu§r iúoúroRm6uwos

.m6ffi' &§ÊtuEuava(N

roAovrroR :#.Í;ÍJ:T'
SIOUEIRA uÍoirquau
sANros:42 1 1 il::::#l*T,"*
7378803 ll:l'r2-03'oo
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aocl!fl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 17 de julho de 2024

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar informações acerca de existência

de dotação financeira apropriada no valor de R$ 624.670,13 (seiscentos e vinte e quatro mil,

seiscentos e setenta reais e treze centavos) para que possamos dar andamento ao processo licitatório

visando a contratação de empresa especializada para realização de obras de construção de um campo

de futebol e sanitários no Distrito Rural de Triolândia.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAM ENTOS DE CONTABILIDADE

Rua Paraná 983 - - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ 76.968.064'0001 -42

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br -E-mail pmminhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@omail.com
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ESTADO DO PARANA

MAN I FESTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA'

REFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de

Dotação Orçamentária'

OBJETO - Contratação de empresa especializada para realização de

obras de construção de um campo de futebol e sanitários no

oirtrito Rural da Triolândia' conforme solicitação'

com base no obieto cima, especificado, informo.a este setor de

compras/LicitaçÕes que o orçamento vig-ente dispoe de Dotação orçamentária apropriada e

ãuponiu"f , para a celebração pretendida' conforme segue'

Valor R$ 624'67o't3 (seiscentos e vinte e quatro mil seiscentos e

sercnta reais e treze centavos)'

DoTAÇÃo oRÇAMENTARIA.

rJrgão - o3 - Secretaria MuniciPa i de Administração'

U riidade o01 - Departamento de Administração Co mpras e Licitações'

Prtriel o/Atividade - o 4322'ooo3 root - lnvestimentos - Obras e Modernização Urbana

Nalure za cla DesPesa - 4'4'9o'51.oo.oo - Obras e lnstalaçÕes

Ccirligu reduzido - oo25o - oooo o - oooo/or/o7/oo/oo - Recursos Ordinários (

Ribeirão do Pinhal, z5 de iulho

Marcelo Corinth

Contador

Ao'Dàpartamento 
de Compras/Licltação

- CNP.J N9
one/Fax: (043) 3ssL-8300

Posta I 15 _ CEP: 86.490-000
á 983 - Caixa

N esta

Rua Paran
Site: httP://www ri bei raod oPi nhal pr.gou.br. - e-mail: PmrPinhal@ uol.com.br

-42



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 17 de julho de 2024

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar informações acerca de existência

de recursos financeiros apropriados no valor de R$ 624.670,13 (seiscentOs e vinte e quatro mil'

seiscentos e setenta reais e treze centavos) para que possamos dar andamento ao processo licitatório

visando a contratação de empresa especializada para realização de obras de construção de um campo

de futebol e sanitários no Distrito Rural de Triolândia'

sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

DEPARTAMENTOS DE TESOURARIA

Ao

Rua Paranâ - Centro - CEP: - Fone: 8301. CNPJ: 76'968. 064/0001 -42

Endereço el€trônico www.ribeiraodooinhal.or'oov'br -E-mail pmrPinhal@uol.com'br e comoras.pmrPinhal@omail'com



PREFEITURA DE

RIBEIRÂO DO PII{HAL
ESTÁDO DO PÂRÂNÀ

Sec retariâ Municipal de Fazenda e planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 24 DE JULHO DE 2024.

REFERÊNCA: Pedido de informação de disponibilidade financeira para a
construção de de construção

ndia, conformede um ca
solicitação.

a'

A Secretaria de Fazenda e Pla mentos, informa a comt ssão de licitaçãoneJa
que dispÕe de fonte de recurso a ser utili a deverá
ser a fon

t.

Atenci

LUIZ

N

Ao

DEPARTAMENT o DE COMPRA E LlCtrAÇOES

NESTA

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone; (43) 3SS l-8300
CNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-mail transporres@ribeiraodopinhal.pr.gov.br

PARECER FINANCEIRO

Valor 624.670,13

Sem mais para o momento,

DIAS

DE FAZENDA



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
- ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

DO TEcNtco LIMINAR

INTRODUCAO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contrataÇão de Empresa especializada para a

realização de obras Oe imptantaÉo ãã õãipo ae fut"uoi u senitários no Distrito Rural de Triolândia'

1 - DESCRIçÃo DA NECESSIDADÉ

Nos dias atuais, a procura pela qualidade de vida pela sociedade em geral vem aumentândo' devido a isso

muitos escolhem a prática esportivaloii *''0"0" p't"ipal para este fim' atividades estas que geralmente sáo

realizadas em parques, pr"çtt, ouJut " 
e"truturas disponíveis' estruturas estas que claÍamente contribuem

com o desenvotvimento esportivo 
" ""iãf 

o" t""t 
"uários' 

alêm ê claro de uma cida mais saudável' Sabemos

que a prática esportiva esta oirttamáiie""t"""àa" a vida do indivíduo' não importando sua raça' coÍ' credo ou

condiçáo social. porém, o or" o"-oã ãrn"" ,"*a é a falta.de lugarês especificos para estas pessoas

rearizarem suas atividades. A """.;ç;"'oi';; ""rp" 
à" tr,"oo' no ba]rro indicado pÍoporcionarà a prática de

atividades esportivas, um ótimo fatorê contnuuiçao para a inclusâo social e condiçóes de bons entretenimentos

e diversão. o mencionado b""'"";;;; ;;; elevado número de moradores' entrê eles diversos Jovens'

adolescentes e crianças que neces"ii".-ã" r. rocal apÍopÍiado para as suas horâs de lazer, onde a constÍuÇáo

do referido campo servirá a" in""r,tiul ipràtica de esportes. o esporte é um importante fator de contÍibuiÇão

parâ a inclusáo social e de p**noào 
' 'í"õn"tiO'0"'' 

nte' disso' 
-o-incentivo 

à prática esportiva no municipio

com a construção dessê campo ãl-t'tutof"tu'a um grande avanço no sentido de minimizâr a carência de

espaços esportivos no baiÍÍo' Atr;s;p'ai* "tpoiiu"' 
os jovens e adolescentes conseguem ocupar seu

tempo de maneira saudável' "d;";;;;;;J 
em situaçoás de risco' como envolvimênto com drogas'

violência ou atos ilicitos.

2 - ÁREA REAUISIÍANTE

3 . PREUSÃO NO PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAL

Náo. a referida intervenção não se encontra no PCA para o exercício de 2024 ' sua Íealizaçào for decidida após a

elaboraÇão do mesmo têndo em 'itiu'iã"'o* 
angaÍiados por excesso de arrecâdação que não estavam

;'r'"ü;;;.;;" ;;"rcicio' conforme justiÍcava do Prefeito em anexo'

/í_ REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

A Obra deverá seÍ executada conforme projetos íornecidos pelo Departamento de Engenharia' contando com os

seguintes eventos:

il#.tT,ü!#liff ft d#,m.ff 
r$3""I"Pxffi -z

ii,ffiffi;g:'3ffi tffi3[ü.[f'filtk,,"

ffi RAMASNTÉTCA

RESP
ISITANTEREA REQU

n oE tueroDEIVID JUNIoÉsPoRÍEsDEPARTAMÉ NTO DE

I

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE R!BEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Para execuçáo dos sêrviços, §erá necessário:

e) Apresentar prova de inscriçâo ou registro da empresa junto ao conselho de Arquitetura e urbanismo (cAU) ou

ãâ ionseltro oL engenharia é Agronomia (çREA) que comprove atividade retacionada com o objeto;

Àj Àpr"."nt", proüa de inscrição ou registro 
'Ad(s) 

arqüiteto(s) ou engênheiro(s) responsável(is) técnico(s)

indicado (s) pela empresa no CAU ou CREA.
;i Ap;d;ir; comprovação dê aptidão pâra desempenho de atividade pertinente e compatÍvel em

iâracteristicas, qrrniid"d"" e prazos com o objêto da licitaçáo, através de atestados fornecidos por pessoas

iuridicas dê direito oúblico ou privado, devidamente Íegistrados nas entidades proÍissionais compelentes'

ij il]1|; il;tãJi"ã"urrãáiáã'* Locat da obia, a mesma deverá ser acompanhada por funcionáÍio do

DeDertamento de Enqenharia p"r"-"ri.iao de Atestado de visita, documento que deverá ser elencado nos

documento a serem exigidos no instrumento convocatório'

e) Apresentar garantia da 
"r""uçàã 

pàr, Àaior a"grr"nç" da .Administraçâo 
quanto ao cumprimento dãs

ãirigãçã.; ;o"iratuais, inctusive iÃàeni.aiao a tercãiros ê tiquidaçáo de multas convencionais porventura

;;iiãi;;; ó;"iààda por Íalhas a eta assóciadas durante a execução da obra, a contratada deverá apresentar

.,brioatoriamente çARANT;A no pr".o ÃaiiÃã i; 08 dias úteis após a assinatura do contrato e antes do inÍcio

ãã"".".içá., "" 
,ontante de 5 7o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato.

Recomenda.sequeocontratotenhaprazodeexecuçãode360(trezentosesessenta)diascoíridosequesua
vioência seia de 90 dias apôs, "onãItãaot 

t"*iii" o prazo àe execuçào é sugerido pelo pÍóprio projetista

H":;"#"*;"d;";;-;;;;": ;;;ü;;;;- q;; 
"'""" 

pi"'o dependerá sisniricativamentê das 
' 
condiÇões

meteorológicas apresentadas à ép;;;;;";;;ao aoi à*iços ó prazo de vigência de mais 90 dias.após a

conclusão dos serviços ." iurt,t'""-p^"É* n'áà-J..]ããU" ã" 
"r"fi"çao 

da estruturá. mesmo após o recebimento

8"J:ll#r:: I:ijl:idos náo possuem natureza continuada, devendo a contratação ser rê atizada paÂ execuçáo

imêdiata, sendo Íealizados * p"g"'ã"t"; tànÍorme atendimento das metãs na execuÇáo dos serviÇos

avençadas pelo Cronograma ris'"11Éinánceiro' o regime de execução escolhido é o mais adequado porque

permitirá o atendlmento de necett'oi"o" ããLi'in"oaãpartir de demanda pontual da unidade solicitante'

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

O quantitativo dos serviços foi rêalEado a partir de levantamentos pormenorizados efetuados pelo Departamento

de Engenhafla. os quais toram 
"g,,;d"5 

;;*ãi*ã ãipecincioaàe e ordenados paÍa a sequência do método

construtivo empÍegado. seguem "üiiããi"úiàã 
o" quantidades dos serviços a serem contrâtados:
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6 * LEVANTAMENTO DE MERCADO

Os custos unitários do orçamento base foram extraídos prioritariamente das tabelas de lnsumos e Serviços

SlNApl, em conformidade com as disposições aá óécreto Federal no 7.983/201 3; Os custos e as composições

de serviços não previstás nas tabelas siÃapi foram viabilizados através de pesquisas de preços no mercado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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(para o caso de preciÍicaçáo de insumos/serviços) e também pelas tabelâs oficiais constantês nos sistemas de

Orçamento de Obras,
a§ ôêsouisâs dê Drecos no mercâdo foram rêalizadas conformê instruçóes da lN no 73/2020 e Decrelo Federal no

ãfiÀiã-"^l;;i;i""gál À1i"J"r"già Je anatise dos preços coletaàos, foram utilizados como critério a média,

;;;{fu; caio o coeiciente Oe ,a-r-i+ao Oos pr"çor io.é" superior a 25o/o, a mediana, em caso contrário, â

i,à0i". iãr, 
"gr"gar 

coníabitioade Jànati"u i""tLaro" a avaliaçáo estatística dos preços. Para tanto, foi

utilizado o desvio padráo do conlunto ãmoitral, apticanoo limites iuperiores e inÍeriores de probabilidade de

ààtflUuçao paÍa pequenas amostias 1T -studeni) para uma significância de 75%, sendo possível assim obter os

;;l;;;;';éá;" i meoianos de pràços, descartados, portànto, vatores inexequíveis, inconsistentês e os

excessivâmente elevados;
oscustosdâmãodeobrapossuemencargossociáissemdesoneraçáodelNsssobreafolhadepagamento,
devido as características Oe empreitaáã J"',nao au obra dos serviçoa a serem executados na Íeferida obra O

gOf pàr, 
" 

obra foi calcutado ", "onJãi.ià"a" 
com o Acórdâo 2.6á2l211 .-f CU. O cronograma fisico financeiro

ioi eialoraoo ooietiramente. estiputanJo páórÍnunto. por etapas. A medição da "Administraçáo local da obra" foi

;;;i;ã; &-;áô"mentos propor"ioniis'ã Éi."uçao nnancéira da obra. a fim de evitar desembolsos indevidos

ãã ãJÃini.tr"çâo-rocal em virtuoe dà aliã"o" o, aà prorrogaçóes injustificadas de prazo de execuçáo contratual

iontorre trncirrentado no art 37' inciso XXl, da Constituição Federal;

7 - ESTIMATIVA DO PREçO OA CONTRATAçÃO.

opÍeçoestimadoparaaexecuçãodoobjetoelimitepalaalicitaçãoéR$624.670,í3(se,.scenloseyinÍee
quatro mil. seiscenlos e selerta Íeais e treze cenravoi). A composição dos custos se deu a partir da Tabela

êitlÀÊrlpá' ràueta pnRnuA eórilc-nôoes, bem tomo pesquisas de Preços de mercado utilizados

ipràn."ionã", lojas Íísicas e virtuais, rêvistas técnicas e órgãos correlatos)'

8 - DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM roDo

Apósolevantamentodasinformaçõessupradesteestudo,asoluçãopropostaSeconstituinoseguinteobjeto,

"ã"tirüça" 
Jà empresa especialiiaáá pãia reafi.açao de obras àe construçâo de uma Campo de Futebol e

àãnitãiid" no Oistriro Rural d; Triotândia, conforme Cionograma Físico-Financeiro estabêlecido.

A soluçáo a ser adotada fôi obtida através do desenvolvimento de estudo e demais projetos complementares de

;;;;;À;;;J",";o a atenaer rooãs os parametros tecnicos, noÍmativos e tegais relacionados à efetivaçâo da

demanda identificada no processo.

As atividades a serem executadas para mateflalizaçáo da soluçáo podem ser agrupadas conforme a relação

citada nos itens 04 e OS. oevenaã seguir expressamente toàos os procedimentos. condiçôes técnicas e

;;;À;"tr*.in*o" o" materiais e equiõãmentos êstabêtecidos no instiumento convocatório a ser elaborado

para esta contração.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO.

Nâo se veriÍica a viabilidade de parcelamênto da solução em razão da necessidade de execução da solução

;;;d"t; p-;, Onica contraiJa. Àssim, o objeto da contrataçáo náo é divisível. Da mesma forma, o

áái"ãirr"i,to o, a divisáo em cotái-iomo nos termás ao art 48 da Lei Complementar n'123/2006.e do Dêcreto

8.538/2015, acarÍetâ prejuizo ao iànlunto do objeto, pois caso empresas diversas sejam contÍatâdas' há um

õrãnãu potàn"i"f Oe àretuizo em termos de ecónomicidade, com perda de economia de êscalâ. lguãlmente

poderá haver pre1uíro e, t"rn1o" o" ãiliiãniia, por conta do risco de aloum lote terminaÍ fracassado (pela menor

atratividade) e impactar diretame;; ; ã#;";d;iua nás resutaaoJ ororetâdos com a contratação Portanto'

a contratação de uma solução ,"iiiãa. pi, item ünico. funciona.como medida mitigadora de riscos. busca dar

máxima eficiência as aquisiçoes !iãi"iàia". " ainda racionatiza a gestâo e a Íscalização do. contrato.

considerando que o parcetamento ,bãi"ni, ó.n0" potenciâl de.se consútuir em um ônus excessivo dê gestáo,

com uma eventual multiplicid"o" 
-,L- 

"ãnioü" 
sob a perspecliva do empÍego de recursos humanos e da

dificuldade de controie, 
"ontot*" 

ã"Jãào sãoinors'- Segunda câmara do TCU no informativo 167 de

ü;i;;;;" õ";i;i"a _ 2013. OutÍo risco a que se submete a Administração. no presente procêsso,.caso se

opte pêla formação de cotas, seria à" te'"'áo' na medida em que empresas fornecedoras' na qualidade de

ME/Epp, possuem limitaçõês elonãmlco-tinanceiras, estruturais, de logÍstica - inerentes ao porte de tais

eÃpãenaiinentos resultándo, .;;"lo,;; b""; 
"apacidade 

de fornecimãnto' prejudicando o atendimento das

iãJ.""iJãaãi a" naministração. i"i 
"-iüçáo 

p*.ri alto potencial de aumentar as chances de que itens licitados

seiam ao final fracassados, or 
'iànÁ"r' 

n"' 
"*"cução 

dos contÍatos níveis de seÍviço aquém dos critérios

::iil;;;"L;'.;üi}!;i"i;À;, p"o qr"nto 
"rpo.to, 

considerando toda a tosística de execuçáo do obieto,

o tratamento diferenciado e simptificádo para as microempresas e empresas de pêqueno porte, por mêio da

divisáo em cotas, não se mostra vantajoso para a Administraçáo

1O . DEi/TONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIOOS

comasoluÇãoorapropostâpretende-Seamelhoradainfra-estruturaesportivadomunicipio,propiciando-secom
isso um incentivo a atividade física paÍa a populaçáo'

1,I - PROUOÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
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PÍovidenciar o acêsso para os operários quândo da realização dos serviços; bem como garantir toda a eslrutura

parâ a fiscalizaçáo efetiva da contratação.

1 2 - CONTRATAçÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realizaçáo de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação

pretendida.

í3 - IMPACTOS AMBIÉNTAIS

A construçâo civil é considerada uma das indústrias com maioÍ impacto ambiental no mundo. De acordo com

Ros e Mazoni (2006), a geração e disposição de residuos da constÍuçáo civil é a atividade que se destaca em

termos de impaclos ambiêntais,que também devem ser vistos enquanto problemas sociais e econômicos, dentre

eles: esgotamento prematuÍo das áÍeas de disposição final de Íesíduos urbanos (aterros sanitáÍios /lixões), já

que o entulho de obras ocupa um grande volume nestes locais; obstruçáo de elementos de drênagêm urbana de

água, provocando riscos de enchentes;assoreamento, obstrução e poluiçáo de rios, córregos e outros

mananciais;poluiçáo visual das cidades, já que parte desse materiãl é depositada em áreas clandestinas,

geralmente próximo às rodovias, dentro do perimetro urbano; contribuição para a proliferaçâo de espécies

indesejáveis como ratos, bâratas e insetos, que podem atuar como vetores de doenças; custos adicionais para o

governo, com limpeza em geral, que deixa de aplicar os Íecursos em outras áreas prioritárias,etc.; esgotamento

prematuro de Íontes de matérias-primas náo-renováveis e que poderiam ser substituídas por agregados

reciclados (como, por êxemplo, cascalho de rio, brita, areia, etc )

Entre os possíveis impactos ambientais da soluçáo adotada destacam-se sobretudo geraçáo de resíduos de

construçáo e demolição (RcD) - classe A e B. Para controle e atenuaçáo dos possiveis impactos ambiêntais

indicados acima, é rêsponsabilidade da empÍesa a ser contratada âtender a Resolução coNAMA no 30712002' a

qual estabelece as principais diretrizes, critérios e procedimentos para â gestão dos residuos da construção civil.

Oeverá ser ainda elaborado o Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construçáo Civil (PGRCC) com

Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRÍ) do profissional elaboÍador. O documento dêve

seguir a legislaçáo federal e municipal pertinente bem como demais disposições técnicâs e legais cabíveis .

í4 - VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO

Com base na informaçóes levantadas ao longo do o Técnico ãr, a equipe de planejamento declara

que a prêsente contratação é procedente e vi , uma vez que os benefíc diretos e indiretos. em termos de

economicidade, eficácia, eÍiciência e dê aproveitamento dos recu finânceiros disponíveis, seráo

alcançados pela Administraçáo, d dar prosseguimento ao de contrataçâo de empresa

especialazada pâÍa a terceiÍização da referida

Ribeirão do Pinhal, 25 de julho de 2024

15 - RESPONSÁVEIS

LUIZ DIAS CATARINO oÃo vr QUEIRA
SEC Á O OE PLANEJAMENTO ENHÊIRO CIVIL

+

P PREST s DEIVID J R OE MELO
SECRETARIO DE OBRAS SECRET O DE ESPORTES

'í
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MAPA DE ANALISES DE RISCOS.

(
DO PINHAL

DE DE E LDE NDIA.

TIPO DE RISCO MAfERIALIZAçÃO

AMBIENTAL

OCORRÊNCIA DE CHUVAS,

ALAGAM ENTOS, GEADAS, VEN DAVAIS,

QUEDA DE RAIOS, GRANIZOS, BEM

COMO DEMAIS EVENTOS CLIMÁTICOS

E AMBIENTAIS QUE POSSAM VIR A

OCORRER.

NECESSIDADE DE SE

REFAZER SERVIçOS

DEVE PREFERENCIALM ENTEA ADMINIS
PROGRAMAR A LICITAÇÃO PARA QUE A EMISSÃO

DA ORDEM DE SERVIçO OCORRA DURANTE O

PERíODO DE ESTIAGEM

A ADMIN ACEITA A PRORROGAÇÃO DE

PRAZO EQUIVALENTE AO NÚMERO DE DIAS DE

CUVA ALÉM DA MÉDIA HISTÓRICA DO LOCAL

DURANTE O PERÍODO DE EXECU DA OBRA.

ALTERAÇÃO NO

GRONOGRAMA DE

EXECUçÃO

A CONTRATADA DEVE INCORPORAR NOS SEUS

pREÇOS EVENTUAIS ENCARGOS COM OCORRÊNCIA

CLIMÁTICA

TAMBEM SERÃO ADMITIDAS OUTRAS
pRoRRoGAçÕes oe PRAZo ESTRITAMENTE PARA

REPARAR OS ESTRAGOS OCASIONADOS
ponocoRnÊ ructRs ct-t wÁrtcRs

AUMENTO DE CUSTOS

OPERACIONAIS

A CONTRATADADEVE PROCURAR CONCENTRAR

ESFoRÇos rv peRíooos DE ESTIAGEM,

INCLUSIVE PRORROGANDO OS TURNOS DE

TRABALHO OU ABRINDO NOVAS FRENTES DE

sERVIÇo.

INDEPENDENTE DO VOLUME E DAS

corusreuÊructAS cAUSADAS PoR EVENToS

ctrtuÁltcos, A coNTRATADA ASSUME

TNTEGRALMENTE QUALQUen Ôruus FINANcEIRo

DECORRENTE DA PARALISAçÃO OT

EQUIPAMENTOS, EQUIPES DE TRABALHO OU DOS

EVENTUAIS ESTRAGOS CAUSADOS.

PERDA DE SERVIÇOS

rÁ ExrcurRoos E/ou
DE MATERIAIS

ESTOCADOS

uos prnÍooos cHUvosos A coNTRATADA PODE

EXECUTAR ATIVIDADES MENOS IMPACTADAS

eELAS cHUVAS ou PRovIDENCIAR a I-ocRçÃo or
TENDAS ou ourRos DlsPoslrlvos or eRorrçÃo

PARA O PROSSEGUIMENTO DOS

DANOS AS

rrusrauçÕes oo
CANTEIRO DE OBRAS

DICIFULDADE DE

ACESSO AO LOCAL

DOS TRABALHOS

TIPO DE RISCO
MITIGAçÃO RESPONSABILIOAOE

consrnuçÃo

ACIDENTES CAUSADOS POR QUEDA DE OBJETOS,

OCORRIDOS COM TRABALHADORES DURANTE A

OBRA E DESMORONAMENTO DAS ESTRUTURAS DA

MESMA

RRnRltslçÃo NAS oBRAs ou
ATRASO NO CRONOGRAMA DE

rxecuçÃo

oarorÊrlcta DAS NoRMAS DE SEGURANçA Do

TRABALHO EXISTENTES

RISCO

ESCLUSIVO DO

CONTRATADO
AUMENTO DOS CUSTOS ACOM PANHAMENTO DOS SERVI POR

MATERIAL'ZAçAO
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PROFISSIONAL DE SEGURANÇA DO TRABALHO

NECESSIDADE DE REPOR OS

sERVrÇOS MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS DANIFICADOS

ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS PELOS

nrspol'tsÁvsrs rÉcrutcos DA CoNTRATADA E DA

EeurpE DE FtscALtzAÇÃo on coNTRATANTE

RESPONSABILIDADE CIVIL POR

DANos À pRopRtEoRDE Do

CONTRATANTE OU DE TERCEIROS

coNrnernçÃo DE SEGURo DE RESPoNSABILIDADE

CIVIL OU DE RISCO E ENGENHARIA COM AS

COBERTURAS ADEQUADAS.

rruorrurzRçôE sPoR DANos A
EVENTUAtS vÍrtvas

rxrcuçÃo DE TELA or enorrçÃo, TAPUMES,

GUARDA-CORPOS, FECHAMENTOS, BEM COMO

DEMAts Drspostlvos rurcrssÁRtos PARA A

enorrçÃo coLETlvA

coruorrunçÕES NA ESFERA

TRABALHISTA

MULTAS, EMBARGOS E OUTRAS

PENALIDADES APLICADAS POR

óncÃos or rtscRt-tzRçÃo

RESPONSABILIDADE PENAL DOS

nrsporrrsÁvrts rÉcntcos
ENVOLVIDOS.

TIPO OE RISCO DESCRtçAO MATERtALtzAçÃ,o mmeeçÃo RESPONSABILIDADE

corusrnuçÃo
QUEDA DA ESTRUTURA EXISTENTE

DURANTE a rxrcuçÃo Dos sERVtÇos

ACIDENTES COM OS TRABALHADORES

ENVOLVIDOS

AVALIAR A5 CONDI ATUAIS DA ESTRUTURA PARA

DEFTNTR A MELHoR rsrnarÉcta PARA A rxrcuçÃo oos

CONTRATANTE E

CONTRATADA
pERDA Dos MATERtRtS lÁ uttltzRoos r

oe vÃo DE oBRA tÁ rxrcureon
ESCORAR CORRETAMENTE A ESTRUTURA ATUAL EXISTENTE

eanaltsRçÃo rorAl Dos TRABALHoS

EXECUTAR OS SERVIÇOS EM ETAPAS PARA MINIMIZAR OS

RISCOS

sERVrÇOs



((

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

DA ESTRUTURAANALISAR DIARIAMENTE A

TIPO DE RISCO oescatçÃo RESPONSABILIDADE

corusrnuçÃo
ROUBOS E FURTOS DE

MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS

AUMENTo DE cusros oe exrcuçÃo

DEIXAR OS MATERIAIS EM LOCAL SEGURO, PREFERENCIALMENTE EM

LocAL BEM tLUMtNADo, coBERTo PoR cÂurnes or vte túrucle r
sEGURANÇA l,lOS peníooos DE DESCANSO DOS TRABALHADORES

RISCO ESCLUSIVO DO

CONTRATADO

EVENTUAIs ATRASos eana nQutstçÃo r
nreostçÃo Dos trENS ENVoLVIDoS

EVENTUATS DANos AS tNsrALAÇÕrs oo
CANTEIRO DE OBRAS OU NA

PROPRIEDADE DO CONTRATANTE

TIPO DE RISCO oescaçÁo mmeaçÃo RESPONSABIL'DADE

corusrnuçÃo
ACIDENTES OU QUEBRA DE

uÁqutruRs r vEícut-os

AUMENTo DE cusros or rxrcuçÃo aooÇÃo DE PLANo or veruurrruçÃo
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS

RISCO ESCLUSIVO DO

CONTRATADO
ATRASos eARA A nQutstçÃo ou REPARo Dos

EQUIPAMENTOS
nruururnRçÃo Do Rlsco ASSUMIDo PELA

CONTRATADA.

EVENTUAts DANos AS INSTALAÇÕrs oo cANTEIRo DE

OBRAS OU NA PROPRIEDADE DO CONTRATANTE

uarcnuuzaçÃo MtTtoAçAO
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T'PO DE RISCO
MATERIALIZAçAO MITIGAçÃO RESPONSABILIDADE

CONSTRUÇÃO
ATos DE vANDALIsMo QUE cAUSEM DANos AS INSTALAçÔrs ons

OBRAS OU AOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MOBILIZADOS

AUMENTo DE cusros or exrcuçÃo

REMUNERAÇÃo oo ntsco
ASSUM IDO PELA CONTRATADA.

RISCO ESCLUSIVO DO

CONTRATADO

ATRASOS NO CRONOGRAMA DE

rxrcuçÃo

CUSTOS COM REPAROS OU

DESCARTES DOS ITENS DANIFICADOS

TIPO DE

RISCO ESCLUSIVO

DO CONTRATADO

ExrcÊructa DE REQUlslros ADEQUADos A HABILlraçÃo oos

LIcTTANTES r pnrvtsÃo or aeltcnçÃo DAS PENALIDADES

CONSTANTES NO OBJETO CONTRATUAL

AUMENTo DE cusros or rxrcuçÃo ou
DESCUM PRIMENTO DOS PRAZOS

CONTRATUAIS
corusrnuçÃo

GERENCIAMENTO E

ADM rN tsrRAçÃo truaorQUADA DA

corusrnuçÃo

ÍtPo DE RTSCO

RESPONSABILIDADE

corusrnuÇÃo

ocoRnÊructn DE GREVES ou
MANTFESTAÇÕrs oos

EMPREGADOS DO

CONTRATADO

AUMENTO DE CUSTOS

INCORRIDOS PELA

CONSTRUTORA

ADMINISTRATIVA DO CUMPRIMENTO DAS

oasrnvnçÕes TRABALHISTAS E PREVI oÊttctÁntls oR

CONTRATADA

FI

RISCO ESCLUSIVO DO CONTRATADO

AS PARTES CONVENCIONAM QUE REAJUSTES

SALARIAIS CONCEDIDOS POR QUALQUER MOTIVO

rrtÃo ErusnRnÃo a nrcorueostçÃo
EXTRAoRDTNÁntn oo rQutt-ÍsRIo rcoruÔutco

FINANCEIRO DO CONTRATO.

ATRASO NA EXECUÇAO

DOS SERVIÇOS

pREvtsÃo coNTRATUAL DE APLI

PENALIDADES

DE

EVENTUAL

rrurrnpostÇÃo or
açÃo rneaaLHtsrA

A CONTRATADA DEVE CUMPRIR TODAS AS REG RAS

TRABALHISTAS E OUTRAS PREVISTAS NOS

TNSTRUMENTos DE NEGoctaçÃo coLETlvA Do

TRABALHO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS

ENVOLVIDAS

nscrolrãn
RESPONSABILIDADE
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RESPONSABILIDADE
TIPO DE RISCO

CLÁSULA CONTRATUAL PREVENDO A APLICAÇÃO DE

PENALIDADE E RESCISÃO UNILATERAL DO

INSTRUM ENTO CONTRATUAL.
RISCO ESCLUSIVO DO

CONTRATADO

CONSTRUÇÃO

OCORRÊNCIA DE OUTROS EVENTOS QUE CAUSEM O ATRASO A

CONCLUSÃO DA OBRA OU O AUMENTO DE SEU CUSTO POR

CULPA DO CONTRATADO.

ATRASO NA ENTREGA

DA OBRA

AUMENTO DOS

CUSTOS

REMUNERAÇÃO DO RTSCO ASSUMTDO PELA

CONSTRUTORA.

TIPO DE RISCO DESCRTçÁO
RESPONSABILIDADE

CONSTRUÇÃO

ERROS E DEFEITOS NA EXECUçÃO QUE ENSEJEM

A RECONSTRUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DA OBRA

EM QUESTÃO.

ATRASO NA ENTREGA DA OBRA

CúSULA CONTRATUAL PREVENDO A APLtcAÇÃo DE

PENALIDADE E RESCISÃO UNILATERAL DO

I NSTRU M ENTO CONTRATUAL.
RISCO ESCLUSIVO

DO CONTRATADOAUMENTO DOS CUSTOS
REMUNERAÇÃo oo Rlsco ASSUMIDo PELA

CONSTRUTORA.

DESPESAS coM A oruoltçÃo r
DESENTULHO DOS ITENS

DEFEITUOSOS.

ACOMPANHAMENTO DA OBRA POR EQUIPE DE

rtscRt-tzRçÃo ATUANTE

flPO DE Rl5co oescntçÁo MATERIALIZAçAO r,tnrceçÃO RESPONSABILIDADE

ADMINISTRATIVO

oconnÊttctn DE GREVES ou
vnrutrrsreçÕrs Dos

EMPREGADOS DO CONTRATANTE

ATRASO NAS OBRAS EM

vTRTUDE DOS SERVIÇOS A

SEREM EXECUTADOS COMO

aruRltzRçÃoPAGAMENTO DE

FINANCEIRA SOBRE AS

FATURAS EM ATRASO

RISCO DO CONTRATANTE

NOS CASOS EM QUE A DAS ATIVIDADES DO

runrrnnuzlçÃo
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DA OBRA OU CAUSAR PREJUÍZOS AO CONTRATADO, O

MESMo PRoRRoGARA E PRovlDEructnÁ RotreMENTo Do

tNSTRUMENTo, RESSARCINDo o coNTRATADo RrRRvÉs

oo rQutLíaRto rcouÔtvttco-FINANCEIRo DAs PERcAS E

RrueltznçÕEs I N FLACIoNÁRtas r ecoruÔvt tcRs Que

vTEREM A ocoRRER. EM cASo or ueotçÕrs AFERIDAS E

ruÃo eutrRoAs No PRAzo ESTIPULADo, HRvEnÁ A DEVIDA

FINANCEIRAATUALI

AFETAR A EXECUÇAOCONTRATANTE COMPROV ADAMENTE
CONTRAPARTIDA F ISICA

coM A truorrutzRçÃo Dos cusros REGULARMENTE

OBRADEcoMARAR ESTMCO PROVEMPA ESARSE
RAARCANADMI rsrnnÇÃoAFE OCIOSA,ICAROBM ILIZADA

nrRnvÉs EPAGAMENTOD EED OLHASFADOSPROVCOM
Ár-roosSFI SCASITOSENDOCUM

REEeutLtBRlo rcoruÔrutco
FINANCEIRO EM CASOS DE

ATRASOS EXTREMOS

ATRASO NOS PAGAMENTOS

OU AFERIMENTO DAS

urotçÔrs EFETUADAS

AS pARTES coNVENCIoNAM QUE ruÃo HavEnÁ

eAGAMENTo DE QUALQUER INDENIzAÇÃo poR

EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS OCIOSOS DE

PROPRIEDADE DA CONTRATADA.

ÉnonnocaçÃo corurRerual
prlo Peníooo or

enRnltsRçÃo on rxrcuçÃo
ACARRETADO POR PARTE DO

CONTRATANTE

AUMENTO DE CUSTOS

RELATIVOS A CONTRATALÇAI

VALOR

srnÃoLOCADOSENTASRRAMFEEAMIP ENTOSEQUOS
DEÍoooPERN oDAPELO locnçÃoDENIZADOSN

DOSvÉsA,TRADOACOMPROVSERorvEnÁEseçÃoPARALI
ISEcaeívNTOSDOCUME

DE TAXA DE BDI, LUCROS, CUSTOS INDIRETOS OU

crArrtÃo HevrnÁ tNctAS PARTES CONVENCIONAM QUE

VALORESTAXA IZADOSDENNOSBRESOEXTRARQUALQUE
PARA QUE A EMPRESA SE

DE INTERVENçÃO, R

ADMINIsTRAÇÃo nncnnÁ coM o vALoR Dos cusros

PROVENIENTES, BEM COMO OS CUSTOS DA NOVA

naoattzRçÃo QUANDo e struaçÃo sE ENCoNTRAR

RESOLVIDA.

SE SOUVER DETE

DESMoBtLtzE oR ÁneR

QUE POSSAM AFETAR

oentençÕrs coNTRATUAls.

AS

RESPONSABILIDADE

RISCO ESCLUSIVO DODE
AUMEN TO DE CUSTOS DEDEINLEGAL
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JUDICIAIS CONTRA A CONTRATADA

na orconnÊNCrA DA rxrcuçÃo
DA oBRA ru eursrÃo.

PoR coNTA DA coNDENAÇÃo oo
CONTRATADO.

cr-Áusuu coNTRATUAL eREVENDoR nrrrruçÃo oos
PAGAMENTOS DEVIDOS A CONTRATADA NO VALOR DAS DA

cAUsA No cASo DA ADMINrsrnnÇÃo stn trucuuÍoa No PoLo
PASStvo oa eÇÃo.

CONTRATADO

REsPoNSABrLrzaçÃo sot-r oÁRta ou
suesrorÁRra DA ADMrNrsrneçÃo.

REMUNERAÇÃo oo Rtsco ASSUMtDo PELA coNTRATADA.

eRnaltseçÃo DA oBRA PoR oRDEM
JUDICIAL.

ftPo DE Rtsco otscatfio marcnnuzaçÁo mrrcaçÁo RESPONSABILIDADE

crolóe rco
MUDANÇA NAS QUANTIDADES DOS MATERIAIS E SERVIÇOS

EslpuLADos Nos pRoJETos poR coNTA oas EscRvRÇÔrs,

ruruoaçôrs E coRRELATos.

ruoorrrcaçÃo Do cRoNoRAMA E

Dos cusros oR rxrcuçÃo

REMUNERAçÃo oo nrsco
ASSUMIDO PELA

CONSTRUTORA.

RISCO ESCLUSIVO

DO CONTRATADO

TIPO DE RISCO oescntçÃo uarentauzaçÁo mrrceçÃo RESPONSABILIDADE

LEGAL

ntrrnnçÃo NA LEGtSLAÇÃo, ReGuulvtENTos E

NORMAS FEDERAIS QUE CAUSEM NOVOS ENCARGOS

ou oBRTGAÇÕrs Ro coNTRATADo.

AUMENTO DOS

CUSTOS DA OBRA

RECoMPosrÇÃo oo reutlísRto
rcoruôv tco-FrNANcEt Ro.

CONTRATANTE E CONTRATADA

CoMPROVADAS AS ALTERAçÕTS, RS PARTES
poornÃo REPAcTUAR o TNSTRUMENTo

CONTRATUAL.

I
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: ooMA
TIPO DE RISCO

RISCO ESCLUSIVO

DO CONTRATADO

CLÁU5ULA CONTRATUAL PREVENDO A RETENçÃO DE PARTE

DOS PAGAMENTOS DEVIDOS AO CONTRAÍADO NO CASO DO

CONTRATANTE SER ACIONADO JUDICIALMENÍE POR FAÍORE5

IMPUTÁVEIS AO CONTRATADO, BEM COMO EXIGENCIA DE

GARANTIAS DE EXECUçÃO CONTRATUAL.

ENCARGOS ADMINISTRAÍIVOS DO ÓRGÃO

CONTRATANTE PARA 5E DEFENDER NO

PROCESSO, BEM COMO PERDAS

DECORRENTES DE SENÍENÇA5 JUDICIAIS,

JUDICIAIS CONTRA O

CONTRATANTE POR CONTA

DA REALIZAçÃO DE OBRA

POR FATORES ATROBUIVEIS

AO CONTRATADO.

INTERPOSI çÃo oe nçÕes

LEGAL

RESPONSABIL'DADEMIÍIGAoMA
ÍIPO DE NSCA

RISCO ESCLUSIVO

DO CONTRATADO

cúusuLl corurRnruAL PREVENDo A APLIcAÇÃo DE

PENALIDADESE DA RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO,

PREVENDO ÍAMBÉM A IMPUTAçÃO AO CONTRATADO DE

coveeNsnçÃo PoR QUAISQUER ourRAs PERDAS E DANos-ioü*oói 
o or*tNtsrRAÇÃo PoR cuLPA DA REsclsÃo

CONTRATUAL POR CULPA DO CONTRATADO.OBRA.

CUSTOS ADMINISTRATIVOS PARA

REALTzAÇÃo DE NovA coNÍRATAÇÃo,
possívrr prnrctutrruro oos srnvtços .tÁ

CONCLU sÃo
EXECUTADOS E POSTE

Rlsco DE REsclsÃo ou
ANULAÇÃO DO CONTRATO

POR FATORES ATRIBUIDOS

AO CONÍRATADO

LEGAL

R'úelrão do Pinhal, 25 de julho de 2o24.

RESPONSÁVEIS

LUIZ DIAS CATARINO
SECRETA DE PLANEJAMENTO

JOÃO S EI

ENGENHEIRO CI

DEIVID J OR DE MELO
SECRETÁ IO DE ESPORÍES

SECRETARIO DE OBRAS
iáa

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

AVISO DE LICITACÃO

-

CONCORRENC]A ELETRONICA NO. 01 1/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 205/2024

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, processo
licitatório na modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, com critério de julgamento menor PREÇO GLOBAL,
cujo objeto é a contratação de empresa com comprovação de especialização técnica e registro no respectivo orgão
da classe para a execução de obras de construção civil de construção de um Campo de Futebol e Sanitários, no
Distrito Rural de Triolândia, nos termos da Lei Federal no 14.'l 33, de 2021, LC n.o 123106, e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A realizaçáo da Concorrência Eletrônica será no dia 14l08D424 com recebimento das propostas até às
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e inÍcio da sessão de disputa de preços às 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 624.670,13 (seiscentos e vinte e quatro mil,
seiscentos e setenta reais e treze centavos).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às'1 th45min e das 13h00min às í7h00min e no
endereço eletrônico www ribeiraodopinhal pr qov br. lnformaçÕes e consultas através do e.mail
pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@qnrail.conl ou através dos TeleÍones (43) 35518301 / 35518320.

DÚMDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone
(41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 25 de julho de 2024.

Rua Paraná 983 - Csntro- CEP:86.49G{x)O - Fonê: (4:})35518:}01. CNPJ: 76.964.064ÀXlO1r42
Endêreço eletrônlco www.rih€irao<lopinhal.pr.gov.trr - E+nall prnrpinhnl@uol.çem.br ê crlrlrglrirs.pmrBinhirl@grnail.corn



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEI
- ESTADO DO PARAN
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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'' 011/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 205'2024

o Município de Ribeirão do pinhal, através de seu pregoeiro 
-ofg"lg 

Equipe de Apoio, expede o presente edita de

,coNconnÊncra er-eiÀór.iiôâ;,. ãã t,po "rurãüon ÉcEço cLoBÀüJ,'modo d'e dispuia "ABERT."' visando a

contratação de empresaã--mprovação o" J"pãààiràião tecnica e registro no respectivo órgão da classe para

a execução de obras oá 
"ãÀ"tiriáá 

civí A9 "o;fi;ão;; 
um^Campo de ?uteOol e Sanitários' no Distrito Rural de

Triorândia, nos termos ;; L; Féõá n" r+.riã, ;;á0r1, r-c n " 
'rzvó6, pec,retp tvluryqrpal-0?9!--023 e demais

legislação aplicável 
", "inã", 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos"

o referido Editar estará disponíver no Departamento de compras ricitaçÕes e poderá.ser adquirido pelos

interessados através do site www.ribeiraod"pil;;i.;;.g", o.. no linL iicitaçoãs erou www.bil.orq.br no /rnk BLL

COMPRAS

DAT DA
09h00minRECEBI MENTO DAS PROPOSTAS Até as

ABERTURA DAS PROPOST
,AS:

das 09h01 min AS 09h29min

INÍCI o DA 5ESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 09h30min.

LOCAL: www. bll.org. br "Acesso ldentificado no link- licitações"

Pa todas referências de tempo sera observado o horário de Brasília (DF).
reais trezeta as

(seiscentos vinte e q uatro mil seiscentos e setenta e
VALOR ESTIMADO: RS 624.670,1 3

centavos)

Sem prejuízo das publicaçoes necessá rias, qualquer alteração, modificação oui nformação referente ao edital em

questão, estará disponível nos sites suPracitados' cabendo aos interessados inteira responsabilidade de

acompanhar as informações pelo MunicÍpio, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre
prestadas

ao edital em questão.
quaisquer informações prestad as com referência

compõem este Edital:

CNPJ: 42

01. DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

l.lAConcorrênciaEletrÔnicaserárealizadaemsessãopública,pormeiodaINTERNET,mediantecondiçõesde
seouranca - criptografia e autenticaçáo - "* ioo"" as suas fases atraves do sistema de Pregão Eletrônico

AiJüioãii da Bolsàde Licitações e Leilões do Brasil'

1.2 os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de contratação do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do

paraná,mediante a inserção e monitorament"l;;ados g"rádo, ou iãnttlrioos para o aplicativo "BLL compras'

constantes da página "r"ii*i"á 
da Borsa de Liciàioãs-; L;iiõ; ao graiit (https://blicompras.com/HomelLogin)'

l.3oAgentedeContrataçãoresponsávelporesteProcessoLicitatórioseráoservidorrlygalMelhemGhamma
Junior nomeado através da portal'g- íõátZOZl, e-m?! para contato: pmrpinhal@uolcom br ou

"o.pà. 
pÁtpinrrat@gÃàil com Fone'(43) 3551-8301 ou 3551-8320'

l.4opresenteeditalsesubmeteintegralmenteaodispostona.LeiComplementarFedera|no123/2006,alterada
pera Lei comprementã, ÉãJããL M7-D014, àL"á""0'o o direito de prioridade e excrusividade para mrcros

ããiir""nO"Oores individuais; microempresas e empresas de pequeno porte'

enrltutrunReqDI01
SINTEGRANIDOCUME02 E DAT DA

E03
PARAcottotÇe04

CERTAME
05

A06
DECRIT07

08 HABIÚraÇAç
EAO EDITTMPUGNAÇAç09

ISTRATIVASNADMIMULTAS E10
11

DI DEE12
13

ENT14 DOrAÇAO!
15

EADA16
FINAIS17 DISPOSIÇOE

Endereço
com.br e compras pmrpinhal@gmail com

br - E-mail PmrPinhal@uol
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1.5.'1 As empresas deveráo Íealizar vistoÍia técnica do locâl onde o serviço será executado' sendo a ateste da

mesma pelo Departamento a" engunh"iiã iu'te integrante da.documentaçãó exigida Tal evento é necessário para

inteirâÊse das condiçÕes e oo gr", d";ifi":rldàde ex]stente. devendo ser efetuaàa por meio de proÍlsslonal técnico

(engenheiro/arquiteto) devidamente iru^iiiãlãrrtrrÃ""t, de credenciamento assinado pelo responsável legal da

empresa.

1.5.2 caso a empresa opte em não Íealizat a visita técnica' a mesma deverá apresentãr a declaraÇão de

conhecimento de todas as condiçõesã p"-Jrr*ioãa"" áà contratação, estar em plêna concordância com o edital da

licitaÇáo e seus anexos e que caso seja contratada assume a responsabilidade da ocorrência dê eventuais

piàrrj=ã" l, ,i,tro" de sua omissâo na verificaçáo dos locais.de instalacão e execuÇáo da obra'

1 5.3 O agendamento podeÍá *r ."i[iiJ"-p,íf " "-rn"ii-pinh"f"ns"nharia@outlook.com 
ou pelo Fone (43) 3551-

1,5 DA VISTORIA:

REC

8309.

1.s.4 A licitantê poderá vistoriar o local onde seráo executados os seÍviços/obra, objeto desta concorrência

elãtro""r, àú 
"o 

Láximo 02 (dois);ia; úteis antes do horário fixado para realizaçáo da licitaçáo'

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

RA PRO TAS ÍA coN

3.lOfornecedordeveráobservarasdatasêoshorárioslimitesprevistosParaãinscriçáo'cadastramêntoea
ãuurtuàá" piop*tâ, atentando também para a datã e hoÍário para início da disputa'

4.1. As empresas intere§sadas em paÍticipar deste certame' deverão atênder às exigências e con

áeriaãente'est"uelecidas por este Ediial' e apresentarem os documentos nele exigidos;

4,2'AnãoobsêrvânciadodispostonoitemanteriorpodeíáensejardesclassiÍicaçáonomomentodahabilitaçáo'

4.3. Poderão participar MICROEMPRESAS - ME' EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E AO

M..RoEMPREENDEDoR lNDtVtDÜ;L - ttei (quanao for o caso.permitido para MEI),que atendêrem a todas as

ã-üL"ã., lr"Gir" qranto à docuÀentação, constantes deste Edital e seu(s) Anexo(s)'

O4.4.PaaparticipareusufruirdosbenefíciosprevistosnâLeiComplementarn"123106'alteradapelaLei
complementaÍ no 147 de oz oe ajosto de 20í4. as Microempresas e empresas de Pequeno Poíte deveráo

aoresentar no cREDENcIAMEuT dãõà"ráraçao de Enquadramento em Regime de Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte (ANEXO 04).

4.5. Não poderão disputaÍ esta licitação:

4.51. Aquele que náo atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.s.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participaÍ dâ licitação em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.5.3. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica' comercial' econômica' financeira' tÍabalhista ou civil com

dirigentê do óÍgáo ou entidade aonir"iã"t" o, "o. 
agenie público quê desempênhe funçáo na licitação ou atue na

dições

Rúâ Paraná 983 - Centro - CÊP:46.490-000 - (43)355í8301. CNPJ: 76-968.064/000í-42

Te Ímo de reÍerênciaANEXO Oí
Minuta de ContratoANEXO 02

ara HabilitaênciasANEXO 03

alidadetidos como de flmelra

Íato itivomentee SU pedcla o dde perveneadd neo d çâdeDecladnU iÍca araçãoDecl araçáo adauadrono empresmenoro qem addacl reginexistên pdedeclha bit araçaode itaçáo mconc loUnaodeoPP E/MEIEM dêclaraçáuta dedême btraon çáoenm tora rêgiuadenq ce um reudecle a pod qa raçaod Se de objetocon ntregdaslaarco Decl içôeidor b çaoserv pú
utosrodod ena prespmco tegath bdsitos a prometen

So ilitaçãosao mentem un cl requr

ANEXO 04

dos serviModelo de carta aANEXO O5
ESSARIPÍo

NTU AoJROCADASTARAPoNECIanomeando re resentanteANEXO 06 ÍaB SIdoLidSA citaçõesbll-Bolicitadeoneletr coS mste a çôêsaode esaoadeT rmo
BLLuJ TNASCAD TROP RAECÉSSÁRIONadflo sistemodo USe aund

ANEXO
06- l

la UtilizaCusto
LB LUJ TONAScAo TROARAPRrosÁECESNamdoo ste5tANEXO 07

Équipamentos e AParelhamentos

flécnico, Maquinários,Drsponibilidade de PessoaModelo de DeclarâÇâo dê Relação de
ANEXO 08

TécnicosFinanceiÍo / Co

Cronograma Fisico-ição dos ltens/ntária / ComposMemorial Descritivo / Planilha Orçãme
do BDI e ProANEXO 09

Enderêço elêtrônico wlYv.rabêiraqdopinhât pr gov br_ E-mai I pmrplnhâl@uol.com t rê com nrãe pmrPinhal@gmâil com

04. CONDIÇÓES PARA PARTICIPACAO:



O DO PINHAL

fiscalizaçáoounagestãodocontrato'ouquedelessejacônjuge'companheiroouparenteemlinhareta'colaleralou
por afinidade, até o terceiro grau;

4.5.4. Empresas controladoras' controladas ou coligadas' nos termos da Lei n" 6'404' de 15 de dezembro de 1976'

PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

concorrendo entre si,

4.s,S.Pessoafisicaoujuridicaque,nos5(cinco)anosanterioÍes.àdivulqaÇáodoedital.tenhasidocondenada
iudiciatmentê. com trânsito ", irrá'ràãl p"i-áiptâraçao oe úabalho infeniil. oor submissáo de trabalhadores a

condições anátogas às o" 
"."r"u'o'"Ju 

;;r;;iã;ã";" ãããt""".nt". nos casos vedados pela legislação

trabalhista:

4,5,6.Agentepúblicodoórgãoouentidadelicitante.(estende'seaterc€iroqueauxilieaconduçáodacontrataçáona
quatidade de integÍante de equrpe àã 

""p"],r, 
p,ãrã.,à"ãiàif eciatizaao ou funcionário ou representante de empresa

que preste assessoria têcnica);

4.5.7. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP' atuando nessa condiÇão;

4.5.8.Nâopodêráparticipar,diretaouindiretamente'dãlicitação-oudaexecuÇáodocontratoagentepúblicodo
órgão ou entidade contratante.. deve;;o iãi oú""'"0'" as situaçóes que possaÍn conÍigurar conflito de inteÍêsses

no exercicio ou apos o 
"r"r",",o 

oo'"iiJ=or;;;;g";;; ffio's da legiitaçao que disciplina a matêriâ conforme

04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e credenciamênto do licitante e

deverá ser requerido acom panhado dos seguintes documentos

a) lnstrumento PâÍticular de mandato outorgando à operad or devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes

especíÍlcos de sua Íepresentação no prêgáo, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitaçóes do Brasil,

conÍorme modelo do ANEXO 06.

icitaçáo em conformidade com edital, constando preço' marca e modelo

com todas as espêciÍicaçóes do objeto da licitação em conformidade com

1" d rt.9" Lei n" 14.133 de 20

Rua Paraná 983 - Centro - CEP:86 .490-000 - Foner (a3F55í 8301. CNPJ

abrir as pÍopostas de Preços;
ãnal,sarã áeitaOifidade áas propostas e desclassificaÍ propostas indicando os motívos;

"lr"àili-. 
prá"ãàimentos retativos aos Iances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

,*ii."i rÉhrit"çao do proponentê classiÍlcado em primeiro Iugar;

declarar e adjudicãr o vencedor;
i.""b"r. 

"rarina, " 
decidir sobre a pertinência dos recursos;

elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;

#;-#ilr;; ü;;"io ã ,utona"a" J'p"'ioi pãr" no'otogar,:-":l^ol':L' 
" "ont'"taÇáo/aquisiçáo;

abrir processo administretrvo p"r, ,-pir"ruçáo'0" irregulariãades visando à aplicação de penalldades previstas na

b) Especificaçóes do produto objeto da I

quando for o caso

c) lnsercão no sistema de proposta única'

o Termó de Referência (ANEXO 01)'

d)OcustodeoperacionalizaçâoeusodosistemaÍicaráacaÍgodoLicitantevencedordocertame'quepagaráa
Bolsa de LicitaÇôes do Brasit, proíããoiã ãà- ri=t"r" eletrôniéo. o eouivalente ao percentual estabêlecido pela

mesma sobre o valor contratual ,lu.áã 
-"?,turo-àã 

tâxa pela utilizaçào dos recursos de tecnologia da informaÇão'

em conformidade co, o ,ugrt","nüiiãtà"ün"r J" eil - eolsa de 

'icitaçôes 

do Brasil'(ANExo 07)'

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

s.1 o certame será conduzido pelo Agente de contratação, com o auxilio da equipe de apoio, que terá, em especial'

as seguintes atribuiçôes:

acompanhar os trabalhos da equipe de apoio:

ãJü;;r.;"il,;tô"s formuladas pelos fornecedores' relativas ao certame:a
b
c
d
e
f)
s)
h)
i)

D
k)
legislaÇáo

cREDENCIAMENToNoSISTEMALIcITAçÕESDABoLsADELIcITAçÕESELEILÕESDoBRASIL

5.2 As pessoas juridicas ou flrmas individuais interessadas deveráo nomear atravês do instrumento de mandato

orêvisto no ANEXO 06, com tirma iãcài.''irãliiã, ãÉãiáa", devidamente credenciado em qualquer corrêtora de

H::#rii;.;;;;"aãaãái., J" ii.,tãõàà. ãlãiroá" do Brasil.. ou pela própria Bolsa dê LicitaÇóes ê Leilões do

Brasit, atÍibuindo poderes para f"rÀrfàiiàn"". de preços e praticar os aimãis atos e operações no sistema de

compras do site ].1lry!Y,El!.qrgÀ

5,3AparticipaçãodolicitantenoPreqãoeletrÔnicosedarápormeiodecorretoracontratadapararepresentá-lo,ou
.lirêramente oela BLL, qr" o"u"r"'íi"n,i"-.i* "á 

ãrpã pioprio do sistema. pleno conhecimento' acettaçáo e

ãt".ãiÁ"nt" ãs exigências de habilitação previstas no Edital'

5.4 O acesso do operador ao pregão, para eÍeito de encaminhamento de proposta de prêço e lances sucessivos de

preços, em nome do Iicitante, so.ent"'se áatá mediante prévia definição de senha privativa'

Endereço €letrônico www..ibeiraodopinhal.Pr.g ov br- E-mâll pmrpinhâl@qol'com br
| 76.968.064/0001-42
e compras pmrPinhal@gmâil.com
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5.5 A chave de identificaçáo e a senha dos operadores Poderão ser utilizadas em qualquer Pregáo eletrÔnico, salvo

quando canceladas Por solicitaç ão do credenciado ou PoÍ iniciativ a da Botsa de Licitações e Leilões do Brasil;

5.6 Sáo de exclusiva responsabilidãde do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer tÍansaçáo

efetuada diretamente ou PoÍ seu represe ntante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÓes e Leilóes do Brasil a

responsabilidade por eventuais danos decorre ntês de uso indevido da senha , ainda que Por terceiros;

5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrÔnico implica a

respo nsabilidade legal Pelos atos praticados e a Presunção de capacidade técn ica para Íealização das transações

inerentes ao prêgáo eletrônico

5.8. A microemPresa ou empresa dê Pequeno poíte, além da aPresentação da declaração constante no ANEXO 04

pâra Ílns de habilitação, deverá, quando do cadastramento da Proposta inicial de PÍeço â ser digitado no sistema,

veÍificar nos dados cadastra is se assinalou o regime ME/EPP no sistem a conforme o seu reg ime de tributaÇão Para

fazer valêr o direito de prioridade do desempate. Art.44 e 45 da LC 12312006, devendo ser observado o art.4.o da Lei

14.13312021.

5.9. Especificações do produto obieto da licitação em conÍormidade com edital' constando preço' marca e modelo

PARTICIPAÇÃO

5.10. A ParticiPação na concoÍrência EIetrônica se dará por meio da digitaçáo da senha Pessoal e intransferível do

representa nte crede nciado (opeÍador direto, ou da corretora de mercadorias) e subsequente cadastramento paÍa

participar da concorrência e encaminhamento da Proposta de preços, exclusivamente Por mêio do sistema

eletrônico , observada data e hoÍáÍio limite estabelecidos

5.11 . Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessão Pública, ficando

responsável Pelo ônus dêcorrente da perda de negócios diante da inobservância dá quaisquer mensagens emitidas

pelo sistema ou da desconexão do seu Íepresentante

5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operãcional Poderá ser esclarecidâ Pelos telefones: (41)

3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato @bll org.bÍ, suPorte@bl l.org.br, ou na Página de suporte da BLL

httpY/bll.org.br/co ntato/, ou ainda através de uma corrêto ra de mercadorias associada

P AE U D
D P ENT

5.13. Na presente licitaçáo, a fase de habilitação sucederá as fases de âpresentação de propostas e lancese de

julgamento.

s.14. os licitantes encaminhareo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de

habititaÇão exigidos no 
"oit"r, 

proô".ã'iãr-à'iã".riçao do.objeto- ofàrtado e o preço até e data e o hoÍário

estabetecidos para o fim oo ,""".,íl"n'ã iãi'pioiã"iá"'. qrrnoo êntao ãn"à""u""iá automaticamente a etapa de

envio dessa documênlãÉo

S.l5.oenviodaproposta,acompanhadadosdocumentosdehabilitaçáoexigidosnesteÉdital'ocorrerápormeiode
chave de acesso e senha'

5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS 
' 
PROPOSTAS' os licitântes podeÍáo retirar ou

substituir a proposta e os oocumentã ãã habilitação anteriormenle inseÍidos no sistema'

5.17. Náo será estabeleclda nessa etapa do certame ordem de-classificaÇão entrê as propostas apresentadas o

que somente ocorrera apos 
" 

re"tràç?ã'Ãi proceaimentos de negociação e julgamento da proposta

5.18. Os documentos que compóem a proposta " " 
hib]]1t19"^19 licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avariaÉo oo 
"piáào-"iio 

ã pã'" 
'"""to 

público após o encerramento do envio de lances'

5.,l9.Nocasodeexigênciadeapresentaçáodeprospectosilustrativos'manuais'foldersououtrodocumênto
orioinal do fabricante referentes ';! ;;;;i";;;;rão ofertados nã-pÍopo=t' os mesmos deverão seÍ inseridos

;i"',1;H;;; ;;;ü; à-ii' q*"aàãi'""iàã"àã pi"pá=t" sob a pena de desclassiÍicação da proposta:

S.lg.lNosreferidosdocumentostécnicosdeveráoconstarasespecificaçõestécnicasemaÍcasdosprodutosque
ilil;;J;,ãiicãnio''ioaa" Jã'ãÃúexo or rermo de Rererênciâ deste Edital;

5.20. os documentos técnicos informativos apÍesentados, que náo estiverem de acordo com as especiÍicaÇões

exigidas. conÍorme descrito no r"i;" ü ã"i"-rã;:iã'. ""r" "àn1pr"r"nios 
poaerao ser Íeprovados e o lote/item da

óio'pã"ii ã"""i"".incado, passando-se ao 2o colocado' sucessivamente'

DO PREENCHIMENÍO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá ênviar sua proposta m.ed3I-e 
^o-ifenchimento' 

no sistema eletrônico' dos seguintes

iailpoi, úàror unitirio t Marca e Modelo (quando for o casol'

5.22.Especiícaçóesdoprodutoobjetodalicitaçâoemconíormidadecomedital'constandopreço,maÍcaemodelo,

5.23. Todas âs especificações do obieto contidas na proposta vinculam a Contratada ao seu aceite
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5.24. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçáo dos ITENS.

5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etãpa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação dê êrro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

5.26. O prazo de velidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratãçóes
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.28. O descumpÍimento das regras supramencionadas pela AdminisÍaçáo poÍ parte dos contratados pode ensejar
a Íiscalizaçáo do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatuÍa de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos têrmos do art. 71,
inciso lX, da Constituiçâo; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratadâ ao
pagamento dos pouízos ao erário, caso verificada a ocorrência dê superfaturamento por sobrepreço na execuÉo
do contrato.

5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas dêcimâis para todos os valores, a
ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles constantes no ANEXO 09 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário prêvisto no Edital ê no sistema para cadastramento e encaminhamento das propostas
iniciais de preços, têrá início à sessão pública da concorrência eletrônica, com a divulgação das propostas de preçôs
recebidas, passando o Agentê de Contratação a avaliar a aceitabilidade das mesmas.

5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deveráo estar coneclados ao sistema paÍa
participar da sessáo de lances. A cada lance ofertado o participante seÍá imediatamente informado de seu
recebimento e respêctivo horário de registro e valor.

5.32. Fica a critério do Agente de Contratagão a autorização da corrêçáo de lences com valores digitados
erroneamente ou situaçâo semelhante, mesmo que antês do início da disputa de lances.

5.33. Sêrá adotado para o envio dê lances o modo de disputa "aberto".

5.34. A etapa de lances da sessão públicã terá durâção inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o perÍodo de tempo de até dois
minutos, aleatoriâmênte determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepçáo de lances;

5.35. Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar;

5.36. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a idêntificaçáo do licitante;

5.37. No caso de desconexâo com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da ConcoÍrência, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.37.1 Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o Agente de Contíatação persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública seÍá suspensa e reiniciada somente após dêcorridas vinte e quatro horas da comunicaçáo
do fato pelo Agente de ContrataÉo aos participantes, no sitio eletrônico utilizedo para divulgação.

5.3E. O Critério de julgamento adotado seÍá o MÊNOR PREÇO PELO VALOR GLOBAL, conforme definido nesle
Editale seus anexos;

5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pÍoposta;

5.40 A oÍdem de apresentação pelos licitãntes é utilizedã como um dos critérios de classiÍlcâção, de maneirâ que só
poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de lances), ou êntre lances Íinais na Íase de disputa,
onde a plataforma definirá a ordem de classificação.

5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contrapÍoposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prêço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociaçáo em condições diferentes das previstas neste Edital;

5.42. A negociação seÍá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

5.43. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratâçáo êxaminará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratâçáo neste Edital e em seus anexosl
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5.{4. O Agente de CofitÍatação solicitará ao licitante melhor classificado que, no Prazo máximo de 24 (vinte e quâtro)

horâs. contadas do encerramento da Íâse de lances, envie a Proposta readequada, contendo âs especificações

detalhadas do obieto' Íeferente ao último lance ofertado após a negociaçã o realizada, em campo PróPrio na

plataforma BLL, acomPanhada, se for o caso, dos documentos complementares' quando necessá rios à confirmaçâo

daqueles exigidos nêste Edital ê já apresentados;

5.45. A habilitaçáo dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados' conÍorme exigidos no

Anexo 01 deste Edita I, enviâdos via upload no sistemâ BLL;

5.46. A EmpÍesa que deixar de cumpÍir os req uisitos de habilitação, na forma aclma, além dê ter a sua Propostâ

desclassiÍicada, ficará suje ita às sanções e penalidades PÍevistas neste edital, nos termos da Lei Federâl

14j932021 , no que coubêr, podendo ficar impedida de licitar e ser Incluída no cadastÍo de impedidos de licitar do

Tribunal de Contas do Éstad o do Paraná

5.47. A documentação inserida via uPload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o encerramento da

fase de disputa do Pregão e classiÍlcação dos fornecedores;

5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais aP resentados via uPload, Pe los fornecedores MPE, será

ioncedido o Prazo de até 05 (cinco ) dias úteis, nos termos da LC 123/06 e 147l'14, contãdos do encenamento da

sessão de disputa e mediante comunicaçáo pelo Pregoeiro. Pa ra a sua regularizaçáo

5.49. A sessáo Pública poderá Ílcar suspen sa, ou seja, Perma necer em fase de "classiÍicaçáoihabilitação' até a

veÍiÍicaçáo da docum entação dentro das condiçóes dispostas neste Edital, ou permanecer na fase de "em

adjudicação", logo após a conferência dos docu mentos enviados

5.50. Se a Proposta ou o lance de menor valor nâo toÍ aceitável ou se o Íornecedor desatender às exigências de

habilitação, o Agente de Contrataçã o examinaÍá a ProP osta ou o lance subseq uente, verificando a sua

compatibilidade e a habilitaçã o do participa nte, na ordem de classificação, e assim sucesslva mente. até a apuraÉo

de uma Proposta ou lance que atenda o Edi tal. Íambém nessa etapaoAgente de Contratação poderá negoclar com

o particiPante Pa ra que seja obtido preço melhor;

5.51 . Caso náo sejam apresentados lances' será vêriÍicada a conÍormidade entre a proposta de menor preço e valor

estimado Para a contratação;

S,52,constatandooatendimentodasexigênciasfixadasnoEdital,oobjetoseráadjudicadoaoautordapropostaou
lance de menor Preço

PRoPosrA No slsrEMA ELETRÔN|co

5.56. O encaminhamento de proposta para o slstema eletÍônlco' pÍessupóe o pleno conhecimento e atendimento às

àxisências de habiritação po'i"t"!'iã'áiLi ô lãiünt' *."::"f-":í*iigli::Í:"?"i:::i::u"?n:::'to"'
:âàY;;;;;";;;omL no'sistema eletrÔnico assumindo como trrmes

5.57. o sistema ordenará automaticamente as propostas classiflcadas, sendo que somente estas pârticiparáo da

fase de lances.

5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para trocâ de mensagens entre o Agente de Contratação e os

licitantes.

5.59. lniciadâ a etapa competitiva' os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamen" ;dil#';;-J'J"ãLi*"nto t oo u"lor consignado no Íegistro'

5.60. O lance deverá seÍ ofertado pelo menor preço global'

5.6'1. Os licitantes poderão oíerecer lances sucessivos' observando o horário fixado para abeÍtura da sessáo e as

regras estabelecidas no Edital

5.62. o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema

5.63. É vedâda a identiflcaçâo dos autores das propostas e lances de preços duÍante a etapa competitiva'

06- L P A N o

6.1. Encerrada a etapa de negociaçáo, o Agente de Contrataçáo examinará a Proposta classiÍlcada em Primeiro

lugar quanto à adequação aoobjetoeàcompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado Para

contratação neste Edital e em seus anexos

6.2. No PÍeço Proposto seráo consideradas todas as obrigações previdenciáÍias, fi scais (ICMS e outros), comeÍclals,

trabalhistas, tributárias . materiais, êmbalagens, fretes, seguros, tarifas, descârga, transporte, responsabilidade civil

e demais despesas incidêntes ou que venham a incidir sobre o Produto objeto desta licitaçáo

6.3. Será desclassificada a PÍoPosta ou o lance vencedor, aPresentar PÍeço final superior ao preço máximo fixado

(Acórdão n' 1455/201 8-TCU-Plenário), ou que aPresentar Preço manifestame nte inexequível

86.49G000 - Fonel (43 )355'18301. cNÉJ:76.968-o el,loool-az
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6.1, serão considefedas inexequiveis as propostas cujos valores íorcm infedores a 75y. (setenta e cinco pol

z:;;,i;;;;';;';;;iãiiit" ai.n-iJt àlç{o,-íii tà''o' ao att' ss' §4"' da Lei no 14'133/2021'

6.S.QualquerinteressadoPoderárcquereÍquesercalizem-Ctiligênciasparaaieriraexequibilidadeea
iàôriiiiàá-aâ"'ii,i.pistas, aàrenaio alp)ã"nt"i 

"" 
pron"" ou os indícios que fundamentam a susPetta'

6.6. Na hipótese de necessidade d€ suspensào da sessão qúbli::-111" a realizaÇâo de diligências com vistãs ao

saneamento das propostas. 
" 

."r""-o-úúür'romente poderá ser reiniciada mediantê aviso pÍévio no sistema com

nãrinirno vinte e quatro hoÍas de antecedência

6,T.oAgentedecontrataçáopoderáconvocaÍolicitanteparaenviardocumentodlgitalcomplementaÍ.viae-mail.

"" 
pálà àiáãe tvinte e ôuatio) horas, sob pêna de não aceitação da proposta

6.8. O pÍazo estabelecido poderâ ser prorrogado pelo Agente.de ContÍataÇão por solicitaÇáo escrita e iustiÍlcada do

ri"it""'tá t"Ãriãáã 
"ntes 

dê findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo'

07 - CRITÉRIOS DE JULGAMENÍO

T.lParajulgamentoseráadotadoocritériodeMENORPREçOGLOBAL'observadoopÍazopa?execução'as
especificaçóes técnicas, parâmetros míii'J" u" i'"fiJá0" e démais condiçôes deÍlnidas neste Edital

7.2 O Agente de Contratação anunciará o licitante detenlor da proposta ou lânce de menor valor' imediatamente

âDós o êncêrramento da etapa o" iá"""" da sessão pública ou' quando for o caso' após negociação e decisáo

àLrca da aceitaÇáo do lance de menor valor:

7.3 Se a proposta ou o lance de menoÍ valor náo for aceitável o Agente de ContrataÇão examinará a pÍoPosta ou o

tance subsêquênte. na ordem de ,l'jl"Jiri*iii'. ,"ãi"""io a sua aieitauilioade e procedendo a sua habilitaÇáo se

for necessário, repeliÍá esse pro""à]r"nioiar""ssivamente, até a apuÍaçáo de uma proposta ou lance que atenda

ao Edital;

7.4 Caso aproposta ou o lance de menor valor' após a Íase de lances' permanecer acimâ do máximo permitido pelo

edital a mesma seÍà desclassiícada:

7.5DaSessão,oSistemageraráatacircunstânciada,eoutrosrelatórios'nosquaisestarãoregistradostodososatos
do procedimento e as ocorrências relêvantes'

08. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

8.1 - EnceÍrada etapa de envio de lances sêrá apurada a ocoÍrência, de empate nos termos dos aÍts 44 e 45 da Lei

comptementar no 123/2006. """d;';.;ô;;;;;: 
iomo critério do desempàte, preferência de contrataçáo para as

beneficiárias que tiveÍem 
"pr"réntJJã-ãi 

declaraÇóes de quê tratam os itens 5.8 deste Edital devendo ser

observado o art 4 o da Lei '14''13312021'

8.2 - Entende-se como empate' parâ íns da Lei ComplementaÍ no.12-312006' aquelas situaçÕes em que as propostas

apresentadas pelas oeneqciarias ilffi";iãi"i,iJ,rpã?]"i"s em ate sy" (cinco por cento) à proposta de mênor valor'

8.3 - Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior' proceder-seá da seguinte forma:

a)AbenêÍiciáriadetentoradapropostademenorvalorSeráconvocadaviasistemaparaapresentar,noprazode5
(cinco) minutos, nova propostã, '"íãi[iãq"ãrã "à"iiderada' 

até então' de menor preço' situação em quê sera

declarada vencedora do certame

b)seabeneÍlciária,convocadanaformadaalineaanterior,nãoapresentarnovaproposta,inferioràdemenor
ftô u,;'i;;i"L,;"i;-;d.r"i;';iã"",i"rça"l Js demais micioempresas empresas de pequen_o porte ou

coooerativas Íemanescentes, qr" 
""""""àirãiiãi,i'"-n"'nipot"." 

do item 8.1 deste edital a apresentaçâo de nova

pioposta. no pra.o previsto na alinea a deste item'

8.4 - o sistema aplicará o critério de preferência de contratação conforme Legislaçâo vigente;

g.5 _ o disposto no item g.2 náo se aplica às hipôteses -em 
que a pÍoposta de menor valor intcial tiver sido

ãpi"..-ntràápãi u"neficiária da Lei complementaÍ no 123/2006'

8.6-SenáohouveÍlicitantequeatendaaoitemE,leseussubitens,serãoutilizadosossêguintescritériosde
desempate, nesta ordem:

a) disputã final, hipótese em que os licitantês empatados podeÍão apresentaÍ nova proposta em ato continuo à

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

clâssificaçáo;

b) avaliaÇáo do desempenho contratual prév

fara efeito de atesto de cumprimento de obrig

c) desenvolvimento pelo licitante de açÕes de

regulamento (SE HOUVER REGULAMENTO)

O DO PINHAL

io dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros cadastrais

açóes decorrentes de outras contratações;

equidade entre homens e mulheÍes no ambiênte de trabalho' confoÍme
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d) dêsenvolvimento pelo licitante de programa de integÍidade, conforme orientações órgãos de controle'

6.7 Em igualdade de condiçóes, se náo houver desempate e nem aplicaçâo da Lei complêmentar será asseguíada

preterenãia, sucessivamentê, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no PeÍs;

.emprêsasquecompíovemapráticademitigação,nostermosdaLeiFedêra|n.12.187'de29dedezembrode
2009.

8.8 Caso o empate peÍsista, será realizâdo sorteio'

09. HABILITACÃO

g,,lNapresentelicitaçáo,afasedêhabilitaçãosucederáas_iasesdeapresentaçãodepropostaselancesede
rrrài"i.íiã, i"i1oà á;ãrisáda a documentaçãà exigida no ANEXO 03 somênte da detentora da melhor ofeÍt3..

10. IMP AO AL. RECURSOS E HOMOLOG Ão.

.10.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessáo pública, qualquer pessoa poderá

pmrprnhal@uol corn bÍ I
ra Paraná - 983 - Centro -

I1. MULTAS E SANCÕES ADMIN ISTRATIVAS

impugnar este Edital.

'10.2. A impugnaçáo poderá ser realizada através dos e-mails

"ámpr"s 
pnlrpini,ri@gmail.com ou por petição dirigida ou prolocolada no endereço R

óÊÉl s6.aso_ooo ni6ãirao do pinh"í_ p"raná, Departamento de compras e Licitações.

lo,3consideÍandopossíveisfalhasnosistemadeenviopoÍe.mailrecomendamosconÍirmaroÍecebimentodo
mesmo. através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.

10.4. Caberá ao Agente de contratação, auxillado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

aÀcidir sobre a imp-ugnaçâo no pÍazo de até 03 (tÍês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à deta da abertura

do certame.

'10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a Íealizaçáo do certame

.10.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de

ô;;ir"t çá;-"t;13 (tre") air. úteis anteriores à data designada para abertura da sessáo pública, exclusivamente

por meio da PlatafoÍma BLL.

10.7. O Agente de contrataçáO responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contados da

data de recebimento do pedido, e páJera requliitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e

dos anexos.

10.8. As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os píazos previstos no certame'

,10 9. A concessáo dê eÍeito suspensivo à impugnagáo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de

Contratação, nos autos do processo de licitação.

10.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularáo os participantes e a

administraçâo.

10,1,1'.NáoSerãoconhecidasaSimpugnaçôeseosrecutsosapresentadosforadoprazolegale/ousubscritospoÍ
,"pi""""iã"tá 

"ã" 
r.,áuititado tegalmentã ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

10.12. Ao Ílnal da sessão, o proponêntê que desejaÍ recorrer contra decisões do Agente de conkatação poderá

á&to, através do seu representante, manifestandó sua intençáo com regisko da síntese dâs suâs razões' sendo-

inã" tàtrrt"oo juntar memoriais no piazo de 03 (três) dias útêis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a

;;;;;;il;;i;;rr;zôes em iguat nümero de dias, que começarâo a correÍ do término do prazo do recorrente.

.10.13. A fatta dê manifestaçáo imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação impoÍtará a preclusão do

direito de recuÍso.

10,1,4' Não Será concedido plazo paÍa recursos Sobre assuntos meÍamente protelatórios ou quando nâo justificada

â intenção de interpor o recurso Pêlo proponente.

10.15. Os recursos contra decisões do Agênte de Contratação terão efeito suspensivo'

.10.16. O acolhimento de recurso importará a invalidâçáo apenas dos alos insuscetíveis de aproveitamento'

,lo.lT.osrecursoseesclarecimêntosdeverãoSeÍprotocolizadosexclusivamentenaplâtaloÍmaBLL,

Rua Paraná 983 - Centto- CEP:86.490.000 - Fonei (43)355 48301. cNPJ: 76.968.064/000l{2

Endereço êl€lrônlco www ribeiraodgpúhal,pr.gov.br - Ê-mall pmrpDhãl@ulol-qom.!l e comprQ§.pDlp!!hal@gmail.ç9!!



í 1.1 . A CONTRATADA sujeitar-seá, em caso de rna.gimp9T:l:, L:^suas 
obrigaçóes' d

ou em outros que o complementer,'"-" i"guint"" ,ultas, sem prejuizo das sançóes lega

e criminal.

11.2. Na aplicação das sanções seráo considerados:

1 1.2.1. a natureza e a gíavidade da infraçáo cometida;

11.2.2. as peculiaÍidades do caso concreto;

11.2.3. as circunstàncias agravantes ou atenuantes;

11 .2.4. os danos que dela provieÍem para ã Administração Pública'

1 1.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme normas e orientaçóes dos órgáos

dê controle.

11,3,AmultâseráÍecolhidaempercentualde0,Soloa30%incjdentesobreovalordocontÍatolicitado,recolhidano
;;;"ilil;-Ã 30 (iiinta) aiai neis a contar da comunicaçáo oficial'

11.4. Ao proponente que convocado dentÍo do prazo de validade- da sua pÍoposta' não celebÍaÍ o conkato/ata

reoistro de preços, deixaÍ o" 
""tãg"ar".o"';;;ãni" 

oo"urn"nt"çao falsa exigida paÍa a licitaçáo' enseiarem o

relardamento da execuçâo oo 
""i'"'À"]".Iaã 

ã;;il";".. a,^proiostal iatnare-m ou fraudarem na execução do

contrato/ata reglstro de p'"çot, 
"#ããni'"'i-tu 

J" nr"ao iniaoneo nzlrem áeclaração falsa ou com€têrem Íraude

fiscar. ooderáo ser aplicadas. 
"o"lãirnã 

á 
"ã.o.rs 

seguintes "rnç0".. 
.", prelüizo da rêparaÇão dos danos

causados à municipalidade pelo infrator:

a) adveÍtência:

b) multa:

c)suspensáotemporáriadodireitodelicitaÍ'decontrataÍcomaAdministraQãopeloprazodeâté03(três)anos:

dl declaraÇão de lnidoneidade para lcitar e contÍatar com a AdministÍaÇão Pública enquanto perdurarem os motivos

.rêterminantes da puniçáo ou atê que seja promovida a reabilitaçãJ'perante a prôpria autoridade que aplicou a

pÀnalidade pelo prazo de até 03 (três) anos'

1.1.5. Nênhuma sançáo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado

" 
ã;Ã;;t"-i JeÍinidos em tei' sendo-lhe franqueada vista ao processo'

PREFEITURA MUN ICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL

ESTADO DO PARANA.
efinidas neste instrumento
is e resPonsabilidades civil

Ata registro de Preços

SE E E D OBJ o
-P

1 3.1 A empresa Detento Ía do Contrato/Ata de Reg isko de Preços deverá executar os serviços a Partir da

ASsinatura entre as Partes inteÍessadas e recebimento da Ordem de Serviços, de acordo com o descrito no Termo

de Àeíerência constante do ANEXo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do ANEXO 02

- CEP: 86- 490-000 - Fone: (43)35518301 CNPJ:76 968.064/000142
983 - Centro

12.1. Homologada a licitaÇào pela autoridade competente O' ll'l':!' fiÍmaÍá contrato/Ata registro de Preços ou

.rô..mênro eouivatente especr.co "ffi:;"tióàoNÉiriie 
vruceoon iisãnJo a execuçao do obieto desta IicitaÇão

iã.iljiràã ãà ri"11; ANExo 02 que intesra este Edital:

12.2. O pRopoNENTE VENCEDOR terá o prazo.de,oS (cinco) dias.úteis' contado a partir da convocação' para

assinar o contrato/ Ata registÍo oá'àiãç".. ãuãnao_oeveia "orp"r"""ino 
Município, sito a Rua Paraná 983 -

centro - CEP 86.490-000 - n'o"íáo i: Êin't'al - Parâná' podeno" ã p*" ier pronogado' uma vêz'-por igual

oeriodo, quando solicirado pelo 
"dóõorieniÉ 

veNcEDOi duÍante o J", tirn."|.itto e tesde que ocorra motivo

ir"irii].à'"áiãtüáüuniiút n" 
"tsinaturas 

podeÍáo ser drsitais'

,l2.3.ArecusainjustiÍicadadoconcorrentêvêncedoremâssinaÍaMinutadocontrato/AtaregistrodePreçosdentro

do prazo estabereciao no p,"""ntJ'ii:ffiffi,; "ri"áa 
a ,pfi.""ão i* p"n"lidades previstas deste Edital

Dodendo a CoNTRATANTÊ ""Jd;;:'.;;;ilrÃ"nié 
po|. oroe, iJ-ctãisiRcaÇáo âs demais licitantes após

comprovação da a sua compatibil';;; ;';;;õ;;i; " 
habilitaÇão *' "tit 

iúit'çà para celebraçáo do contrato/

í4 - PAGAMENTO

14.1. Obedecido o Cronograma Fisico-Financeiro apÍesentado' a CONÍRATADA solicitará ao Departamento de

.iJ"ttãiã1" coniúiÃrlie " "aição 
dos trabalhos executados

14-2Umavezmedidososserviçosp€leFiscalizaçâo.aCoJ{TRATADAaoresentarànotafiscal/faturadeserviÇos
para tiquidaçâo e o"grr"n,o o" 0".§lã iliã'côrüiiÀiÃr.rrE. mediante fransfeÍência EletÍônica crED) em conta

rndereço euúáico www'ribeiraodopi!hal' pr' gov br - E-ínall Pmrpinhal@uol.com.bÍ e comPras.pmrpínhal@gmail com

12. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

corrente no ptazo de alé 15 (quinze dias), contados da data de sua apresentação, acompanhada dos seguintes
documentos:

14.2.1 Boletim de Mediçáo;

14.2.2 Certidâo Negâtiva de Débitos Trabalhistas (CNDT)

14.2.3 Cêrtidáo de Regularidade Fiscal do FGTS.

14.2.4 Certidão Negativa de TÍibutos Estaduais do domicílio sede da Contratada

14.2.5 Certidão de Débitos Relativos â Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniâo

14.2.6 Certidão Negativa Municipal de Débitos para com a Fazenda Municipâl da Contratada.

14.3 Na Nota Fiscal deverão constaÍ, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informaçóes relativas âo nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

14,4 A NOIA FiSCAÍ dEVErá SEr EMitidA EM NOME dO MUNICIPIO DE RIBEIRÂO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANÁ

- cNpJ: 76.968.064/0001-42 - RUA PARANA N.. 983 - CENTRO.

15 - REAJUSTAMENTO

15.1 Os preços contratuais seÍão irreajustáveis

16 . DA CONDUTA DE PREVENC Ão DE FRAUDE E coRRUPcÃo

16.1. As partes declâram conhecer as normas de prevençâo à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidâde Administrativa (Lei n'8.42911992), a Lei n" 12.846/2013 e decÍeto n'8.42012015 e seus
regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os pÍopósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) 'prática corrupla": oferecer, dâr, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o ob.ietivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b)'prática Íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou
de execução de contrâto;

c) 'prática colusiva': esquematizâr ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantês ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis aítificiais e
não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçâo em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) dêstruir, ÍalsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraçóês íalsas aos
representantes do organismo financeiro multilaterãI, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista acima, (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promoveí inspeção.

16.2. Qualquer descumprimênto das regras da Lei Anticorrupçáo e suas regulamentações, por parte do(a)
GONTRATADO(a), em qualquêr um dos seus aspeclos, poderá ense.iar:

a) lnstauração do Procedimênto de Apuraçáo da Rêsponsabilidade Administrava - PAR, nos termos do Decreto no

8.420/2015 e Íegulamêntos, com aplicaçáo das sanções adminislravas porventura cabíveis;

b) Ajuizamento de açáo com vistas à responsâbilização na esfera judiciâ|, nos têrmos dos artigos 18 e í9 da Lei n'
12.U6t2013.

16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e íntegra em
conformidade com os preceiús legais vigentes no país. "Art. 4" do Termo de lntegridade e Ética competente para as
providências cabíveis".

17 - DTSPOS FINAIS

17.1. A presente licitaçáo nâo importa necessariamentê em contratação, podendo o Município revogá-la, no todo ou
em parte, por rãzÕes de interesse público, derivadas de Íato supeÍveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade,
de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizâdo no sistema para conhecimenlo dos
participantês da licitação. O Município podêrá, ainda, píorrogar, a qualquêr tempo, os prazos para recebimênto das
propostas ou para sua abertura.

17.2. O proponênte é responsável pela Íidelidade e legitimidade das lnfomações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçáo. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
infoÍmaçóes nele contidâs implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso

Rua Páráná 983-Centro-CEP: a6.49(X)0o - Fone: (,r:))355í a3ol. oNPJ: 76.964.064r000't-42
Endêreço êletrônlco www.ribeiraodoprflhal.pr.gov br - E-mail prnrprnhal@uol com.br e co rprss.Pmrpinhâl@gÍnâil com



PREFEITURA MUNICIPAL D
. ESTADO DO

E RIBEIRÃO DO PINHAL
PARANA.

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata registro de preços ou do pedido de compra' sem prejuÍzo

Ribeirão do Pinhal, 2 e

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP:86.49G000 - Fone: (43

das

demais sançóes cabíveis.

17.3. É facultado ao Agente de contrataçáo, ou à autoÍidade a ele superior, em qualquêr fase da licitação, promover

àifigà*á. 
"àã 

riit"s ã esctarecer ou a óomptementar a instruçâo do processo.

17.4. Os pÍoponêntes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deveÍáo íaz+lo no prazo

;:üã;i;ê];.Ás"nt" a" cont'"táfào' sob pena de desclassiÍicação/lnabilitaÇão'

lT.5.odesatendimentodeexigênciasÍormaisnãoessenciaisnãoimportaránoaÍastamentodoproponente,desde
;;ü"-p";;;il", ; ãi"rlçao a"!'" qu"iificaçáo e a exata compreensão da sua proposta

lT,6.Asnormasquedisciplinamestaconcorrênciaserãosempre.interpretadasemfavoÍdaampliaçãodadisputa
entre os proponentes, desde q"" "à::il;;;;i"' 

ãiÃ"Ã"J"i" Aiministração' a rinalidade e a seguranÇa da

contratâção.

17'T.AsdecisÕesreferentesaesteprocessoticitatóriopoderãosercomunicadasaospfoponentesporqualquer
meio de comunicaçao qr" comproi-e ã ã;*;;ü;;; Jnoá, meaiante publicaçáo no Diário oÍicial do Estado ou

MuniciPio.

17.8.oscasosnãopÍevistosnesteEditalserãodecididospeloAgentedecontrataçáo,

17.9. A participação do proponente nesta licitaçâo implica em aceitação de todo§ os termos deste Edital

17.10. Não cabe à Bolsa de LicitaÇóes e LeilÕes do Brasil qualquer responsabitidade pelas obrigaçôes assumidas

oero fornecedor com o licitadoÍ. "J;il".ã';;;;;rJiàà 
aiã*i" e ai àonoiçoes de entrega dos bens e quanto à

ãuitaçáo tinanceira da negociaçáo Íealizada'

lT.ll,oforodesignadoparajulgamentodequaiSquerquêStõêsjudiciaisresultantesdesteEditalseráodacomaÍca
de Ribeiráo do pinhat - pR, consloerãJo 

"qr,r-r" " 
,ir" 

"àta 
vincuÉdo o Agente de Contratação'

17.í2.Nãohavendoexpedienteouocorrendoqualquerfatosup€rv-enientequeimpeçaarealizaçáodocertamena
data marcada, a sessão será autoÃàti"á*ánt" ir"nit"rida para o primeiro dià útil subáequente, no mesmo horário e

tocat anteriormente estabetecido, i§üi,ã;il;;j;-"oÀr:nrcàçaà ao ngente de contratação em contrário'

Endereço êlotrônico www ribei raodopinh? l.pr.gov br - E-ínall Pmrpi
)35s18301. CNPJ
nhâl@uol.com.br

: 76-968.064/000í{2
e compras.PmrPinhal@gmâil com



PREFEITURA MUNIC IPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS GERAIS DA CONTRAT (aÉ.60, XXlll, i,",' 
" 

,,i» da Lei n. í4.1 3312021\.

Contratação de empresa com comprovaçã,o d9 especializaçãq té:nic? e

de obras de construçã" "rii 
Jã 

"ãnsttúao 
de um Campo de Futebol

ãã"ãiçãã", Àrantidadãs e exigências abaixo especificadas:

reoistro no respectivo orgão da classe para a execução

ãêá"itaiút, no oitttito-nural de Triolândia' conforme

V. UNITQTD UND
DES( 13

v
624CATSERITEM R$ OZ+.0Zo,tssERVIÇo01IorusrnuçÁoICIVIS01 5622

"trl

roAovrroRfii#ffJir
SIQUEIRA llfi"'l*ili:"*
SANTOS:42 r

1 1 7378803 r;';l;l.s,''

Endereço
compraq.PmrPinhal@gmail com

s--

l

inhal.pr.gov br - E-mail Pnrpinha!@uql'corn
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MEMORIAL OESCRITIVO

tMPLANTAçÂo oE cENTRo PoLlESPoRTlvo MUNIcIPAL

RtBEtRÃo Do PlNtlAL - PR

2024

PútoEMu.ÍÉe&.&doP'ô#d§l @
Rú Púú t'S36M 4EPg@ /PR

,'. OBJEÍIVO DO ilEi'ORIAL:

O pc§ênb momrial têm a finalilâde dê câ€<leíizet criteriF sobc bdos

os matariâis e @mponêntes envolvidos, bem @mo toda â sistfiáticâ @nstrulÚâ

utiliade Tal d@mêhto íelâb e define integÍalmênte o prcielo bâsico ' sus

Frli@laÍidadês , mplsentando â5 iníomaçóê§ a íim de as*ourer o

cumpnmento do úoogBma íisEcÍlÉnelrc' a qualdade dâ 6x*uçáo' a

@isalilade. @nomia 6 sguEnçâ. tsnto aG usuário§' @ aG íuncionáriÉ

da empcs @trabda sr@uto€ da obÉ'

Constam do píÉsente mêmodal de$tiliw a âproôonteçáo do§ ddontos

@stituintes que nonêãram o PÍqêto bá9@:Arqultet6ni@ e

complem6târ6,bem @mo aPre*nlâ as e§pêcifeÇóes ê pro@dim6tÔs

adêquados à $â boâ erecuçáo, sendo a leilura destê obrigatóíiâ por páre do

Êsponúwl pela ere@çáo dos seMç6. poí *r um @mplemênto do proieto

bási@

O d@nvoivimnto do pbieto * da om Mformidade ff as rcmas

vigentes da As@iaÉo Bíasíeira de Nms Tàri€s - ABNT ê otaÉo dê leis'

nomes, dgebs, telulâmentos, porEriâs, ódig6 ÉfeÍent* à constrçâo civil'

emitdos poÍ órgãos públl@s íedêÉis, ostadua§ ê munopais' ou poí

concssioárÉs de sêNiços PúbliF§'

A lêitura desb mmonal é obíigatóíÉ Poí peíte do espoÉáwl p€la

exêcuÉo dos sedi@' por ser este um @mpbmênto do prdeto básico'

2. OBJEÍODOCONTRATO:

O píe*nte Memdial Desotivo sê reíêíe à obra de @nstruÉo civil dê um

Campo de Fuled de GEme Sintétka, nuro área de 929'44Ííf em têrÉrc

síluedo na Ruâ 03, Conjunb l'labúâqonal ÍÍiolândia 01' Disffo da Tnoltudia'

@rÍome Makicula no 13.965 do Registrc de lmóvois da Comaí@ de Ribeirão do

Pnhal. de pÍopralâd€ do Municipio do Ribêirâo do Pihhal' PÍ@u6-sô d€lalhar

âdequadamentê â6 molhoriâ§ a seíem realiÉdâs nestê l@l cuja exs@çáo

PrdGtur. hnEpd ê ru.ião óo Êdd+G §1'@
Ru Púú.dS3 &nb {EP8qS@ /m

§ *,'i'1'íã'ãô^ri*"^'

§ nroiifiãtô^rilxu

§*'ríit'iõ:ffi*"

dewrá *9uú o gopb tuquidonr@

Asim a lPrAf,rÁçIO DE CAWO DE FUÉB* OE OillA

Srtr7Étd lêm ffi ôbÉrc trWoontr * uslt6 om €W d€

lszêrHtêl.nimênto. quâIdd€ dê vú

O Piab é MPs dG 3êSrd6 oMdG
.onFd.fot &1tuq.útnturhlàie,@ôilÚmnaàoê "t@bc@
.r.mbr.do êmtê1., @n áÉ. d. q8,&r;
. rr -.""** t"*,. te6r{Ú. dd. @nt!'lo !om'Hd'8'45 F:
. JJ-,.it.".*o-"-,6r.m.&óE'dorr'rc'cm rtúrrato&
§e6.pl..tE&t.N.

O mnd'.|é Éd. int4BrE do POdo 
^íqut'l&i@ 

r td &rÍiMld'd'

.! ,nfm.çtot ím..É.r dFdÍrâÍot ú.t ôá6qa çrto ú'hr&ü
ndm§ oe r.er& á.r«4to dd t.ÚÉG'

O Cdiruto.r4!rt!_i Pd6 n.ni.Urb, &.d.do a3'Ndtrs d! 9.8ur.nF no

,"rii"Oa. O. a*".*A ovir do MinitérE do I"hlho 
' 

Mrâr mdr"3 '<6tin'3'
kbí&.& P,oido

' o qsác pr*torqúndôd@t'ffiêcm*mátte É6 DrcÉrBEl&rEo'

3. DG SERVçG:

l,rtMPÉ|M&6

t.l.r..*.&fr.

ràa *' pd*F.'d. oM ,[.. d. dE dr a,6:, 'úh' É& ô &t' d& tsê ' 
d &

@.66& .m ep d. P rt8 !Ôlú 9ràMr' @o "&tdd'' 
tuú Cútú h !ht'

rüÊ e .or . EÉo! duld.s tôr vdl &o d. r*d. 4 8&! !!ry' o roM' 'ÔaS '
frll 4Í. ds!õ.t ô d@É,, dÉ'nB ' tq ' ' r'ú úÓ{*b'

^runuE(ro 
d. @ ed4rÉdb.

,.ri húÉ his. &Áao.

Pe.uúÍ.d.[ú & iiq d. dr., eÚarr Éaituoú d'@tu d&ryd ô
õ7irià*à;.'7n pÀ1,.n!dnôd @nho cm' @úM d6É'ruô h'idÉr'

ilêer.k.d e &bdoâÊ&Fd$1 @
Rú Pnú f $3c.nto 4EP 3gÚi@ I PR

Paraná - Centro - - Fone: 8301

Endereço eletrônico wuiú/.ribQjraodgpinhal pr .gsv.br - E-mail p-nrpiÚal@usl.sso-.br e qqElDrê§.p m r,!nr-hê!@gfi a L Ç s!!



PREFEITURA MUNICIPA
- ESTADO

L DE RIBEIRÃO
DO PARANA -

DO PINHAL

ffi RIBEINÀO DO PI}IHÂL
PREFEITURA DE

Rcgul.f,!âçio dá árcr td.ldo Erêno, vr*ndo t'u niEl'mcnb Frã rnoçiio do3dmáis ErüP§' O

mâvió.^to dÊ túâ ô.@sÉm acsa scr qcoolo pàra 
'dâpbção 

do!'reno às cot"' nivd! ê dêúàií

-"i,rü,.úi"i*" ríoFto ê íê'om!nd'çôé ó' rr5Êrrhâção'

& àtdr6 Écê5úí83 5.Íâo et"utôdot com têÍrà d' M qÚhdsd'' lNÍG dG sêmênt!s"d''pítgâ5' êntulho'

ou outrcs dcdt6. Â ContÍât'd' íârá 
' 

limp"t ! í{ubflz'çío do têrso' ut'lrz"ô m'quhat ônd'

Norlo!ãisond.osub]don.oâprê§6t!ícodiçôêsfuvofii€.sà(o@.d.ção,omâEn.lddêráslr

"-áiJã" 
i.' 

"""" 
a. *ao t obtc.sc À @mpt&çio ôd'q$de

3.1.6 ErÉúç& dê Glç'de 
' 

MêlGfb

Acontí.bdrdsra.xêdâí'ctlçôdá6mbldosd'@ndctointdrândc'ltêriconilitoid'lF'blGo3
gíàmobfus, dG @.cí.to emplts at'runE v'k'dÔ ê orênedo' ffi 6f$Úr' dnhá dc &m 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEI
. ESTADO DO PARAN

RÃO DO PINHAL
Á-

osserviçosobjetodestacontrataçãosáocaracterizadoscomotécnicoespecializado,conformejustiÍlcativaconstante

centãvos), conforme apontado acima

do Estudo

1.1
Técnico PÍeliminar.

1., à;;; ;;;ü;n-cia será de 12 mesês' na forma do artig-o l-05 da Lei n' 14 13312021

1 3. o custo estimado totat da conrratação é de R§ 624.670,13 (""i."ãnià. " 
rÀi" ê quatro mil, seiscentos e setenta reais e treze

2. FUNDAMENT
14.133/2021).

(art. 6', inciso Xxlll, a línea 'b' da Lei n'úoe oe coNTRATO E DESCRrçÃo DA NECESSI

2.í A presente intervenção iÍá proporcionar uma estrutura adequadâ para que a população atendida possa

instalaçóes esportivas ofertadas pêlo Poder Público'

usuÍruir melhor das

3.1 Diante dâs afirmaçõês da secÍetaria solicitante de que náo dispóe de estÍutura e pessoal técnico

de uma obra destê porte "o' Ãao J" oora própria' conclui-se que a terceiÍização dos servigos

vrêalizado um serviço dentro d* ""p"J"'"t 
gà'adas e nos moldes exigidos pela legislação que Íegu

3. DESCRlÇÃo DA aoLuçÃo coMO UM ÍODO CONSIDERADO O CICLO OE VIDA Do OBJETO (aÉ. 6", inciso XXlll, alinea 'c')

especializado Para a realizaçáo

é a única oPção Para que seJa

lamentam a construção civil'

TRAT 33t241Ledadal eanXXrta 6ooNAD co AçÃtTossUREO4.

4.'l Não será admitida a subcontratacão do objeto contratual'

4.2. Havêrá exisénci' o" grr.nt,u o"*lã"?;#;;;;ü;s dos arts' 96 ê sesuintes da Lei no 14'133t21'

4.3 A coNTRATADA compromete-seã';;;;-t; ';;;;t 
o estabelecido neste Termo de ReÍerência:

4.4 A CONTRATADA deverá ",""i "o, 
iú"" à" d""pu"""' air"t""-ã iÀJir"t"i, decorrentes do cumprimento das obrigeçôes

::;*3amfrffi:::i?::Â:."rlJ%TllJ"?"n"'" de toda resisraçáo pêrtinente direta ou indiretamente apricáver ao objeto

deste Termo de Referência;
4.6 Fica expressamente estiPulado que não se estabelece Por força do ÍoÍnecimento do objeto deste Termo de Referência qualquer

relaçáo de emPrego entre a CONTRATANTÉ e os emPregados da CONÍRATADA;

4 7 A CONTRATADA se responsabiliza Por todas âs despesâs decorrentes do objeto deste Termo de Referência' tais como salários'

encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidêntes, tribu tos. indenizaçõ es, vale-transPorte, vale-

refeição e outros benefícios exig idos. A inadimplência da CONTRATADA Para com estes encargos, náo transfere a

CONTRATANTE à responsabilidade Por seu Pagamento, nêm Poder á oneÍar o objeto do Contrato;

4.8 AcataÍ todas as oÍ ientações da CONTRATANTE, emanadas Pe lo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita

fiscalizaçáo , prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçóes formuladas,

4.9 Manter, durante a execuçáo dos serviços do objeto deste Termo de Referên cia. em comPatibilidad e com as obrigaçóes a serem

assumidas, todâs as condiçôes de habilitação ê qual ificação exigidas na licitaçáo

5. MODELO DE EXECUÇÂo coNTRATUAL (arts. 60, )«lll, al inea'e" da Lei n 14 13312021

seus anexos
3l?'ilLlffi.liJ?ilfffl;'t1i::"Ji'Jx::1":r''1H':11*',Jff"Hi:"i:i"ü'" 

em desacordo com os termos do Editare

6. MODELO DE cesrÃo oo CONTRATO (arl. 6", Xxlll, alínea "f da Lei no 14.13312'l)

6.1. O ContÍato deverá ser executada Íielmente pelas partes' de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lêi no 14"133'

de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou Parcial

6 2. Em caso de impedimento, ordem de pa ralisação ou suspen sáo do contrâto, o mesmo será prorrogado automalicamente pêlo

tempo correspo
6.3. As comunlcaçoes

ndente, anotadas tais ci

entre o órgão ou entidade ê a contratâda devem se
Ícunstâncias mediante simples apostila

r realizadas Por êscrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensag

6.4. O órgão ou entidade podeÍá convocar
em eletrônica PaÍa esse flm
repÍesentânte da emPresa para adoção dê providências que devãm ser cumpridas de

imediato.
6.5. A execuÉo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respec'tivos substitutos

$: 'à-;lfi.ffilíl,iit"llá;ái"l atuarizaçáo do p'9".::::-d".^"":mpanhamento e Íiscarização do contrato contendo todos os

registíos formais da execução ""'h[tó";ã;-;;e,iciamento 
a" á"[trt". a êxemplo da ordem dê serviÇo do registro de

Rua Paraná 983 -CenÚo- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ:76 .968.064/0001-42 a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto no 11.246, de2022. art.21.lV
6.7. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas. inexecução dos serviços, erro na execução, execução imperfeita, mora
de execução, Ínadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas
contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10olo sobre o valor dos serviços, em caso de recusa injustificada e demais sanções
estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133121 e demais normas que regem a matéria.

OS DE7 E DE PAGAMENTO (art. 60, inciso filll, alínea'h' da Lein. 14j3312021
7.1. A medição dos serviços será realizada mensalmente, ou em periodicidade menor, a critério da Administração com base no
cronograma aprovado, cónsiderando a fabricação e os serviços efetivamente executados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO,
tomando por base as especificações e planilhas constantes noprojeto de engenharia pertinente ao processo em questão.
7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitida em nome do MUNIC|PIO DE RIBEIRAO DO PINHAL - CNPJ: 75.968.064/000142 - RUA
PARANÁ N.O 983 - CENTRO _ CEP: 86.490.000.
LrourDAçÃo E PAGAMENTO
7.3. Obedecido ao Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à CONTRATANTE a medição dos
trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota Íiscal/fatura de serviços
para liquidação e pagamento da despesa pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente no prazo de
10 (dez) dias contados da aprovação pela FISCALIZAÇÂO da medíção apresentada pela CONTRATADA.
a) Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela FISCALIZAÇÁO;
b) As medições serão efetuadas pela FISCALIZAÇAO mensalmente, ou em menor perÍodo a critério da Administraçáo,

v considerando-se os serviços efetivamente executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações, os desenhos do
projeto e o cronograma físico-financeiro;
c) Após a realizaçáo das medições, serão emitidos "Boletins de Mediçáo dos Serviços", em duas vias, que deverão ser assinadas
com o'De acordo" do Responsável Técnico.
7.4. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação de contratação de seguro garantia ou
documento similar, bem como após o Cadastro da MatrÍcula da Obra junto à Receita Federal. O CONTRATANTE reserva-se o
direito de nâo efetuar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos
não estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. O

CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela

CONTRATADA nos termos deste Contrato. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. Por ocasião dos
pagamentos, deverá ser observado, ainda, se a contratada se encontra em dia com suas obrigações para com o sistema da
seguridade social mediante apresentaçáo da Certidão Negativa de Debito junto aos Governos federal, Estadual e Municipal,
Certificado de Regularidade Fiscaljunto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8. FORMA E DE DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento licitatório, na modalidade CONCORRÊNCA, sob a forma

ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

9. ORÇAMENT

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especÍficos consignados no Orçamento do

municÍpio sendo atendídas pelas seguintes dotações: 1404-028281250-0004490510000.

10. DE SUSTENTABILIDADE

10.1 Os geradores de resíduos da construção civil devem ter como objetivo prioritário a não geração de resíduos e,

secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resÍduos sólidos e a disposição final ambientalmente
adequada dos rejeitos. Os pequenos geradores devem seguir as diretrizes técnicas e procedimentos adotados pelo município, em
conformidade com os critérios técnicos do sistema de limpeza urbana local.
10.2 Os resíduos nâo poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água,
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. Ao contrário, deverão ser destinados de acordo com os
seguintes procedimentos:
10.2.1 . Classe A: deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro de resíduos Classe A de
reservação de material para usos futuros;
10.2.2. Classe B: deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;
10.2.3. Classe C: deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;
10.2.4. Classe D: deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. O
Projeto de Gerenciamento de Resíduo de Construção Civil - PGRCC, nas condições determinadas pela Resolução CONAMA n'
307, de 0510712002, deverá ser estruturado em conformidade com o modelo especificado pelos órgãos competentes. Os contratos

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 8301. CNPJ: 76.968.064/0001{2
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de obías e serviços de engenharia deveráo exigir o fiel cumprimento do PGRCC, sob pena de multa, estabelecendo, para efeitos de
fiscalização, que todos os Íesíduos removidos deveráo eslar acompanhâdos de Controle dê Transporte de Resíduos, em
conÍormidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT disponibilizando campo êspecÍfico na plânilha de
composição dos custos.
10.3 Para controle e atenuaçáo dos possíveis impactos ambientais indicados acima, é responsâbilidade da empÍesa a ser
contratada atender as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção cavil estabelecidos na Lei no
12.305, de 2010 - Política Nacional de Residuos Sólidos, artigos 3" e 10' da Resolução no 307, de 0510712002, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, e lnstrução NoÍmativa SLTI/MPOG n" 1, de 19/01/2010. Deverá ser ainda elaborado o
Programa de Gerenciamênto de Residuos da ConstruÉo Civil (PGRCC) com Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica
(ART/RRT) do profissionai elaborador. O documento deve seguir a legislaçáo federal e municipal pertinente bem como demais
disposiçÕes técnicas e lêgais cabíveis.

Ribeiráo do Pinhal, 25 de julho de 2024.

DEIVIO J IOR OE MELO
DE ESPORTESSECRETA
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ANEXO 02 . MINUTA DE coNTRATO N.o XX2024.

Contrato que entre si celebtam o Município de Ribeirão do Pinhal ê a Empresa

O Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do PaÍaná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.0641000142, com sede a Rua
Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito l/]unicipal, o Senhor pABIA§-NAN§AIIXI9-EBAZ,
brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPFiMF n.o 171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa inscrita no CNPJ sob no

com sede na 

-neste 

ato representado por seu sócio(a) administrativo(a), o(a) Senhor(a)
residente e domiciliado na poÍtador de Cédula de ldentidade n.o

e inscrito sob CPF/MF n." neste ato simplesmente denominado CONTRATADO,
resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de 0110412021, suas
complementações e alteraçôes posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoriâ geral dos contratos, pelas

disposiÇóês de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

LA PRIMEIRA - DO O

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa com comprovaçáo de especializaçâo técnica e
registro no respectivo órgão da classe para a execuçáo de obras de construçáo civil de construção de um Campo de
Futebol e Sanitários, no Distrito Rural de Triolândia, conforme as especificaçóes tácnicas e plantas constântes dos
Anexos do Edital da Concorrência Eletrônica N'011/2024 ê da proposta apresentadâ pela CONTRATADA.

CúUSULA SEGU DA - DA ENTREGA. DO PRECO E D OUANTIDADES

2.1 Os valores para contrâtaçáo do objeto do Processo sáo os que constam na propostâ enviada pela

CONTRATADA, corresponde a R$ Xxxxxx (XXXXXXXXXX), discriminado de acordo com a planilha e o
cronograma Íisico-financeiro apÍesentado pela CONTRATADA.

2.2 Os preços contratuais serão irreajustáveis pelo peÍíodo de 12 (doze) meses, na forma da lei. Todavia, na
hipótese de o prazo de execuçáo dos serviços/obra contratados exceder o referido período por motivos alheios à
vontade da CONTRATADA, tais como, alteração do cronogíama físico-flnanceiro por interesse do CONTRATANTE
ou por fato superveniente resultante de caso ÍoÍtuito ou forma maior, o valor remanescente, ainda não pago, poderá

ser reajustado dê acordo com a variaçáo do índice Nacional de Custo da Construção (INCC), ocorrido no período

respectivo, mediânte solicitação expressa ao CONTRATANTE que se rêserva o direito de analisar e conceder o

acréscimo pretendido.

2.3 Caso o índice estabelecido para rêa.iustamento venha â ser extinto ou de qualquer Íorma vênha a set extinto ou
náo possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser deteÍminado pelã legislação em vigor.

2.4 Na ausência dê previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elêgerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente.

2.5 Fica a CONTRATADA obrigadã a apresentar memôria de cálculo referente ao Íeajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

2.6 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçáo, os serviços
executados, estes náo estiverem de acordo com as especiÍcaçóes âprêsentadas e aceitas.

CúUSULA TERCEIRA - VIGENCIA e EXECUCAO

3.1 Os serviços objeto do presente contrato deverão ser executados no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias
coÍÍidos, contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

3.2 O pÍazo para início dos serviços será de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço
expedida pêlo CONTRATANTE, podendo seí êxcepcionalmente prorÍogado, quando solicitado pela CONTRATADA,
durante o transcurso, e desde que ocorÍa motivo justiíicado, devidâmente comprovado e âceito pelo
CONTRATANTE,

3.3 O prazo de vigência é de 12 meses podendo sêr prorÍogado de acordo com Art. 132, da Lei Federal n" 14.133 de
2021.

3.4 O prazo de garântia dos seÍviços/obra, objeto dêste contrato, será de 05 (cinco) anos de acordo com o previsto
na proposta da CONTRATADA, ressalvados os prazos específicos de garantia, previamente fixados no respectivo
Projeto.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: a6.490{0O - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.96A.064/000'r-42
End€reço €lelrônico www rrberraô.loprnhal pr qov br - E-mâil pmrpinhnt«l)uol com br e coiJlpÍas fmrprnhiii«l/gmârl «nn

CúUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO



PREFEITURA MUNICTPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

4.'l Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará ao Dêpartamento de

Engenharia do CONTRATANTE a mediçáo dos trabalhos executados.

4.2 t)ma vez medidos os serviços pela Fiscalização, a CONTRATADA apÍesentará nota fiscal/fatura de serviços

para liquidaçáo e pagamênto da despêsâ pelo CONTRAÍANTE, mêdiante TransÍêrência EletrÔnica (TED) em conta
corÍeniê no prazo de até 15 (quinze dias), contedos da data de sua apresentação acompanhados dos seguintes

documentos:

4.2.'l Bolêtim de Mediçáo;

4.2.2 Cenidáo Negetiva de Débitos Trabalhistas (CNDT)

4.2.3 Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS.

4.2.4 Certidão Negativa de Tributos Estaduais do domicílio sede dã Contratada

4.2.5 Certidão de Débitos Relativos a Crêditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniáo

4.2.6 Certidão Negativa Municipal dê Débitos para com a Fazenda Municipal da Contratada.

4.3 Na Nota Fiscal deveráo constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário

requisitante, informações relativas ao nome e númeÍo do banco, da âgência e da conta corrente da CONTRATADA.

4.4 A nota Fiscat deverá ser emitida em nome do MUNICíP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:

76.968.064/000142 - RUA PARANÁ N.o 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000, devendo constar em seu coÍpo

coNcoRRENClA ELETRôNICA 01 1 /2024, CONIRATO N.r(n(/2024.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotaçâo orçamentáriâ: xxxx

CLÁUSULA S A - DAS OBRIGACÓES DO CONTRATANTE

6.1 para garantir o Íiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANÍE se compÍomete a solicitar previamente

à CONTRATADA, alravés de documento requisitório próprio, a execução dos serviços bem como efetuar o

pagamento na forma prevista na cláusulâ quarta.

a) Fiscalizar e controlaí a exêcuçáo (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualqueÍ

irregularidade constatada nos serviços prestados;

b) EfetuaÍ o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas neste contrato obseÍvadas o

cronograma fisico-Íinanceiro e outras disposiçôes contratuais,

c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as' para pagamento;

e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência dê eventuais imperfeições relacionadas ao objeto deste

contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

7.í Para garantir o Ílel cumprimento do presente contrato, â CONTRATADA se compromete a:

7.1.'l Ser responsável, em relaçào aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execuçáo dos

serviços/obra contratados, tais óomo: a) Salários; b) Seguros de acidente; c) Taxas, impostos ê contÍibuiçÓes; d)

lndenizaçôes; e) Vale-refeiçáo; f) Vales-transportes; e g) Outras que porvêntuÍa venham a ser criadas e exigidas
pelo Goveíno.

7.1.2 ManleÍ os seus empregados, quando no local dos serviços/obras, sujeitos às normas disciplinares do

CONTRATANTE, porêm, sem qualquer vínculo empregatício com o referido Órgão;

7.1.3 Manter, aindâ, os seus empregados identiÍicados (devidamente uniformizado e portando crachá), quando em

trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa oÍdem e às

normas disciplinares do coNTRATANTE;

7.1.4 Responder pelos danos causados, diÍeta ou indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros, decoírentes de

sua culpa ou dolo, quândo da execuçáo dos serviços/obra, náo excluindo ou reduzindo essa respoosabilidade à

Fiscalizaçáo;

7.'1.5 Responder, também, poÍ quaisqueÍ danos causados diretamente aos bens de propriedãde do

CONTRATÀNTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados duÍante a execução dos

serviços/obra contratados,

Rua Paraná 983 - Centro- CEP: 86.490-000 - Fone (43)355í 8301. CNPJ: 76-968.064/0001-42
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7.1.6 Atcar com despesas decorrentes de qualquer infraçáo, seia qual Íor, desde que praticada por seus

empregados no local de execução dos serviços/obra e/ou nas dependências do CONTRATANTE, bêm assim,

rêspon;abilizar-se por todas aquelas decorrentes do pagamento de salários, transportes, encargos sociais, fiscais,

trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe; indenizações, seguro contra acidente de trabalho, regularizaçáo

da obra junto aos órgáos competenles, e quaisquer outras pertinentês ao bom desempenho dos serviços/obra,

objeto deste Contrato;

7.1.7 Assumir, quando for o caso, inteira e total rêsponsabilidade pela êxecuçào do projeto, pela resistência,

estanqueidade e estabilidede de todas as estruturas a serem executadas;

7.,1.8 Vêrificar e comparar todos os desenhos foÍnecidos para execuçáo dos serviços/obra, a Íim de que seiam

detectados eventuais casos de falhas, erros, discrepâncias ou omissóes, bem ainda, transgressóes às Normas

Técnicas, Íegulamentos ou posturâs e, desse modo, possa a CONTRATADA formular imediata comunicação escrita

ao CoNTRATANTE, de forma a evitar empecilhos à perfeita execução dos serviços/obra contratados;

7.1.9 Reparar, coÍrigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, às suas êxpensas, no total ou em parte, os serviços

efetuados, em que sà verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçáo ou dos materiais utilizados,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou no prazo para tânto estabelecido pela Fiscalização do CONTRATANTE,

7.1.10 providenciar, por conta própria, toda a sinalizâção necessária à execução dos seÍviços/obra contratedos, no

sentido de evitar qualquer tipo de acidente;

7.1.11 Remover o entulho e todos os matêriais que sobrarem, promovendo a limpeza do local dos serviços, duÍante

todo o peÍíodo de execução e, especialmente, ao seu Íinal.

7.1.12 Pteslat a gerantia em relação aos serviços/obra contratados, em conformidade com as disposições contidas

neste contrato:

7.1.13 Submeter à aprovâção do CONTRATANTE, antes do inicio dos trabalhos, a relaçáo nominal de sêu pessoal

técnico envolvido com a execução dos serviços/obra contratados;

7.1.14 Manter em dia as obrigaçóes concernentes à seguridade social ê contribuição ao FGTS, durante toda a

vigência deste contrato, sendo as mesmas peçâs fundamentais para o Íecebimento das Notas Fiscais / Faturas.

7.1 . í 5 ApÍesentar comprovante da garantia, numa das modalidades previstas no art. 96, §1", incisos l, ll e lll, da Lei

n: 14.13312021, correspondênte a 5olo (cinco por cento) sobre o valor do contrato em até 10 (dez) dias úteis sob

pena de não pagamento da primeiÍa medição.

7.2 A recusa na execuçáo dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em falta

grave, sujeitândo a CONTRATADA, à sua inscÍição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito

ãe contrátar com o Poder Público por ãté três anos, bêm como as sanções que a Lei impôe, não impedindo, em

razão das circunstâncias e a critério da administraçâo, â aplicaçâo das seguintes penalidades:

7.2.1 O,5o/o (zero vírgula cinco poÍ cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor

correspondente a parte inadimplida, até o limite dê 9,9% (nove virgulas nove por cento);

7.2.2 Até 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de quâlquer cláusula do contralo,

exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do Município,

visando a suâ execuçáo;

7.2.3 Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veiculo de imprensa regional, estadual e nacionel.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A Ílscalização do presente contrato será exercidâ pelo Engenheiro Civil do Municipio.

8.2 A fiscalizaÉo será realizada nos moldes do ãrtigo 125 do Decreto Municipal o2012023

8.3 A açáo da íscalização não diminui a completa responsabilidade dâ CONTRATADA pela execuçáo dos serviços,

ora Iicitados.

CLÁUSULA NONA _ DA F UDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve obsêrvar e fazer observâr, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçáo, o mais alto padráo de ética durantê todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo e de execução do
objeto contratual.

9.1.1 Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:

a) 'prática corrupta": ofeÍecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo

de iníuenciar a açáo de servidor público no processo de licitaçáo ou na execução de contrato;

Ruâ Paraná 983 - Centro - cEP: 46.490-000 - Fone: (43)35s1830í. CNPJ: 76.964 o64/0OOt-42
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b) ,.prática frâudulenta,,: a falsiÍicaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaÇáo ou

de execuçáo de contrato;

c) 'prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com ou sem o

conhecimento de representantes ", 
pr"ô;i;;;;;;gãó ti"it aor, visando estabêlecer preços em nÍveis artiÍiciais e

não competitivos;

d) "prátrca coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano'. direta ou indiretamente' às pessoas ou sua

pLplãàãJ", ú""nuo rnfluenciar sua f,art[iúiaà à, um processo licitatório ou afetar a execuÇão do contrato'

e) "orática obstrutiva,,: (i) destrulr, falsiÍicar, alterâr ou ocultar provas, em inspeções ou fâzer.declaraçóes Íêlsas aos

:J"#".i.};á;';;irsíi.à-n"""ãàii".ritii"t"ia com o objetivo de impedir materialmente a apuraÇáo de

;ü:õJ'à;;,â";;;";i;i;;;i,i;;i";;;;r";i"ilào seja impedir materiarmente o exercicio do direito de o

organismo financeiro multilateral promover lnspeçao'

02 - Na hipótese de financiamento, pârciãl ou integral, por organismo.financeiÍo multilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organrsmo rmporá sançáo 
-sobre 

uma empresa ou pessoa fisica inclusive declârando-a

inelegivel, indefinidamente o, po. pirro deteiminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se'

em qualquer momento, aon"t",", o-"i-u-otrirãnio àà éri pr""", diretãmente ou por meio de um agente, em práticas

ãàirJpü], ir"rorr""tâs, colusivas, 
"ür.-iiiru. 

o, oo"trutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçáo um contrato

financiado pelo organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vêncedor, como condição para a contrataÉo'

deverá concordar e autorizaÍ qr", nã niúái" oe o contrato vir a ser finãnciado, em parte ou integralmente, por

organismo ínancerro multilaterat. ,Jiàríã'"ãà"tr.ento ou reembolso. permitirá que o organismo financeiro e/ou

oessoas oor ete formalmente indrcadãio..ãrl""pà"ionrr o locat de execuçáo do contrato e todos os documentos,

ionà" e i"gistro" ,elacionados à licitaçâo e à execução do contÍato

10.1 O Contrato poderá ser rescindido:

10.1.1 unilateralmente, pêla Prefeitura, na Íorma do artigo 124' inciso t' "a' b" da Lei no 14j3312021'

10.1 .2 por acordo êntre as partes, na forma do 124, inciso ll' "a' b' c' d" da Lei n" 14j3312021:

10.1.3 nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei no 14 13312021:

,l0.l.4casoadelentoradamelhorpropostanãooferteatotalidadedoquantitativodisputado,seráefetuadoo
,"ói"trolããrtr". r"rnãceoàies naoiiitáoài, iespeitanoo a ordem de classiÍlcaÇáo no certame, desde que os mesmos

aceitem executar os servtços nos valores propostos pelo primeiro colocado'

10.1.5 Visando prevenir eventuais faltas na execução dos,serviços em caso de algum acontecimento que acarÍete a

interrupçào da realizaçáo p"rot"l pr#ãnoi"iáà'ú"ããoô, f"1ra; cÍitério da muniõipalidade o registro de preÇos dos

oarticioantês hâbilitaoos, respeitandã ã oiaZ, à" 
"r""àiíi""çáo 

no certame, dêsde que os mesmos aceitem entÍêgar

ãs àráutos no" vatores propostos pelo detentor da melhor oÍerta'

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA_ VEDAÇÕES

11.1 É vedado à empresa contratada:

11.1..1 transferir ou ceder a tercêiros o objeto contratado, aindalue parcialmente, excetuando-se as hipóteses de

tusao, iisào e incorporação da contÍatada, a critério exclusivo da PrefeituÍa'

'1 1.2 E vedado â contratante:

11'2.lApariicipaçâodoórgãoouentidadeemmaisdeumaataderegistrodepreÇoscomomesmoobjetonoprazo
de vatidade dãquetâ ae que ja tiveí pJrii;üi;, ";il; 

ààoirencia di ata que tenha registrado quantitativo inferior

ao máximo previsto no edital do certame'

ll.3Opresentecontratopoderáserrenunciado,poracordoentreaspaÍtes'mediantenotificaÇáoexprêssa'com
ânlecedência minima de sotrinríoias ;â ààta'oese;aoa paÍa o encerramento, em conformidade com Lei no

14j3312021.

CLA LAD IMA. RÉN IAE RES

SULA DÉGIMA S UNDA - SPERTINE AL o

Rua Paraná 983 - Centro -CEP:86-490-000 - Fonê: (43)355í 8301. cN

12,1 AS
pessoais
írmado,
ou
12.2 Os

pârtes deverão cumprir a Lei-n'.13709 de 14 de agosto de 201.8 (LGPD) quanto a todos os dados

a que tenham acesso em ,"."o oo á"'tàt" ou do con'irato adminrstrativo que eventualmente venha a ser

a partir da apresentaçáo o" ptopo.t"--nà JiãceaiÃtnto de co-ntratação' independentemente da declaração

de aceitação expressa

dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidadôs que justificaram seu a@sso e de acordo
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com a boa-fê e com os princípios do art. 6" da LGPD

í2.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venhâm a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Têrminado o tÍatamento dos dados nos termos do art. '15 da LGPD, é dever do contÍatado eliminá-los, com

exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver nêcessidade de guarda de

documentação para Íins de comprovaçáo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto

nâo prescritas essas obrigâçóes

12.6 O ContÍatado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumpÍjmento dos

deveres da píesente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância
'12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atênder prontamente eventuais pedidos de comprovação íoÍmulados.

12.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamentê,

quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais pâra cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
(ealizado.

12.9 O Fornecedor deverá implementar e manter âs medidas técnicas e organizacionâis necessáíias para a proteção

dos Dados Pessoais do ContÍatante, contra destruiçâo acidental ou ilêgal, danos, perdas, âlteraçóes, divulgação ou

acêsso nâo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de

dados aplicávêis. O Contrâtado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processâí os Dados Pessoais

do Cliente esteja vinculada a obrigaçÔes contratuais de confidencialidadê

13.1 Para eÍcácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de grande

circutação, em Íorma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 't 74 e 175 da Lei 14j3312021.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemênte de tÍanscriçáo, faráo parte integÍante deste instrumento de Contrato o Edital de Licitaçâo -

Modalidade Concorrência EletÍônica n.o 01112024, e a proposta final e adjudicada dã cONTRATADA.

cLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

15.1 A CONTRATAOA obriga-se a cumprir flelmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e quâliÍicaçáo exigidas nâ licitaçáo, bem

como as normas previstas na Lei 14.13312021 ê legislação complementar, durante a vigência deste instrumento

CLAUSULA DECIMA SEXTA. DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal- Estado do PaÍaná, como competente
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não pudeÍem seÍ
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualqueÍ outro, por mais privilegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes fiÍmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um

só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na foÍma da Lei '14.13312021.

Ribeirão do Pinhal, 

- 
de 

-de 

2024.

PREFEITO IVIUNICIPAL CONTRATADA
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EndereÇo eletrônico - E-mail

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DA PUBLICACÃO



PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

DOCUME NTOS NEC

ANEXO 03

ESSÁRIOS PÂRA HABILIT ACÃO

1. QUANTO À HABILITAÇÃO JURiDICA:

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP:86-490-000 - Fonê: (43)355í830

a)comprovantedeinscÍiÉonocadastroNacionatdePessoaJurídica(CNPJ),devidamenleatualizado,coma
;G;;í"-;; àiiviOaAe economicu 

-"o.pãtrrJ-"á, o objeto 
-dâ 

licitação ê, em caso de alteração dâ atividade

econômica, iuntar também documentos comprovando a alteraçáo'

b) côpia do Ato Constitutivo, Estatuto ou contrato sociale seus aditivos em vigor' devidamente Íegistrados ne Junta

ã,oÃá.i"i ou Cartório do Serviço aà n"giitto Cirif e Títulos e Documentos, em se tratando de sociêdade por aÇôes'

acompanhãdo da documentação de eleição de seus administradores;

1) No caso da apresentação de elteÍação contratual consolidâda, Íica dispensada a âpresentação das alterações

anteriorês à consolidaçáo.

c) Decreto de Autorizaçáo e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgáo competente'

iiut"nJo-=" au 
".pr"sá 

o, sociedaãe-ãiiràng"n" "* 
trniionamento no país. quando a atividade assim o exigir,

d)EmsetratândodeempresâsMPE,aproponente-deveráapresentardeclaraçãodeenquadramento(certidão
Simplificada), expedida peta .f unta'ôo-áeiir,ai ãu peto Cartório db Serviço de Registro de Títulos ê Documenlos ou

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

e) Em se üatando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentaÍ o certificado'la condiçáo de

üi"ã"rpr""nà"oor tndivrdual tccüÊri; "Ãitiào 
pgLmgro-gg sitro www.portatdoempreendedoÍ.gov.br: f) DeclaraÇão

de CumpÍimento dos Requisitos dê Habilitaçáo, (ANEXO 04)

g) Oeclaração de náo Utilizaçáo de Mão de Obra lnfantil' (ANEXO 0a)l

h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. QUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a)ProvaderegularidadepâracomaFazendaEstadual,medianteapÍêsentaçáodecertidáoNegativa,deTÍibutos
Estaduais, expedida pela secreta; J;-É;iado da Fãzenda, do domicilio ou sede da proponente ou outra

equivalente na forma da leii

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentaçáo de certidão Negativa de Débitos

il*i.ip"i", 
"iíáàia" 

p"i, secretaria Municipat da Fazenda, do domicítio ou sede da proponenle ou outra

equivalente na forma da lei;

c) prova de regularidade relativa à seguridadê social, Tributos Federais ê ao Fundo de Garantia por Tempo de

*rvtõ"lrCrSi áãÀon"tr"nOo 
"itr"ia,ii"guÉi 

no cumprimento dos encargos sociais e demais tributos instituídos

por lei, consiste na apresentação de:

d) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

e) CRF (Certidáo de Regularidade Fiscal) do FGTS'

0 Certidáo Negativa de Oébitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Fedêrâl no 12 440111:

g) Alvará de Funcionamento emitido pelo MunicíPio sede da Licitante e/ou certificado de Regularidade de situãção

ICRS, quando for o caso, dentÍo do seu prazo dê validade'

3, QUANTO A QUALIFICAçÃO ECONÔMICA _ FINANCEIRA:

a) certidão negativa de Íalência, concordata, recupeÍação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede

ãâ pà.ioã ;rri,Í"" ou a" e*e"rçao pátrimoniar, ex'peaiãa pâto distribuidor do domicílio da pêssoe Íísica, emitida nos

últimos 30 (trinta) dias;

b)Aexigênciaacimanáoseaplicanocasoderecuperaçãojudicialautorizadaehomologâdanostêrmosda
legislâção em vigor, neste caso d;";; "o 

apresent"doi oi documentos necessários a comprovação desta

condigâo.

c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrâçóes contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais,

d) As empresas criadas no exercÍcio Ílnanceiro da licitaçáo deverão atender a todas as exigênciâs da habilitaÇão e

Íiáaráo autorizadr" a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura,

Endêasço êlstrônlco www ribeiraodopi nhal.p..gov.br - E-mall pmrpinhal@uol
1. CNPJ: 76.964.0ô4/000't -42
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e)obalançopatrimonialeasdemonstraçÕescontábeisdeveráo'estãrassinadaporcontadoroUporoutfo
óLri..i*ãr àqrirrr"nte, devidamente registrádo no consêlho Regional de Contabilidade;

fl a comDrovacâo da situaÇáo financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez

ffi;iiõ;, sãü;-à"ã1sôi e liàuiaez ioo"nt. (LC), superiores a 1 (um) resuttantes da aplicaçáo das

fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

LC = Ativo Circulantê Passivo Circulante

g)oAgentedecontrataçãoeEquipêdeApoio,antesdesemanifestarcomÍelaçãoàQualificaçâoEconômico.
É1n"n"Én" 0". 

"rpresas 
participantes do certame, poderá solicitar pârecer técnico do contador Municipal, pãra que

possa subsidiá-la em seu julgamento.

h) O balanço patrimonial poderá ser apresentado também por SPED contábil' nos termos da Lei'

4. QUANTO A QUALIFICAçÃO TÉCNICA

a) Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s) no cREA (Conselho Regional
-'"-""-- i;; ;Âdr*oÃirl '"lou-cÀú (conserÀá de Àiquitétura e u;banismo), conÍorme as áreas de atuaÇão

previstas no Proieto Básico, em plena validade;

b) capacidade técnico-operacional: atestado (anotação) de capacidade técnica em nome da empresa licitante'

ãipãà-'oã pãi p"""oa iurídica oe àiràito público ou privaoo, que comprove ter a licitante executado serviÇo (s)

ioi,p"tir"i (is) (semelhantes) em caracteràticas com o objeto desta Concorrência Eletrônicâ:

c) comprovaçáo da capacitação técnico-profissional, mediante âpresentaçâo de certidão dê Acervo Técnico - cAT,

;'*p.;ii" p;'1,, çREA ou CnU Ua regiao perti.ente, nos termos da legistaçáo aplicável, em nome do(s)

i"Jpon"aràrti.) tecnico(s) 
"/o, 

,"Ãbroi-d" equipe técnica que paÍticiparão da obra, que dêmonstre a AnotaÇáo de

ri"lpàr"àÀlio1iã iá"nió, - nnT ou o negiitrà oe nesponsábitidade Técnica - RRT, relativo à execuÇão dos

."*içá. qr" compôem as parcetas àe maio"r relevância tàcnica e valor significativo da contrataçáo.de no mínimo

áóv"iãrq'r"ntr) por cento dos "".liot 
quu compóêm as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo

da contrataçâo,

d) Sob pena de inabilitaçáo, todos os documentos apresentâdos para hâbilitaçáo deveráo êslar:

" Em nome da licitante' e, obrigatoriamentê, com número do cNPJ e endereço respectivo, observando.se que;

* Se a Iicitante for a matÍiz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou

" Se a licitante for a fllial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

* serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente' forem emitidos

somentê em nome da matÍiz, quando estes deveráo ser apresentados;

*osatestadosdecapacidadetécnica/responsabilidadetêcnicapoderãoserapresentadosemnomeecomcNPJda

matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante.

0Datadosdosúltimos60(sessênta)diasateadatadaaberturadâsessáo,quandonãotiverprazoestebelecido
[eio orgaolempresa competente éxpedido(a), ficando estipulado que não se enquadram no referido prazo os

ãã"rr"ko" que, pela própria naturêza, naà ãpresentam piazo dê validade' como por exemplo' os atestados de

capâcidade (responsabilidade) técnica.

5. OUÍRÂS COMPROVAçÔES

a) DECLAFTAÇÃO UNIFICADA, ou documento similâr contendo os dizeres de acordo com o modelo constante

no ANEXO 04i

b)DeclaraçáodeRelaçãodeDisponibilidadedePessoalTécnico,Maquinários,Equipamentose' Aparelhàmentos ou doóumento simiiar condizente com o modelo constante no ANEXO 08.

c)DeclaraçãoemitidapeloDepartamentodeEngenhariaãtestandoavisitatécnicaaolocalondeSerá
executada a intervenção.

d)ApóSaas§inaluradocontratoeantesdopagamentodaprimeiramediçãodeverá-sere]aboradoo-' 
il.ogr"n]" oe Gerenciamánto de Resíduos da cãnstruçáo civil (PGRcc) com Anotaçáo ou Registro de

Res"ponsabilidade fecnicã iÃnflnnf) do profissional élaborador. O documento deve seguir a legislação

federal e municipal pertinenà bem como demais disposiçôês técnicas e legais cabÍveis.

Ruã Pãraná 983 - Centro - CEPi 86-490-000 -Fonê: (43)355í8301 CN
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6. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS OE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente podeÍáo ser enviados por qualquer processo de cópia

simples eletÍonicamente ou outro meio, de acordo com a legislaçâo vigente. Os documentos deverão estar em plena

vigência, Íicando, porém, a critério do Agentê de Contrataçáo solicitar as vias originais de quaisquer dos

dõcumentos, caso haja constataçáo de Íatos supervenientes. A aceitaçáo das certidõês, quando emitidas através da

lnternet, fica condicionada à veriÍlcação de sua validade e dispensam a autenticação

Rua PaÍaná 983 - Centro- CEP:86.490-000 - Fone: (43)3551830í CNPJ: 76.968.064/000í-42
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oBJETO: contratação de empresa com comprovação de especialização técnicâ e registro no-respectivo órgão da

ü;" p;r;;;;ãfào oe ouras oe con"iirçáo 
"trit 

o" 
"onstiução 

de um campo de Futebol e Sanitários,.no DistÍito

Rural de Triolândia, de âcordo "o, "i aonOiç0"t, quantidad'es e exigências estabelecidas neste edital ê seus

anexos.

Nôs da empresa
qualidade de proponente do procedimento licitató

instâurado por este municíPio, que:

ANEXO 04 . DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Agente de Contratação ê Equipê de Apoio

Município de Ribeirâo do Pinhal, Êstado do Paraná'

REf .: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA O'I 1/2024

Declara, sob as penas do artigo 299 do CÓdigo Penal, que se enquadra na situação de ME/EPP/MEI, para efeito

do disposto nã LC 12312006, alterada pela Lei Compleme ntar no 147, de 7 de âgosto de 2014, bem assim que

inexistem fatos suPe rvenientes que conduzam ao seu desenq uadramento desta situaçáo Declaramos também, que

neste exeÍcício fiscal náo celebíamos contratos com a Admini stração Pública cujos valores somados extrapolem a

receita bruta máxima admitida fins de en uadramento no ime indicado

(LOCAL), 

- 
de .- dê 2024

ASSINATURA
iuorr,rÉ, nê E cpr/MF Do REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PRoPoNENTE)

CNPJ declaramos para os Íins de direito, nâ

Íio, sob a modalidade Concorrência EIetrÔnica n o 007 t2024,

o

o1)Nãoestamosimpedidosdelicitaroucontratarcomaadminiskaçáopública,emqualquêrdesuasesferas;

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a administração pública:

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno' perigoso ou insalubre'

04) Náo consta em nosso quadÍo societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco

até 30 grâu com (cônjuge, aornp"nt"iro, consanguíneo ou afins) com servidoÍ público municipal efetivo ou em

iomissão ocupantê de'cãrgo (político' direçáo, chefia e assessoramento)'

05) o fornecimento dos itens contÍatados perante nossa empresa de forma alguma deixaráo.de seÍ entÍegues e que

após assinatura do contrato nos responsabilizaremos pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento

convocãtóÍio.

06) Que cumpre minuciosamente os Íequisitos da habilitaçáo, se comprometendo a êntregar produtos / prestar

serviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências dê reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas espêcíÍcas'

Por ser expressão da veÍdade, Írmamos a presente

Ruá Parâná 983 - Centro- CÉP: 86.49M00 - Fonê: (43)355í 8301. CNPJr 76.968.064/0001-42
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ANEXO 05 . CARTA-PROPOSTA (MODELO)

Ao Agente de contratâção e Equipe de Apoio

Município de Ribeirão do Pinhal, Estâdo do Paraná.

REf.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA O'I 1/2024

Apresentamos nossa proposta para execuçáo dos serviços para a êxêcução de obras construção de um Câmpo de
Futebol e Sanitários, no Distrito Rural de Triolândia, conforme projêtos que integram o instrumento convocatório da
licitaÇâo em epigrafe.

OI. IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE:

AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCÁRIA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDtÇoES GERATS

A pÍoponente declara conhecer os termos do instrumênto convocatório que rege a presente licitação

03. PREÇO (READEQUADOAOLANCE VENCEOOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com as especificaçóes constantes nas planilhas orçamentárias

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXxxxxXXXX (Por extenso).

O pÍeço pÍoposto acima contempla todas as despesas necessárias a plena execuçáo do objeto,

Prazo paÍa execução dos serviços: CONFORME TERIVO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2024

Assinatura

(Nome, RG e CPF/MF do representante legâl da empÍesa Proponente)

Rua PaÍaná 983 - C€ntro - CEP: 86.49(N)00 - Fonê: (43)3551 8«x . CN PJ: 76.968.064/000í -42
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ESTA DO DO PARANA -

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PRÉGÃO ELETRÔNICO DA BLL-BOLSA DE LICITAçÔES DO BRASIL

AN _P o P

Por meio do presente Termo, o Licitante aci ma qualiÍicad o manifesta

Sistema de Pregáo EletrÔnico da BLL Bolsa de Licitaçôes doB

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem

- CeP: A0 .430-000 (43)35518301 CNPJr 76.
083 - centro

São responsabilidades do Licitante:

Tomar conhecimento de, e cumpÍir todos os dispositivos constantês dos editais de negÓcios dos quais

venha a Participar;

observar e cumprir a regularidede fiscal' âpresêntando a documentaçáo exigida nos editais para Íins de

íà'üirjiàêo ,"i ritit"çõeslem que Íor vencedor:

:.n",m"*X;lUã:=TJIIÊt'i':iJ':"ff'":'#:%:'E'# 5::'l'#"""":il'""J":"Í:T:ii;:#?:":

Designar pessoa responsável para operar o Sistema EletrÔnico de LicitaÇÕes' conforme Anexo lll l

Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitaçôes'

o Licitante reconhece que a utilizaÇáo do srstema eletrÔnico dS 
":99",'3çfÊül3l"i:"'o3il3[??ti"i""tãi1]

;"',,"tiii;ã":;;"i;rme'previsto no Ãnexo lV do Resulamento do sist€

Bolsa deircitaÇões do Brasil'

O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a exPêílir boleto de cobranÇa benúÍia

referente às taxas de utirizaça"';;r-;i;riã;, nos praz€s " "onái"o"" 
definidos no Anexo tv do

Resulamento sistê." et"t'on'"o il'tiJüiããl'it-Érl ' Bolsâ de Licitações do Brasil'

O oresente Termo é poÍ prazo indeterminado podendo ser rescindido a qualquer tempo pelo Licitante'

mediante comunicaçao "'p'"t""''l"l'";"1"á 
ã;t responsabitidaà-es 'lt"ia'" 

durante o pÍazo dê

ljüãli à 
",iiià".,ãrites 

de negócios realizado e/ou ê mandamento'

sua adesáo ao

rasil do qual d
Regulamento do
eclara ter Pleno

2

a)

b)

c)

d)

e)

3.

4

5

968.064/0001 42

ó Jurídica)(Pessoa Físicaatureza do Licitante

Social

mo de Atividâde

dereço
atrro

omplemento
F

idade
NPJ

P
nscriçáo Estadua

elefone Comercial

Énte Legal
PF

eleÍone Celular:

p.Financeiro
elefone

inanceiro

-mail para infoÍmative de edital

PP:OSim O Náo
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o Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilizaÇão do

õ"1"rã, Jo, àté a conclusâo Oos nàóOcios eir andamento. Responsabilizando-se pelas informaçóes pÍestadas

;""1; i;r;;. notadamente as intorÀãfoes de cadastro. atteraçóes contratuais e/ou de usuários do sistema,

àãuànoo, 
"inlr, 

inÍormar a BLL - Botsa dá Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), 

- 
de de 2024

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

o ER OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EÍÚ CARTÓRIO_} DAS-ASSINATURAS EANEXÂR

rimiõ 'sôôúL É uurtn,|as rr-iÉúàoes E/ou BiEvE RELAÍo E/ou coNrRAro
coPtA DO CO
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS)

Rua Paraná 983 - Centro - CEP:86 490{00 - Fone: (43)3551 8301. cN
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DO PINHAL

ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAçÔES

DABLL-BoLSADELIclrAçÕesooeRAstu

tt totclÇÃooeusuÁRtoooslsTEMA

o
i.

ii.

reconhece que:

1il.

A Senha e a chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso

exctusivo de seu titutar, não cábendo à BLL-BôÊa ãá iicitaçoe's do Brasil nenhuma responsabilidade

poi eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

o cancelamento de senha ou de chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do

erã"if , ,"Oirnte solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

AperdadeSenhaoudeGhaveEletrônicaouaquebradeseusigilodeverásercomunicada
imediatamente à BLL-Bàis" áã ui"it çoes do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes efetuadas no

sistema, por seu ,=rario"lóãr;; ;*tã " giag'n, assumindo-os como firmes e verdadeiros, e o não

pagamento das taxas #;l.tá; lua inOusáá'no cadastro de inadimplentes da BLL- Bolsa de

Licitações do Brasit, no êà*iio oÀ Proteção oá creàito e no SERASA e ao automático cancelamento

de suâ Senha ou de Chave EletrÔnica'

tv

(Local), 

- 
de de2024'

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social doLicitante:

CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome:

FunçãoCPF

Celular:Telefone

E-mailFax.

WhatsaPP

2 Nome:

Função:CPF

Celular:Telefone:

E-mail:Fax:

WhatsaPP

Nome:J

Função:CPF:

Celular:Telefone:

E-mail:
Fax:

WhatsaPP

Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 : Fone: (43)3551 8301. CNPJ 42
Rua
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Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicaçáo -
limitadà ao teto máximo de á$ OOO,OO (seiscentos reais) por lote âdjudicado, cobrados mediante boleto bancário em

favor da BLL- Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,Solo (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado emparcelas mênsais

(equivàlentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto êm 60(sessenta) diâs apÓs a

àdiudicaçao - com limitação do custo de R$ 600,O0(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediânte boleto

bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O náo pagamento dos boletos acima mencionados sujeita o usuário ao pagamento de multa_dê 2% e juros

moratórioúe 1% ao mês, assim como inscriçáo em serviços de proteção ao crédito (SPC/SERASA ê OUTRO) e

cadastro dos inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitaçóes do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou

de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregâo realizado na plataforma, o licilante venc€dor

receberá a dêvoluçáo dos valoreJ eventualmenie arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote

cancelado.

ANEXO 07 - CUSTO PELA UTI Ão Do SISTEMA SoMENTE PARA

O FORNECEDO R VENCEDOR,

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOGIADAS

A livre contrataçâo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (coÍretoras) para a representâçã,o junto ao.sistema de

ÉqÉCOÉS não exime o ticitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -Bolsa de Licitaçóes do

Braiil. A corretagem será pactuada entie ós o licitante e a corÍetora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEOOR

como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAçÃO: OBR|GATÓRO RECONHECER FIRMA (E_M CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS^ EANEXÂR

COptA DO coNTRATo SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÔES E/OU BREVE RELATo E/OU CONTRATO

coNsoLrDADO (AUTENTICADAS).

Ruá Paraná 983 -Centro- CEP: 86.490-oo0 - Fone (43)35518301. CNPJ: 76.968.09/0001-42
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ANEXO 08

MooeLo oe oecLlnnÇÃo oe ReLRÇÃo otspotlgn-loRoe oe pESSOAL TÉcNlGo.MAQUlNÁRlos.

EQUIPAMENTOS E APARELHAMENTOS.

AO
MUNICIPIO OE RISEIRÃO DO PINHAL PR

ATT - sEToR oe ltctrnçÓrs

Ref: coNCoRRÊttctl elernÔxlc A 01112024.

OBJETO: contratação de empresa com comprovação de especialização técnica e registro no respectivo órgão da

classe para a execução de obias de construçáo 
"irii 

a" constiução de um Campo de Futebol e sanitários, no Distrito

Rural de Triolândia, anexo ao edital

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, que iremos disponibilizar o pessoal técnico, maquinários, equipamentos

e aparelhamentos para realização da obra do referido objeto conforme abaixo discriminado'

01) Maquinários, equipamentos e aparelhamentos a serem disponibilizados

OZ) Pessoal Técnico a ser disponibilizado:

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente'

Local e Data

(NoME RG,CPF E ASSINATURA Do REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preench ida em paPel timbrado da emPresa proponente e assinada Pelo

(s)seu(s)representante(s)legal(is)ouprocuradordevidamentehabilitado.

UNIDITEM QTDE

CARGO/FUNNOMEQTDE UNIDITEM

-- 

nrà paraná s83 - cenrro- cEp: r:::l-.r::_-jil',i;f"ll,"rTà1 
rhar@grna,r co,n

Endereço eletrônicãwww"ri»eiraoc1opinhal.pr.gov.br - E-mail pnrrpinhal@uol com'br e compras pmrprÍ



ANEXO 09

MEMORTAL DESCRITIVO / PLANILHA ORÇAMENTÁR|A / COMPOSIçÃO DOS ITENS/ CRONOGRAMA FISICO-

FINANCEIRo / coMPoslÇÃo Do BDI E PROJETOS TÉCNICOS

(Dt S PO N íVEL N O LtN K: htlp s t/ri bei raodoP í nh el'p r'goY' br/l icitac ao)

Ruâ Paraná S83 - Centro- CEP: A6-490-000 - Éonê: (43)3s51830í. CN

Ends.eço êlêtrônlco www.ribeiraodopinhal.pr gov'br _ E-mail pmrpinha l@uol com
PJ 76-968.064/0001{2
br e compra§ PmrPlnhal@gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
-ESTADODoPARL



fieretruRA MUNIcIPAL DE R
- ESTADO DO PA

Prezado Senhor,

Triolândia.

Atenciosamente,

-PR

llustríssimo Senhor

RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89'542

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

IBEIRÃO DO PINHAL
RANA.

Ribeirão do Pinhal, 25 de julho de2024'

J lo
AO

VenhopelopresentesolicitardevossasenhoriaParecersobreaFASElNlClALdo
processo licitatório modalidade cONcoRRÊNcn ELETRÔNICA otLl2o24' cujo

objeto é a contratação de empresa com comprovação de especialização técnica e

registro no respectivo órgão da classe para a execução de obras de construção civil

deconstruçãodeum-..,oodeFuteboleSanitários,noDistritoRuralde

irtua Paraná -ca3 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonei (4 CNPJ: 76.S68-064/0001 42
3)35518301

Endereço eleúôílco www ribeirâodopi nhal.pr.goY bÍ _ E-mail pmrpinhal@uol ras-pmrPinhal@gmail'com



PREFEITURA MUNICIPAL DE NBEIRÃO
- ESTADO DO PARANÁ -

DO PINHAL

PARECER JURíDICO RSF N' 28012024

I NTERESSADO SECRETARIA MU NICI PAL DE ESPORTES.

SOLICITANTE: AGENTE DE CONTRATAÇÃO'

coNcoRRÊNch ELETRÔNIcA íí12024 - CONTRATAçÃO DE EMPRESA COM

coppRovÃôÃó 
-oÉ ESpEclALlzAçÃo rEcNlc_A 

^ F^ REGlsrRo No

RESpEcrlvõ óncÃo DA 6LASSE PARA A ExEcUçÃo DE 9BRAS DE

coNSTRUóÀo-ctvlL DE coNSrRUÇÃo DE uM cAMPo DE FUTEBOL E

õÃnrliÂniós, ruo DtsrRIro RURAL DA rRloLÂuon'

1. INTROITO.
Foi encaminhado a este departamento jurídico solicitação de parecer jurídico 

-da
fase iniciat do processo licitatório modalidade coNcoRnÊúcn ELETRÔNlc\ 11124,

cujo objeto consiste na contratação de empresa com comprovação de especialização

técnica e registro no respectivo oigão da classe para a execução de obras de construção

civil de construção de um campo dé tutebot e sanitários, no distrito rural da Triolândia'

A contratação pretendida está embasada no Documento de Formalização da

Demanda - DFD - assinada pela Secretaria Municipal de Esportes'

Além do DFD, e da justificativa para alteração no plano de contratação anual, o

presente feito segue instruído com oS seguintes documentos:

o Estudo Técnico Preliminar;

o Níatriz de Análise de Riscos;

. AnotaÇão de Responsabilidade Técnica 1720243417385

o [vlanifestação Orçamentária favorável;

o Parecer Financeiro Favorável;

Esclareça-se que será aplicada a lei 14.133123 que regulará relação toda a jurídica

superveniente.

2. DA FASE PREPARATORIA.
O artigo 1g e incisos da Lei no 14.133t2021 estabelece todos os elementos que

devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública'

Compulsando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação,

a autorização da Autóridade Competente fara a instauração do processo de contratação,

o estudo técnico preliminar, a planilha de custos, a previsão de dotação orçamentária, o

termo de referência, a minuta do Edital.
por isso, e possível aferir que os autos do processo encontram-se devidamente

instruído, atendendo as exigências mínimas legais' 
N,( ,

\V
\\



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARÁI\TÁ.

Acrescenta-se que a concorrência se encontra como modalidade adequada, haja

vista que serve para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços

comuns e especiais de engenharia, sendo igualmente adequado o critério menor preço.

Esclareça-se, ainda, que a concorrência segue o rito procedimental comum a que

se refere o art. 17 da lei 14.133121 .

3. DA MINUTA DO EDITAL E CRlrÉRlo DA SELEçÃO.
A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados

na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica.

A minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessão pública,

definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, encaminhamento

e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da

proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame, pedido de

esclarecimentos e impugnação ao edital, disposiçôes finais e foro de julgamento.

Diante do apresentaáo, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos

de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei no

14.133t2021.
lsto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço" e o modo

de disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade

determinada pelo legislador.

4. PNCP.
por derradeiro, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar ante à

publicação no portal Nacional de ContrataçÕes Públicas - PNCP, registra-se que a minuta

do Editál apresenta como local da sessão pública o site www.bll'org.br.

5. CONCLUSÃO.
Ante a todo o exposto, conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo

prosseguimento do processo, recomendando-se a observância das publicações -e do
'ptazo -mínimo de tô (Oez) dias úteis para a abertura da sessão pública, conforme

determinado pelo artigo 55, inciso ll, alínea "a" da Lei no14.13312021.

s.m.j.

Ribeirão do Pinhal-Pr,25 de julho de

a Frizon
542
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Edital no 11/2024
Últinlo oluolizoçao 25/07/ 2024

Lmat Ribeirào do Pinhât/pR órgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL Unldadê compndoE: 21 - Divísâo de Espone e RecreaGo

Modatidadedacontratação:Concorréncia-Eletrônica Amparo[egaLLei l4133n1?l.Att.2a.ll Tlpô:Editat MododêDisPuta:Aberto Registrodepreço: Não

DãtadediwtgaçãonoPNcPt2S/O7/2O24 SituaçácDivutsadanoPNCP DatãdeinÍcioderec€bimentodePíoPostÉl26/07/2A24O9:OO(horáriodeBrasilia)

Data fim de rcetÍmento dê pÍopostas:14/O8/2024 09 30 (horário de Brasíl.ia)

ã ffiportatNaclonaloecontrataçespobtica 
q 

,À r ,,,r.i

Contratacao de empres com comprovacao de esprciatizâcao tecnica ê registro no íêspêctivo orgao da classe para a execucao de obras de constÍucao civiI de construcao de um

Campo dê Futebol. e Sanitarios no Distrito Rural de Triolandia

lnformção complementil:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

Rg 6244)7i) 13

\._nt Arquivos Histórico

Núm@ Doscrição l

OBRAS CIVIS PULICAS CONSTRUCAO

Quantidadê Vator totat estimado

RS 624.670.13

Detãihar

oRS 624,670.13

!ÉriuÍ
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DIÁRIO OFICIAL NTT NÔXICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Ano VII Edição n." 1326 - Quinta-feira, 25 dejulho de2024.
Conforme Lei Municipal n'o l'96712018

da plataforma.

Ribeirão do Pinhal, 24 dejulho de 2024'

MELHEM CHAMMA JUNIOR - PREGOEIROFAY

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Diário OÍicial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ÍCP-Brasil' A Prefeitura

do Município de nibeirao ào Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento' desde

que visualizaOo uirr'J* do site wiw.ribeiraodopiúal.pr.gov.br/diario-oficial

CNPJ : 76.968'064/0001 42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551 -8300

AVISO DE LTCITAÇÃO' CONCORRÊNCN ELETRÔNICA N'. OI I 12024. PROCESSO ADMIN TSTRATTVO

N." 205/2024. Encontra-se aberto nA PREFEITURA MTINICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO

DO PARANÁ, Processo licitatório na modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, com critério de

PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a contratação de empresa com comprovação de
julgamento menor

órgão da classe Para a execução de obras de construção civil de
esr^cialização técnica e registro no resPectivo

no Distrito Rural de Triolândia, nos termos da Lei Federal n"
côr'rÍrução de um CamPo de Futebol e Sanitários,

e, ainda, de acordo com as condições
14j33, de 2021, LC n." 123106, e demais legislação aplicável

será no dia 1410812024 com
estabelecidas neste Edital e seus anexos. A realização da Concorrência Eletrônica

recebimento das ProPostas até às 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da

às 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de RS 624.670'13
sessão de disPuta de Preços

seiscentos e setenta reais e treze centavos)' O edital na íntegra estará disponível
(seiscentos e vinte e quatro mil,

junto Setor de ComPras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário
paÍa consulta no endereço supra' às 17h00min e no endereço eletrônico
das 07h45min às 11h45min e das 13h00min

ou
www.ribeiraodopiúal.pr. gov'br' Informações e consultas através do e-mail

DUVIDAS SOBRE O
ou através dos Telefones (43) 3s518301 I 35518:24.

COMPRAS: Poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS
SISTEMA BLL

no site www.bll.org.br ou Pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de
(Bolsa de Licitações do Brasil) informados

25 dejulho de 2024. FaYçal Melhem Chamma Junior -Agente de
Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal,


